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GO'VSRNO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE INDOSTR/A COMÉRCIO E MIRERAVLO 

OF.3 oy /GS Cuiabá, 25 de setembro 2002 

Prezado Senhor, 

Em reunião de trabalho rea1i7Ada nesta secretaria, fomos 

informados pelo Diretor Técnico da METAMAT que essa empresa vem 

desenvolvendo trabalhos de lavra de calcário dolomitico nos limites de uma 

concessão pertencente a METAMAT (processo DNPM 806.578/73). 

Assim sendo, na qualidade de Presidente do Conselho de 
Administração da METAMAT e, considerando-se a decisão de promover 

com urgência a licitação dos direitos de exploração desta concessão 
(processo DNPM 806.578/73).vimos solicitar a Vossa Senhoria que paralise 
os trabalhos de exploração no segmento da frente de lavra que adentra aos 

limites da concessão da METAMAT. 

Certos de contarmos com a sua colaboração desde já agradecemos pela 

atenção. 

Atenciosamente, 

.10 

RIC S TA CECILIA CORRIA 
Secretário de Estado de &Istria, Comércio e Mineração. 

Ilmo Sr. 
ENWEUGENIO DIETRICH 
MD.Diretor ECOPLAN MINERACAO 
Nesta. 

Cópia: METAMAT 

8-OUT-2002 TER 15:49 ID: PG. :1 
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MINER AÇÃO 

Cuiabá, 27 de dezembro de 2002. 

Aos 
Srs. Diretores da Companhia Matogrossense de Mineração - METAMAT 
Paulo Ronan Ferraz Santos 
Diretor-Presidente 
Antonio João Paes de Barros 
Diretor Técnico 
CUIABÁ/MT 

Prezados Senhores: 

Acusamos o recebimento da correspondência N° DIREX N° 411/02 de 
12/12/02 em que nos é concedida uma prorrogação de prazo para regularização da situação 
da exploração da jazida de calcário da Metamat na qual a Ecoplan Mineração é superficiária 
de cerca de 300 ha e manifestamos nossa expressa concordância com a referida 
prorrogação de prazo. 

Recebemos ainda o oficio N° 200/02/GS de 23/12/02 da Secretaria de 
Indústria e Comércio e Mineração do Estado do Mato Grosso que completa e referenda os 
termos da carta da Metamat, o que muito nos anima a investir e produzir cada vez mais, 
neste Estado. 

Acreditamos que tal fato decorreu do reconhecimento do trabalho 
desenvolvido pela Ecoplan, há mais de 27 anos, em parceria com a Metamat e que foi 
decisivo para o aumento da fronteira agrícola no Estado do Mato Grosso, com a oferta 
abundante de corretivo agrícola. 

0 reconhecimento da Metamat, bem como da Secretaria de Indústria e 
Comércio e Mineração e suas louváveis atitudes nos encorajam a dar prosseguimento aos 
investimentos para implementar nosso plano de expansão da indústria instalada em Rosário 
Oeste, conforme havíamos informado a V.Sas. anteriormente. 

Os novos equipamentos e máquinas já estão sendo adquiridos e 
instalados, concomitantemente com modernos dispositivos anti-poluentes, por determinação 
da FEMA e com a aprovação da mesma. 

0 objetivo é duplicar a capacidade produtiva ora instalada, em duas 
etapas, sendo a primeira de 50%, até atingir 100%, na seqüência. 

Colhemos a oportunidade para apresentar nossas melhores saudações ao 
mesmo tempo em que desejamos a todos votos de próspero ano novo. 

METAMAf 
Recebehioi 

Cuiabá, de 2- de 02--

yalehLk
de mtneolo 

Cord almente 
E C O LA ti 14Vmqação, Ltda. 

1'6 ' 
tor 

ECOPLAN-MINERAÇÃO, LTDA. - Sede e Indústria • km 552 da Rodovia BR 163 CEP 78470-000 - Fones: (065) 776-1426 / 776-1427 - Rosario Oeste - MT 
Escritório: Rua General Mello, 223 - Fones: (DDD 065) 321-9325 e 321-9327 - Cuiabá - MT 
Escritório: Rua Felicíssimo de Azevedo, 924 - Fone: (DDD 051) 342-8990 - Fax: (051) 342-3345 - Porto Alegre - RS 
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Cuiabá/Mt., 12 de 

Senhor Diretor. 

MAT 

-)0(t 

Acusamos o recebimento da correspondência endereçada por 
empresa a esta Companhia solicitando a prorrogação do prazo de vigência d,
contrato celebrado entre ambas para exploração da jazida de calcário dolomitico 
situada no município de Nobres, neste Estado. 

Procedendo à análise dos aspectos jurídico-legais que envolvem 
aquela avença, mormente atentando-se para a situação anômala em que se 
encontra o seu objeto face a ausência de irradiação de quaisquer efeitos pelo 
contrato que a formalizou, haja vista o exaurimento do seu prazo de vigência, 
que obriga a esta Companhia, se for do seu interesse conceder a outrem o direito 
de lavra daquela jazida, a somente fazê-lo por meio do da necessária licitação 
pública nos termos da lei que rege esse instituto, resolveu esta Diretoria: 

Tendo em vista que essa empresa é detentora de direito de lavra por 
força do que lhe foi expedido pelo Departamento Nacional de Produção Mineral 
— DNPM, e que o bem mineral componente da jazida a que se refere a respectiva 
Portaria ocorre simultaneamente na ambiência da titularidade exploratória 
pertencente a esta Companhia, eis que tratam-se de Areas contíguas. 

Tendo em vista reconhecer esta Diretoria que a realização dos 
trabalhos exploratórios que vêm sendo desenvolvidos por essa empresa na Area 
por ela legalmente dominada se revelaria extremamente dificultados, senão 
inviabilizados, pelo impedimento de adentramento ao território deferido 
METAMAT, até mesmo pela situação da estrutura operacional ali existente que 
essa própria empresa construiu na vigência daquele extinto contrato, tratando-se, 
naturalmente, de aparatos de remoção impraticável. 

I . 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR 
ENG° EUGÊNIO DIETRICH 
MUI DIGNO DIRETOR DA ECOPLAN MINERAÇÃO 
NESTA 

Av. Jurumirim, 270 - Bairn) Planalto - CulabiMat - CEP. 72.060-361IPABX - 663-22761 Fax - 663-3200 
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em vista que se revelaria por demais rigo desta 
-se que, ad cautelam dos seus interesses, essa 

ao desmantelamento daquelas instalações, máxime ante a 
',aura próxima realização de certame licitatório para aquelas Areas 
que pode essa entidade participar com reais chances de vitória e por cotiser4"' 
delas justamente se utilizar no prosseguimento das suas atividades. 

Tendo em vista também não se poder olvidar que, mesmo ess,. 
providências de licitação, mercê dos fluxos e refluxos previsíveis para o seu 
desfecho força das próprias disposições legais que ensejam a interposição de 
recursos pelos participantes e cuja resolução ordinariamente demandam tempo 
de imprevisível duração e que a solução de continuidade dos serviços realizados 
por essa empresa pode acarretar prejuízos não só de cunho social pela cessação 
de empregos diretos e indiretos que mantém, mas igualmente de natureza 
econômico-financeira por razões óbvias contrários aos interesses do Estado. 

Tendo em vista que essa empresa, ao longo da vigência do extinto 
contrato celebrado com esta Companhia, demonstrou A saciedade a sua total 
conformidade com as condições nele impostas e que da sua prolifica execução 
fez resultar em reconhecidos beneficios ao erário, incrementando a arrecadação 
tributária através tanto da geração de impostos diretos quanto pelos resultantes 
da oferta dos seus produtos, de fundamental importância para a agricultura do 
Estado de Mato Grosso, resolveu esta Diretoria: 

Ante as necessidades prementes de que se ressente o parque 
agrícola estadual, que se expande em progressão geométrica, do concurso dos 
indispensáveis insumos produzidos por essa empresa, faltos pelo descompasso 
entre a demanda e a oferta no mercado, simplesmente CONSENTIR em que 
essa empresa, precariamente, a priori pelo prazo de 02 (dois) anos ou até que se 
instaurem os procedimentos licitatórios para concessão do direito de lavra 
daquela área, que dar-se-á impreterivelmente nesse interstício, nela permaneça 
exercendo as suas atividades exploratórias. 

Constitui-se tal consentimento em mera liberalidade desta 
Companhia ante as atuais circunstâncias que realmente o justificam, e que por 
isso não atribui a essa empresa quaisquer direitos de cunho real somente 
conferiveis nos termos dos preceptivos que regem a matéria, motivo pelo qual 
deve essa entidade manifestar-se expressamente anuindo aos seus termos, 
observados aqueles em que vazado o Oficio n° 309/GS, expedido pela 

fi
Av. Jurunarrim, 2676 — Bairro Planate) — Cuiabilkft — CEP. 7111101-316 PABX — 613-2276 / Fax —163-3200 
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a, Comércio e Mineração, datado de 25 

11.1,101114 

rodo al ,

Sendo apenas o que se-nos apresentava para o moment() 
nos oportunidade para reiterar a V.Sa., protestos de estima e consideração 

ANTONIO JOÃO IAEDE BARROS 
DIRETOR TÉCNICO DA METAMAT 

PA 0 RO 
c____„ ._44 

NAN F RRAZ SANTOS 
DIRETOR-PRESIDENTE DE MATAMAT 

DE ACORDO 

RICARDO JOSE SNTA CECÍLIA CORREA 
Presidente do Conselho de Administração da Metamat 

Av. Jurumirim, 2970 - Bairro Planalto - Cuialni/Mt - CEP. 71.050400 PBX - 653-2276 I Fax - 6534200 
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CONTRATO PARTICULAR DE MÚTUA  AU4ORA.4AV(0),E'-3 / 
Gidtb, .1.4„Fic" 

OUTRAS AVENÇAS, QUE ENTRE SI CELEBTWOreqe: 

PANIIIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - META 

MAT E A ECOPLAN - MINERAÇÃO LTDA. 

A COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT , 

CGC. n2 030.20.401, co,a sr . a Pr/net Santos Du 

wont, 150, em Cuiaba-MT, neste ato reprusentada pelos st,us repro 

sentantes legais, mais adianto denominada simplosmente "METAMAT", 

e a ftrma ECOPLAN - MINERAÇÃO LTDA., CGC. n2 87.987.863/0001-82 , 

com sede no Km 128 da BR-364, no municipio de Nobres-MT, neste a 

to representada pelo seu sOcio EUGENIO DIETRICH, brasileiro, casa 

do, anga civil e eletricista, conformo procura9ito particular des 

te data e que passe a fazer parte integrante deste contrato, mais 

adiante denominada simplesmente ECOPLAN, acordam e contratam o 

seguinte: 

CLAUSULA PRIMEIRA: - 

A ECOPLAN autoriza a METAMAT a instalar equipamento' 

de britagem primAria e rebritagem, em area de Etta 

propriedade, junto a rodovia BR-364, cuja escritura definitiva de 
compra e venda acha-se registrada sob nu 9.943, as fls. 07, li 

vro 3 - L, no cartOrio do registro de imOvois do Tabeli;o Ayrton 

Serra,em Rosario Oeste-MT. A referida propriedade situa-se 

do lado esquerdo da rodovia BR-364, entre Rosario Oeste e Nobres' 

e aproximadamente entre o Km 126+800m ( divisa com terras de pro 

priedade de Antonio Benedito Serer) e o Km 129+300m. A Area obje 

to da presente concess;o fica definida a partir da cerca qua divi 

• rk---t\_. 



COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 
. =;Ar:Mft 

Crhfi V 411$1/, . 41
tOsio

trils. 
Y. • 

i 

'de as terras de propriedade da "ECOPLAN“ e do Antonio BoneditoT 
r , • 

. wry 
, 4...rpront .14,1

Tor, na altura do EM 126+800 m da rodovia BR-364, estendezia0-4---sir 

por 000 m, medidos ao longo da rodovia a partir daquela ponto, em 

direcioi cidade de Nobres e do lado osquordo da rodovia DR- 364. 

.kplanta anexa, que passa a fazer parto integrante deste contrato 

aisi41a graficamente a Area aqui doacrita. 

CLAUSULA SEGUNDA: 

A WTAMAT" instalar na referida Area um conjunto 

de britagem (primaria e rebritagem) de calcArio. A 

mataria prima (calcArio) seri oxtraida da jazida por ela pesquisa-
- i 

ronforme processo no 806.578/73- MPH, e em Lrea quo tem como 

frontel os limites indicados na ClAusula primeira ( aproximadamente 
I _1

Em 126+800 m e Km 127+400 m). De frente a.fundos, a partir do pon 

to inicial (Km 126+800m), o limit() sera representado Por UMA linha 

reta perpendicular a rodovia BR-364, ate o limits da Area do pro 

priedade da ECOPLAN e, a partir do ponto final (KM 1274-400M), uma 

linhn reta em direcalio ao Norte verdadeiro, at o liMite da Area a 

brangida por dita propriodado. Aos funcoli o limito coincicirA com 

o limite da propriodado. So porventura os limitea da propriedade 

forem alem dos limites da area abrangida pelo pedido de posquisa 

ja mencionado, considcrar-se-ao, para os ofoitos dessa autorizaçAN 

oss -limites da Area de dito pedido de pesquisa. 

CLAUVLA TERCEIRA: - 

A NETAMAT, nest:: ato, autoriza a ECOPLAN a promover 

a ampliacio do suas instalagOes, conforme o projeto 

JA aprovado e a ECOPLAN, por sua vez, compromete-se a nio permitir 

que terceiros, instalam unidades de britagom • moagem de p6 calci 

  00
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Nimewir 
METAMAT 

COMI1ANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 

rio, em area 

6*!; 
:42J 

i i 31 

f.•.., -
de sua propriedade e abrangidas pelo ped l."'deIe.lolaitize

¡Luis.  referido, sem previa e expressa anuencia da METAMAT Nmq. ' 

CLÁUSULA QUARTA: 

A METAMAT autoriza a ECOPLAN a lavrarncalcario - 

"in natura", da jazida por ela pesquisada e 

mencionada anteriormente neste instru- ito em uma area assim de 

limitada: A Leste a linha mais avançada do pedido de pesquisa 

mencionada; a Oeste, uma linha paralela e distante 400 ( qua 

trocentos) metros da linha citada; ao Sul a rodovia BR-364 e ao 

Norte o limite da area abrangida pelo pedido de pesquisa referi 

do. conform. a mama planta anima, ao present. instrumento 

CLÁUSULA QUINTA: - 

0 uso. do local (cliusula le e 4a) cedido pela 

ECOPLAN METAMAT nos dois primeiros anos a con 

tar deita data, sari compensado pela pormissi.o, pela METAMAT,pa 

ra que a ECOPLAN lavre calcario "in natura" na parte da jazida 

indicada na cliusula 4 . A partir do terceiro ano, a ECOPLAN - 

:pagara a METAMAT um "royalt" de 0,6 (zero virgula seis por cen 

to) calculados sobre o valor do faturamento F.O.B., moinho, ao 

prego do produto a granel. A METAMAT por sua vez, passara a PA 
gar a ECOPLAN, o dizimo sobre o imposto anico sobre minerais pa 

ra calcarioa, hoje fixado em 15% (quinze por cento), (Cedigo 

76.0), a titulo de participagio nos resultados da lavra, calcu-

lado sempre sobre o valor de venda, F.O.B. - jazida. 

CLÁUSULA SEXTA: - 

0 presente contrato tem duragio de 5 (cinco)amms, 

prorrogiveis por iguais periodos por interesse 

das partes, mediante manifest/n/710 expressa das magmas. 
-1rA 

, 
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pOMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 

"CLAUSULA SÉTIMA: = 

Fica eleito o foro 

' 6'1 

11,tt . 
• - 

• p et 
ap—

de Cuiabít-MT para di-rimirAus.isj 

quer questaes decorrentes do presente contrato. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam 

o present. contrato, em 5 (cinco) vias de igual teor e forma, na 

presença de: 2 (duas) testemunhar, qu a tudo estiveram presentes 

• assistiram, para que produza ele '3% seus juridicol. e legais e 

feitos. 

METAMAT: - 

do V. l;i1e1) 1,

itogietro ut: 1.1!9lo• 

?.¡Tre.p.t, ri 

Olitc(•lie 

Ew 

ECOPLAN : 

-. .. ... ..ia

ONO 

Testemunhas: 

- 

2J: - 

Cuiab; ( MT )., 26 de maio de 1.976. 

A URO CID NUNES DA CUNHA 

Diretor Presidente 
CIC. 099.987.487 

DIOGO DOUGLAS CARMONA 

Diretor de Operaçaes 
IC. 246.414.103.40 

)1/4+-T ' • 
• 

J t AUG STO I . A AUJO SOUZA 

Diretor Administrativo e Financeiro 
CIC. 216.614.138-20 

- - 
SALADINO ESGAIB 0 

ge.•

Diretor de Planejhmento e Desenvolvimento 
CGC. 001. 22.601 

ECO O LTDA 

EUGENIO DIETRICH - SóCIO 
CIC. 003.426.870-20 ' 
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Parecer n° 028/2002 
Assunto — Prorrogação de contrato 
Interessado — Ecoplan Mineração Ltda 

Versam os presentes autos sobre pedido formulado pela Ecoplan 
Mineração Ltda, no sentido de ser-lhe concedida prorrogação do prazo do 
contrato s/n, celebrado com esta Companhia para lavra de calcário nos 
municípios de Rosário Oeste/Nobres, neste Estado. 

Trata-se a matéria daquelas que encontram disciplinamento em 
legislação especifica e extravagante, a lei n° 8.666/93, e alterações posteriores. 

A Metamat, como é de conhecimento notório, é sociedade de 
economia mista regida pela lei 6.404/76, a lei das sociedades anônimas. 
Inscrita no rol das personalidades jurídicas de direito privado, guardam essas 
entidades caráter de excepcionalidade institucional pelos efeitos singulares 
que lhes imprimem as disposições da Constituição Federal, que inserem-nas 
no universo da administração pública, com tudo o que isso representa em 
termos de impressão de peculiaridades à sua gestão. 

Com efeito, inobstante o que prescreve o artigo 173, § 10 da 
Constituição em vigor, que remete as sociedades de economia mista A seara 
privada, inclusive para efeito do que se relaciona as obrigações civis, 
comerciais, tributárias e trabalhistas, o precedente artigo 37 da mesma Carta, 
de inteligência que toca os aspectos subjacentes A mera conformação jurídica 
dessas entidades, estipula, verbis: 

"A administração pública, direta e indireta de qualquer dos 
poderes da Unido, dos Estados do Distrito Federal e dos 
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, 
ao seguinte: 

I - Omissis 

XXI — ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 
serviços, compras e alienações sera() contratados mediante 
processo de licitação pública que assegure igualdade de condições 
a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da 



proposta, nos termos da lei, a qual somente permitirá as 
exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis 
garantia do cumprimento das obrigações". 

0 espirito da norma constitucional, como denunciam os 
peremptórios termos em que vazadas essas suas citadas disposições, tem o 
claro fito de fazer subordinar ao que preconiza absolutamente todos os 
estamentos da administração, todas as entidades que, de uma forma ou de 
outra, vinculem-se institucionalmente ao erário ou dele dependam ou nele se 
arrimem, em maior ou menor grau, para subsistir. 

Assim, sob o influxo dessas promanações, veio a lume a lei 
8.666/93. E veio para atender, mais especificamente, à previsão do artigo 37, 
XXI da Constituição de 1.988, que, como visto, impõe A Administração 
Pública fazer uso, como principio e regra geral, da licitação para selecionar 
aquele a quem contratará obras, serviços, compras e alienações. 

Jessé Torres Pereira Júnior, emérito administrativista pátrio, cuja 
obra reflete-se positivamente na jurisprudência que iterativamente tem 
consagrado o teor espartano e As vezes até mesmo draconiano da chamada lei 
das licitações, ao referir-se A sua extensibilidade para além dos atos e 
contratos meramente administrativos estrito senso, preleciona, verbis: 

"Ao expedir a lei nova, a Unido cumpriu a competência que lhe 
conferiu a Constituição para legislar, privativamente, sobre 
"normas gerais de licitação e contratação, em todas as 
modalidades, para a administração pública, direta e indireta, 
incluídas as fundações instituidas e mantidas pelo Poder Público, 
nas diversas esferas de governo e empresas sob seu controle. 

A lei 8.666/93 não trata somente do contrato administrativo como 
pode fazer crer a primeira vista a dicção do seu artigo 1°. Cuida 
de todos os contratos celebráveis pela administração pública, o 
que equivale a dizer que reconhece a existência de um gênero (ou 
contratos públicos), que se subdivide em duas espécies: a dos 
contratos administrativos, mencionados nos arts. 10 e 54; e a dos 
contratos "cujo conteúdo seja regido, predominantemente, por 
norma de direito privado, tal como apontado no art. 62, § 30, e 
que nem por isso escapam da incidência de regime obrigacional 



publicizado, já que a eles estendem-se certos preceitos típicos dos 
contratos administrativos". 

Dando especificidade à incidência das disposições que a 
constituem, o artigo 1° da referida Lei 8.666/93, de forma clara estipula, 
verbis: 

"Artigo 10 - Esta Lei estabelece normas gerais sobre licitações e 
contratos administrativos pertinentes a obras, serviços, inclusive 
de publicidade, compras, alienações e locações no âmbito dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios 

Parágrafo 1° - subordinam-se ao regime desta Lei,, além dos 
órgãos da administração direta, os fundos especiais, as autarquias, 
as fundações públicas, as empresas públicas, as sociedades de 
economia mista e demais entidades controladas direta ou 
indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios". 

0 artigo 2° desse Diploma mais especificamente, caso a caso, 
nomina os atos administrativos perpetráveis pelas entidades elencadas no 
preceito antecedente, que não prescindem de prévio procedimento licitatório, 
verbis: 

"Artigo 2° - As obras, serviços, inclusive de publicidade, 
compras, alienações, concessões, permissões e locações da 
administração pública, quando contratadas com terceiros, serão 
necessariamente precedidas de licitação, ressalvadas as hipóteses 
previstas nesta Lei". 

Parágrafo Único — Para os fins desta Lei considera-se contrato 
todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da 
Administração Pública e particulares, em que haja um acordo de 
vontade para a formação de vinculo e a estipulação de obrigações 
reciprocas, seja qual for a denominação utilizada". 
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Pontificando sobre a utilidade e expondo os aspectos positivos 
que o instituto da licitação confere A. Administração, é da Lei 8.666/93, artigo 
30, verbis: 

"A licitação destina-se a garantir a observância do principio 
constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais 
vantajosa para a Administração e sell processada e julgada em 
estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 
probidade administrativa, da vinculação ao instrumento 
convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são 
correlatos". 

0 saudoso Hely Lopes Meirelles, o mais consultado 
administrativista pátrio, conceituando a figura da licitação, preliciona, verbis: 

"Licitação é o procedimento administrativo mediante o qual a 
Administração Pública seleciona a proposta mais vantajosa para o 
contrato de seu interesse. Como procedimento, desenvolve-se 
através de uma sucessão ordenada de atos vinculantes para a 
Administração e para os licitantes, o que propicia igual 
oportunidade a todos os interessados e atua como fator de 
eficiência e moralidade nos negócios administrativos..." 

Constatou-se, portanto, do que disciplinado tanto pela 
Constituição Federal quanto pelo que casuisticamente vem estipulado na 
legislação ordinária e consagrado pela doutrina e pela jurisprudência, que o 
instituto da licitação agrega-se indissociavelmente à administração pública, 
servindo-lhe de imico instrumento eficaz no trato com o particular e 
assegurando aos atos de gestão nessa área foros de legalidade e legitimidade. 

Constatou-se, mais, que as sociedades de economia mista, 
natureza jurídica da Metamat, por expressa disposição legal, para os efeitos 
licitatóiio, integram a administração pública no sentido lato do termo, a eles 
não podendo furtar-se, pena de incidir nas claras e insofismáveis sanções 
constantes dos preceptivos citados, que responsabilizam civil e criminalmente 
aos que se descurem das suas imposições. 



Pois bem. A pretensão deduzida pelo interessado consiste na 
obtenção de prorrogação do prazo assinado no contrato celebrado com esta 
Companhia, que se convencionou denominar CONTRATO PARTICULAR DE 
MÚTUA AUTORIZAÇÃO E OUTRAS AVENÇAS, através do qual, na prática, 
outorgou-se A. referida empresa concessão para exploração de calcário agrícola 
em jazida pesquisada pela Metamat e cuja autorização de lavra lhe havia sido 
deferida pelo órgão competente. 

efr 

Todo o articulado supra, porém, indica na direção do 
indeferimento do pedido nos termos em que formulado. Acatá-lo, portanto, 
constituir-se-ia na reedição de ato lesivo ao interesse público, que a sua 
concessão, em 26 de maio de 1.976, data da assinatura do referido contrato, 
nos moldes em que foi perpetrada, já havia ferido norma cogente impressa no 
Decreto-Lei n° 200, de 25 de fevereiro de 1.967, que sistematizou 
nacionalmente a licitação. 

Esse Diploma legal inspirou entendimentos pretorianos cuja 
reiteração fez resultar na edição da sumular pelo Egrégio Tribunal de Contas 
da União, cujo verbete 158 assentava que "os órgãos da Administração 
direta e as entidades da Administração indireta incluindo aquelas com 
personalidade jurídica de direito privado, devem prestar obediência aos 
ditames básicos da competição licitatória, sobretudo no que diz respeito ao 
tratamento isonômico dos eventuais concorrentes, como principio universal e 
indesligável do procedimento ético e jurídico da administração da coisa 
pública. (destaque nosso). 

A cláusula sexta da avença que se pretende renovar, tratando do 
Prazo de sua validade, estipula: 

"0 presente contrato tem duração de 5 (cinco) anos, prorrogáveis 
por iguais períodos por interesse das partes, mediante 
manifestação expressa das mesmas" 

Não se vislumbram nos presentes autos quaisquer documentos 
que noticiem a ocorrência de aditivação contratual para dilação do prazo 
inicialmente convencionado. De se concluir, portanto, que desde a data de 26 
de maio de 1.981 o ajuste encontra-se vencido. 

Ainda que a celebração extinta fosse realizada estritamente 
segundo os mandamentos legais, ad argumentandum tan turn, isto 6, ainda que 



fossem observados na sua celebração os procedimentos antecedentes que a lei 
reputa como da essência do ato, a realização de licitação escorreita, aida 
assim falto de fundamento jurídico se mostraria o pedido versando, eis que o 
seu subscritor jamais, em momento algum, nesses mais de quatro lustros, 
longos vinte anos após o vencimento do prazo assinalado, manifestou 
qualquer interesse em renová-lo. 

Essa cláusula da vigência contratual, por si só teria efeito de 
resolução expressa do acerto pelo não exercício da faculdade nela prevista, 
afigurando-se inquestionável a necessidade da submissão da concessão a novo 
procedimento licitatório. 

Mais essa premência se revela, ao tempo em que, sobre 
regularizar situação anômala de há muito estabelecida com hiato contratual e 
obrigacional que, diga-se, tem beneficiado indevidamente ao requerente em 
prejuízo desta Companhia, viria resgatar o império da lei e da moralidade 
administrativa prevenindo as responsabilidades que a essa diretoria é 
legalmente cominada. 

0 assunto assim nos parece, salvo melhor juizo. 

Cuiabá/Mt., 18 de abril de 2002 

Newto iz nAi3k tae Faria 
sist. J dico 



Cuiabá, 2 ds did 410 20(R 

limo. Sr. 

Dr. Paulo Ronan Ferraz Santos 

M.D. Presidente da Companhia Matogrossense 
de Mineração — METAMAT 

Cuiabá - MT 

Ref.: Solicitação de prorrogação de vigência contratual 

Prezado Senhor 

Ao cumprimentá-lo cordialmente submetemos à sua 
consideração o que segue: 

1) A ECOPLAN-Mineração Ltda., como pioneira na produção 
de calcário agrícola ao norte do Mato Grosso, recebeu da Metamat todo o 
incentivo para a sua instalação e operação em Rosário Oeste/Nobres, bem 
antes da celebração do Contrato de mútua firmado com essa Companhia. 

O oficio da Metamat N° 362/DIRR5 de 15/09/1975 
comunicou formalmente que asseguraria o fornecimento da matéria-prima 
caso a Ecoplan viesse realmente se estabelecer em Rosário Oeste/Nobres. 
0 referido oficio foi assinado pelo então Diretor Presidente, Dr. Mauro Cid 
Nunes da Cunha. 

2) Em data de 26/05/1976, como a ECOPLAN-Miriração 
Ltda. efetivamente se estabeleceu em Rosário Oeste, foi celebrado com a 
Metamat o contrato já mencionado de parceria e colaboração no 
fornecimento de corretivo agrícola para ampliar as fronteiras cultivadas do 
Mato Grosso. Tal contrato se encontra de fato suspenso temporariamente 
pelo fato de que a ECOPLAN-Mineração Ltda. passou há alguns anos a 
lavrar em outro local de cuja jazida é detentora do decreto de lavra, 
localizada junto à subestação do CEMAT, já no município de Nobres. 

3) Atualmente aquela frente de lavra se tomou impraticável, 
pela distância a percorrer pela rodovia BR-163 e também pela proximidade 
da área urbana e da Subestação da CEMAT. 
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4) A ECOPLAN-Mineração Ltda. é propriatirie d UM 4111. superficial superior a 300 ha, a qual se localiza sobre a keg de Mae de 
Metamat (Processo n° 806.578/73 DNPM). 

Nessa propriedade se encontram todas as instalações industriais e administrativas da firma, além das frentes de lavra ji 
anteriormente formadas, com consideráveis custos. 

5) Estamos certos ser objetivo comum da Metamat o 
Ecoplan a continuidade da produção de calcário agrícola, que tem tio 
significativo retorno para o Estado do Mato Grosso. 

Pelas razões anteriores, vimos solicitar a prorrogação de tal 
contrato por um prazo de mais 15 (quinze) anos a partir do corrente mês, 
comprometendo-nos é manter a remuneração devida à Metamat conforme 
fixado na cláusula quinta do contrato original. 

Sem outro motivo para o momento, valemo-nos da 
oportunidade para renovar nossos protestos de consideração e apreço. 

Atenciosamente, 

Ecoplan-Mineração Ltda. 

( 
Perc vai I. de Souza 
Diretor-Gerente 

((, 
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i] CO111'01111 M' iliROSSE N 44-41E MIHERAM 

MET A MAT 

OF. NP 362/D1R/75 

cuIABi - NT 

Em, 15 de setembro de 1 975. 

Prezados Senhores, 

Em atenqio ao expediente de V.Sas., datado 

de 04 do corrente, a nOs encaminhado pelo Sr. Secretitrio de 

IndUstria e Comircio, informamos-lhes que a METAMATestal dis 

posta a assegurar o fornecimento da mataria prima para o 

corretivo de solo, seja em bruto (extraido) ou britado, caso ,

a ECOPLAN venha realmente se estabelecer em Rosario Oeste/No 

bres. 

CoIocando-nos a disposiçao de V.Sas. para 

0.3 eslarecimentos que se fizerem necessiarios, aproveitamos 

para renovar-lhes nossos protestos de estima e distinta con 

sideraçao. 

A 

Atenciosamente 

MitA 
MAURO CID NUNES DA C 

Diretor Presidente 

7. 
DI6G0 DOUGLAS CARMONA 

Diretor Superintendente 

SALADINO ESGAIB 7 

Diretor Tecnico -----------

ECOPLAN Engenharia, Consultoria 

e Planejamento Ltda. 

Rua Felicissimo de Azevedo, 919 - Cx. 326 

Porto  Alegre - RS. 

UDC/less 
PACT)44.4ÁT - 113 - SQ 50 EILS, - 05/73 
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IIETAMAT 

COMPANHIA MATOGRONENSE DI MINERACAO 

CONTRATO PARTECULAR DE )TUA 
A 

OUTRAS AVENÇAS, QOZ ENT= 
SI 

PARMA MATOOROSSENSE DB 
MINNRAÇXO - NETA 

NAT It A ECOPLAN - 
MINSRACIO LTDA. 

P. 04 

A 
COMPANNIAMATOOROSSENSE DR mammoto =Am'. , 

COC. ne 030.20.401, coo sel!. a Praça 
Santos DU 

wont, 130, em Cniaba-MT, neste 
ato representada pelos sous 

repre 

sentantes legais, mais adianta 
denominada simplesmente MMETAMAT°, 

firma SCOPLAN - MINERAÇÃO LTDA., 
CC, nO 

87.987.863/0001-82 , 

com sede no Los 128 da BR
-364, no municipio de Nobres-MT, 

moots a 

to represantada pelo sou 
Dacia BUGENIO DIETRICH, 

brasileiro, casa 

do, engo civil e eletriciwtai 
conform* procuraqio particular 

dem 

ta data e (pie passa a faser 
parte integrant* deste contrato, 

male 

adiante denominada simplesmente 
=OMAR, acordam a contratam 

o 

e 

seguinte: 

causw PRIMEIRAI - 

A ECOPLAN autoriza a MBTAMAT a 
instalar equipamento' 

de britagem primaria e rebritagem, 
on area do MOS 

propriedade, junto a rodovia BR-364, cuja 
escritura definitiva de 

compra e venda acha-se registrada sob nil 
9.943, as fls. 07, li 

vro 3 L, no cartario de registro de iwOveim do 
Taboliao Ayrtan 

Serraome Rosario Oeate-MT. A referida propriedade situa-se 

do lado esquerdo da rodovia BR-364, 
antra Rosario Oasts e Nobres' 

e aproximadamente antra o Km 
1264800m ( divisa com terras de pro 

priedade de Antonio Benodito Sorer) • o 
Ink 129+300m. A area obAt 

to da present* cancessio fica 
dafinida a partir da core* que di'i 

METAMAT • 1•11 - SO 

1 
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COMPANICA 11ATOGIONENEN DE NOMEAÇÃO 
;. 

INETAMAT-
slaw

A M. 4"morgra

de as torras de propriedade da 91COPLAU0 • de AntoniANtkaaartrif 
.• 

ror, ma: altura do Km 126.800. da rimiest* Ba..364, eatemiiiRDP"--ZEIC 

por 600 m, nuclides ao longo da rodovia a partir camomile! ponto, mm 

diropla ii cidada de *awes is do lado esquerdo da rodovia SR- 364. 

A plant& anexa, que passa a Maser parte integrant* deste contrato 

assinala graficamente a area atoll descrita. 

CLAUSULA SWUM:  - 

A niSTANAT0 instalara ma referida area mm *animate 

do britagem (primaria • rebritagim) 40 Cillairtee A 

matilLA prima (calcaria) sari extraida da janida per ela peaqmisa-

da, confirms praessae mA 806.578/73- WM. • on ursa 4100 tom 0000

frontal es limites indicados na Clausal' primeirm ( aoresimmdamento 

Km 126+800 m e Iss 127+400 m). De frosts a (modes, a partir do pen 

to inicial (In 126+8000, o limit. seri reprosemtede par ema linha 

rota perpemdicular 1 ~owls SR-364, ata o limits da area de 

priedade da &COMAS e, a partir do panto final 127+400.), 

Pri 

wok 

linha rota em area's ao Norte verdasiro, at e limits da iL 

brangida por dita propriedade. Aos fundou o limiter coincidiri COE 

0 limits da propriedade. Se porventura os limiters da propriedade 

foram also dos limites da iurea abrangida pelo pallid* de pasquis& 

J4 mencionado, oonsiderar»ss-io, para os (Walton doss* mutorimmel6h 

os limit's da ires de dito pedido da pesquisa. 

CLARRal0t 

A MITANAT, neste ato, autorisa a =MAX a prermsvor 

a ampliacie de suas instalaoles, conforms o projeto 

ja aprovado • a !COMAS, per sua vas, oempremeto.se a nie 
permitir 

terceiros. Lastalem mmidadas de britagem • oemSolo 40 0 0 'mica 

METAMAT • ON - 14 
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COMPANHIA tiATOGIOSSENSI DE IIINUACIO 

MITAMAT 

ANsalsec 4s, AM mug
rio, em Area de sua propriedade 0 abrangidas pelo podia's, jimbew

Itioatirsras

- /4"hte_ AWN quisa referido, sem previa e expressa altAileAcla dA METINI a ollagy . 

P. 06 

CLAUSULA QUARTA: - 

•-.11 

A NETANAT autoriza a =OMAN a lavommiealcario - 

"in natura", da jazida por ela pesquisada e jI 

mencionada anteriormente neste instrulacnto em mma area assim de 

limitada: A Leste a linha male avançada do pedido de pesquisa 

17-*- :ja menciomadot; a Oeste, uma linha paralela e distante 400 ( qua 

trocentos) metros da linha citada; ao Sul A rodovia BR-364 e ao 

Norte o limits da area abrangida pelo pedido de pesquisa referi 

do.cemierms a mama pleats amaze. ao prailaate Laatrameato 

CLAUSULA OFINTA: - 

0 two do local (clausula la e 4a) cedido pela 

ECOPLAN i METAMAT nos dois primeiros anos a con 

tar desta data, cera compensado pela permissio, pela METAMAT,pa 

ra que a ECOPLAN lavre calcario "in natura" na parte da Jazida 

indicada na clausula 4a. A partir do terceiro ano, a =OMAN - 

pagara a METAMAT um "royalt" de 0,6 (zero virgula seis por con 

to) calculados sobre o valor do faturamento F.O.B., moinho, ao 

prego do produto a granel. A NETAMAT por sua vez, passari 

gar a ECOPLAN, o dialme sabre o Imposto nico sobre minerals 

ra calcarlos, hoje fixado em 15% (quinze por cento), (Cadigo 

76.0), a titulo de participaçio nos resultades da lavra, calcu-

lado sempre sobre o valor de venda, F.O.B. jazida. 

Pat 

pa 

CLÁUSULA META: 

0 presents contrato tem duraçao de (cinco) a, 

prorrogiveis por iguais periodos por interesse 

das partes, mediante manifest/4ga° expresso das mammas. 

MITAMIA3 04 - 10 
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METANAT 

K I4erryril,40# 11 61, V .

manilla* MATOCROSIDINIZ DE MINIMA= 

cammA alma: . P N4ft!' 
Pica eleito o for* de Culabi-MIT para dir 

quer questaes decorrentes do presente contrato. 

Z, por estarem assim justos .e contratados, assinam 

o present. contrato, es 5 (cinco) vies de igual teor e forms, na 

presença 442 (dues) testenanhae, cane a tudo estiverem 

e assistiram, pars que produze ele OR setae juridic°, • legais 

feitos. 

TaW ai
h WM 

S.M1110 JIM 
.01144.4CA DE Mum 

TallItL1A0 CLAIM 'wa ft saria HETANAT: - NICkerz it  T48
Assam Tar_ _ 

R Pate cum, it itl .i_111

4. Awe,. -willRya 

tlartOrit, no 1*. unew utvei e Dotal 

Regletro e Moto* e doolonentOo — 

Aprooentsdo t uha 

Protoeoin n". • tetrad& 

lob 
Em teA 

SCOPLAN : 

Testemunhas: 

• : 

004TAMAT - ami • 50 

( ) • • 26 de maio de 1.976. 

URO CID IIVIMS DA CUNHA 

Diretor Presidente 
CIC. 0 .Ø7,487 

DIOGO DOUGLAS CARMONA 

Diretor de Operagies 
C. 2.6.414. 

ALAtii 0 SOUZA 

Diretor Administrativo • Financeiro 
CIC. 216.614.1*3o 

SALADINO SSOAA-t 

••• 
e•••-• ••mm ,

present.. 

• 

DApireor- ds- Pranejlimrente-e Desenvolvimento 
CGC. ool. as.6oi 

o 

stuvo 
co 0 LTDA 

ZUGZNIO D±3P1CH..s4cxo 
mc. m.424.870-20 
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PONIO Df PARMA COORDENADAS 
Lobiude = -1443'02.7* 
Longitude = - 5619'231r 
X=572849.600 Y=8372813.68 
A2=2252925' Dist.- 5709.123m 

PONTO ANISE DISTANCIA 
1- 2 13n:11'10 1020.75 
2- 3 2063926" 124.26 
3- 4 112'58'28' 100.40 
4- 5 1800000' 577.54 
5- 6 22844'17" 940.77 
6- 7 27000.00' 167.82 
7-- 8 180100.00 147.23 
8- 9 2284417" 390.85 
9-10 2700000" 157.30 

10-11 321 1027" 70.02 
11-12 11'1025' 44183 
12-13 182023" 393.31 
13-14 34901'03" 46137 
14-15 328-25.21 1181.00 
15-16 67'28'08" 478.71 
16- 1 900000 689.05 

/ / 

/ / 
/ / 

/ / 

• / 

/ / / FAZ. LAVRINHA 

/ / / / / 

• / / / / / / 

/ / / / / 
METAMA1 / / / 

/41‘144/49_‘. 
/ / / / / / 
/ / / / FAZ AdROBIO 

/ / / 
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PARECER 

Consulta formulada pela ECOPLAN MINERAÇÃO LTDA., cujos 
fatos, relatados pela Consulente, podem ser resumidos da seguinte maneira. 

A Companhia Matogrossense de Mineração -METAMAT obteve aprovação 
de Relatório Final dos Trabalhos de Pesquisa de calcário dolomitic°, referente ao 
processo administrativo DNPM 806.578/73, cuja área, de 769,50 hectares, está localizada 
no Município de Rosário Oeste, no Estado de Mato Grosso. 

A Consulente é proprietária supeificiária de uma area superior a 300 
hectares, da qual 260,40 hectares está superposta por parte da área do processo DNPM 
806.578/73, de interesse da Companhia Matogrossense de Mineração - METAMAT. 

Em decorrência dessas circunstâncias factuais, a Consulente quer saber se 
legalmente é possível a celebração de um contrato de arrendamento parcial da área do 
processo DNPM 806.578/73, de interesse da Companhia Matogrossense de Mineração - 
METAMAT, bem como se esse Contrato de Arrendamento Parcial pode ser averbado nos 
livros próprios do Departamento Nacional da Produção Mineral - DNPM. 

LEGISLAÇÃO MINERAL 

Não é possível arrendamento, total ou parcial, em área que não seja 
objeto de Portaria de Concessão de Lavra. Com efeito, enquanto não for publicada 
a Portaria de Concessão de Lavra, referente ao processo DNPM 806.578/73, a 
Companhia Matogrossense de Mineração - METAMAT está impedida de celebrar 
validamente contrato de arrendamento. 

O Código de Mineração não dispõe expressamente se uma área de Portaria de Concessão de Lavra pode ser objeto de arrendamento. Todavia, o 
artigo 55, do Código de Mineração, preconiza que a Portaria de Concessão de Lavra pode ser alienada ou onerada, cuja validade desses atos jurídicos se 
aperfeiçoam e adquirem validade somente após sua averbação nos livros próprios do Departamento Nacional da Produção Mineral - DNPM. 

"Art. 55 - Subsistird a Concessão, quanto aos direitos, obrigações, limitações e 
efeitos dela decorrentes, quando o concessionário a alienar ou gravar na forma da lei. 
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§1°- Os atos de alienação ou onera çdo só terdo validade depois de averbados no DNPM. 

§ 2' - A concessão de lavra somente é transmissível a quem for capaz de exerci-la de acordo com as disposições deste Código. 

§3' -As  dividas e gravames constituídos sobre a concessão resolvem-se com extinção desta, ressalvada a ação pessoal contra o devedor. 
§ - Os credores não tem ação alguma contra o novo titular da concessão extinta, salvo se esta, por qualquer motivo, voltar ao domínio do primitivo concessionário devedor." 

Apesar desse artigo 55, do Código de Mineração, não admitir expressamente a possibilidade de arrendamento de Portaria de Concessão de Lavra, o Departamento Nacional da Produção Mineral — DNPM, a partir do advento do vigente Código de Mineração, fixou o entendimento normativo, através de inúmeros Pareceres Juridicos1, de que a Portaria de Concessão de Lavra pode livremente ser objeto de arrendamento. 0 extinto Colendo Tribunal Federal de • Recursos também reconheceu a validade de Contrato de Arrendamento Mineral ao julgar Mandado de Segurança impetrado contra ato do Exm° Ministro de Estado de Minas e Energia que havia autorizado sua averbação2. 
A Instrução Normativa expedida pelo Departamento Nacional da Produção Mineral — DNPM, de número 7, de 9 de julho de 2000, publicada no Diário Oficial da União do dia 12 do mesmo mês e ano, explicitamente admite o arrendamento mineral, quando preceitua em seu artigo 2°, que não será admitida 

a averbação de arrendamento quando houver débito, com relação aos recolhimentos da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais CFEM, seja da Arrendadora, seja da Arrendatária: 

"Art. 2'- Não será admitida averbação de Cessão, Transferência, Arrendamento 
e Incorporação de Requerimento e/ou Direito Minerdrio, quando uma das partes interessadas encontrar-se em débito com relação aos recolhimentos da CFEM. " 

Da mesma forma que o arrendamento da totalidade da érea de Portaria de Concessão de Lavra, o Departamento Nacional da Produção Mineral — DNPM também admite o arrendamento parcial, cujo entendimento normativo foi 
1 - Coletinea de Pareceres sobre a Aplicaçâo da Legislaçâo Mineriria, v ol. I, 1981, Editado pelo 
DNPM, p. 119/121 e 122/ 124 e v ol. 11, 1982, Editado pelo DNPM p. 59, 60/61, 62/63, 64/65, 66, 67/ 68 
e 69/74. 

2 - Coletânea de Pareceres do Consultor Juridic° do M.M.E. e Decisões judiciais sobre Direito 
Mineral, vol. 1, 1982, Editado pelo Ministério de Minas e Energia, p. 179/184. 

2 
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fixado em 1979 através de Parecer Juridico3. Todavia, para que seja autorizada a 
averbação de um contrato de arrendamento parcial, o Departamento Nacional da 
Produção Mineral — DNPM exige que seja demonstrada inequivocamente que o 
fracionamento da área da Portaria de Concessão de Lavra não compromete o 
racional aproveitamento da jazida, bem como que sejam evidenciadas a 
viabilidade técnica e a economicidade do aproveitamento autônomo de cada uma 
das áreas, objeto de arrendamento parcial. 

Observadas essas exigências, o Departamento Nacional da 
Produção Mineral — DNPM autoriza a averbação do contrato de arrendamento 
partial de Area de Portaria de Concessão de Lavra. 0 último arrendamento parcial 
foi autorizado pelo Departamento Nacional da Produção Mineral — DNPM por ato 
publicado na página 363, do Diário Oficial da União do dia 12 do corrente mês de 
setembro. 

CONCLUSÃO 

Feitas essas considerações sobre a lei em tese e sobre os 
entendimentos normativos do Departamento Nacional da Produção Mineral — 
DNPM, passemos ao caso concreto da Consulente: se legalmente 6 possível a 
celebração de um contrato de arrendamento parcial da área do processo 
DNPM 806.578f73, de interesse da Companhia Matogrossense de Mineração 
— METAMAT, bem como se esse Contrato de Arrendamento Parcial pode ser 
averbado nos livros próprios do Departamento Nacional da Produção 
Mineral — DNPM. 

Respondendo à indagação da Consulente, entendo que somente é 
possível, com validade jurídica, o arrendamento parcial da área referente ao 
processo DNPM 806.578/73, de interesse da Companhia Matogrossense de 
Mineração — METAMAT, na área de 260,40 hectares, cujo imóvel a Consulente é 
proprietária, desde que seja publicada a Portaria de Concessão de Lavra e não 
haja qualquer impedimento de ordem técnica que desaconselhe a divisão da 
jazida de calcário dolomitico, para efeito de aproveitamento através de 
arrendamento parcial. 

E relevante ressaltar que o prazo do contrato de arrendamento 
parcial terá sua vigência iniciada a partir da data de sua averbação nos livros 
próprios do Departamento Nacional da Produção Mineral — DNPM e o seu término 
de acordo com a vontade das partes contratantes. Por fim, o Departamento 
Nacional da Produção Mineral — DNPM não admite que o contrato de 

3 _ Coletânea de Pareceres sobre a Aplicação da Legislação Mineriria, vol 11, 1982, Editado pelo DNPM p. 
67/68. 
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arrendamento parcial contenha cláusula resolutária, entendendo-se4 a disposição 
contratual, em virtude da qual se convenciona que será nulo ou rescindível o 
contrato pela inexecução, por parte de um dos contratantes, das obrigações, que 
nele se contraíram. 

Brasilia, 25 de setembro de 2002 

UILE REGINALDO PINTO 
Adv. OAB-DF n° 5.629 

ESCRITÓRIO: 
SCS Ed. Oscar Niemeyer, sala 1.006 
Fones: (61) 225.8700 e 223.8066 
Fax : (61) 223.7581 
e-mail : uile©uol.com.br 

4 - De Plácido e Silva, vol. I, Editora Forense, 4 Ediçáo, 1975, p. 346. 
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COMPANHIA MATOGROSSFNSE DE MINERAÇÃO 

CONTRATO PARTICULAR DE MOTUA 
A11 ta 

OUTRAS AVENÇAS, QUE ENTRE SI C 

PANHIA MATOGROS SENSE DE MINERAÇÃO - 

MAT E A ECOPLAN - MINERAÇÃO LTDA. 

tiros usisq 
cokuic7 

META 

A COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT , 

CGC. n2 030.20.401, com sei, a Praça Santos Du' 

mont, 150, em CuiabA-MT, neste ato representada pelos seus repro 

sentantes legais, mais adiante denominada simplesmente "NETAMAT", 

a flErma ECOPLAN - MINERAÇÃO LTDA., CGC. n2 87.987.863/0001-82 , 

com sede no Km 128 da BR-364, no municipio de Nobres-MT, neste a 

to representada pelo seu sacio EUGENIO DIETRICH, brasileiro, casa 

do, eng2 civil e eletricista, conforme procuração particular des 

ta data e que passe a fazer parte integrante deste contrato, mais 

adiante denominada simplesmente ECOPLAN, acordam e contratam o 

seguinte: 

CLAUSULA PRIMEIRA: 

A ECOPLAN autoriza a METAMAT a instalar equipamento' 

de britagem primAria e rebritagem, em area de ama 

propriedade, junto A rodovia BR-364, cuja escritura definitive de 

compra e venda acha-se registrada sob n2 9.943, As fls. 07, li 

vro 3 - L, no cartório de registro de imOveis do Tabelião Ayrton 

Serra,em RosArio Oeste-MT. A referida propriedade situa-se 

do lado esquerdo da rodovia BR-364, entre RosArio Oeste e Nobres' 

e aproximadamente entre o Km 126+800m ( divisa com terras de pro 

priedade de Antonio Benedito Seror) e o Km 129+300m. A Area obje 

to da presente concessão fica definida a partir da cerca que divi 

k-tu_ 

METAMAT - 024 - 56 
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COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 

040 

4 
2110-

slew flaA 
A " 6 allimmszxres 

de as terras de propriedade da "ECOPLAN" e de AntonicNiiab,diateirwaV 

nor, na altura do Km 126+800 m da rodovia BR-364, estanden 

por 600 m, medidos ao longo da rodovia a partir daquele ponto, am 

diregao i cidade de Nobres e do lado esquerdo da rodovia BR- 364. 

A planta anexa, que passa a fazer parto integrante deste contrato 

assinala graficamente a area aqui descrita. 

CLAUSULA SEGUNDA: - 

A "MTAMAT" instalara na referida area um conjunto 

de britagem (primiria e rebritagem) de calcario. A 

materia prima (calcario) sera extraida da jazida por ela pesquisa-

da, conforms processo mg 806.578/73- DNPM, e am ;Arta que tem como 

frente os lignites indicados na Cliusula primeira ( aproximadamente 

Km 126+800 m e Km 127+400 a). De frente a fundos, a partir do pon 

to inicial (Km 126+800m), o limite sera representado por uma linha 

rate perpendicular a rodovia BR-364, ate o limite da area de pro 

priedade da ECOPLAN e, a partir do ponto final (Km 127+400m), uma 

linhn reta em direato ao Norte verdadeiro, at& o limite da area a 

brantida por dita propriedade. Aos fundos o limite coincidira com 

o limits da propriedade. Se porventura os limites da propriedade 

forem alem dos limites da Area abrangida polo pedido de pesquisa 

jA mencionado, considerar-se-Ao, para os efeitos dessa autoriza4o, 

os Unites da area de dito pedido de pesquisa. 

cLAuspLA TERCEIRA: - 

A NETAMAT, neste ato, autoriza a ECOPLAN a promover 

a ampliaçiao de suas instal/Kea, conforme o projeto 

aprovado e a ECOPLAN, por sua vez, compromete-se a nio permitir 

que terceiros, instals= unidades de britagem e moagem de pa calci 

METAMAT - 024 - 56 
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411)- '" 
METAMAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 

Ifni/4r A • 
ite n

.1;0 ; 47 114

411.4 ° 
t t ••A jp.

Akto ` VENtEsrio, em area de sua propriedade e abrangidas pelo pedt4441effelm,,,, 
011,41, t. s owquisa referido, sem previa e expressa anuencia da

CLAUSULA QUARTA: - 

Ig;,•All/A•CrA• 

A METAMAT autoriza a ECOPLAN a lavrawncalcArio - 

"In natura", da jazida por ela pesquisada e je 
mencionada anteriormente neste in8tru.2cato em uma Area assim de 
limitada: A Leste a linha mais avançada do pedido de pesquisa 
ja mencionada; a Oeste, uma linha paralela e distante 400 ( qua 
trocentoa) metros da linha citada; ao Sul a rodovia BR-364 e ao 
Norte o limite da Area abrangida pelo pedido de pesquisa referi 
do. conforme a mamma planta anexa, ao present, instrumento 

CLAUSULA QUINTA: - 

0 uso do local (cleusula la' e 44) cedido pela 

ECOPLAN a METAMAT nos dois primeiros anos a con 
tar desta data, sera compensado pela permissAo, pela METAMAT,pa 
ra que a ECOPLAN lavre calcirio "in natura" na parte da jazida 
indicada na cleusula 40. A partir do terceiro ano, a ECOPLAN - • .. 
pagara a METAMAT um "royalt" de 0,6 (zero virgula seis por cen 
to) calculados sobre o valor do faturamento F.O.B., moinho, ao 
preço do produto a granel. A METAMAT por sua vez, passara a pa 
gar a ECOPLAN, o dizimo sobre o imposto único sobre minerals pa 
ra calcerios, hoje fixado em 15% (quinze por cento), (COdigo - 
76.0), a titulo de participa9ilo nos resultados da lavra, calcu-
lado sempre sobre o valor de venda, F.O.B. - jazida. 

CLAUSULA SEXTA: - 

0 presente contrato tem duraçao de 5 (cinco)amos, 

prorrogeveis por iguais periodos por interesse 
das partes, mediante manifestaqgo expressa das mesmas. 

METAMAT - 024 - SG 
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Vier 

METAMAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 

CLAUSULA SÉTIMA: = 

'114kg 
Acp 

Wm.*. 
1, 4 ' ilksithr  ir tree 
redt. 

Fica eleito o foro de Cuiabii-MT pare dir 
qt .4 0316 4 1.

quer questOes decorrentes do presente contrato. 

E, por estarem assim justos .e contratados, assinam 

o presente contrato, em 5 (cinco) vias de igual teor e forma, na 

presença de '2 (duas) testemunhas, que a tudo estiveram presentes 

e assistiram, para que produza ele o seus juridicol e legais 

feitos. 

METAMAT: 

—cutobi 

doí siI 
:Jtado do Nato Grosso:vbfAk:u,i DE CUIABI 

TABELIA0 74aLai iiiingitA DA ULU _ 

ESCREVENTES 
4suilee 

ruling* Pedro Cosa: 1. Sarll -Arfa A. 
Permits 

r

Cartorie do 1 . ()Itch) Uivei e NOW 

Registro de MO). 

Apresentpcio 

Protocolo p°, r istradt 

sob n°.__ _ 

Em tr, ;* 

.411ebil 

e documental 

.• 

• 

ECOPLAN : - 

Testemunhas: 

1A: - 

21: - 

( MT )., 26 de maio de 1.976. 

URO CID NUNES DA CUNHA 

Diretor Presidente 
CIC. 099.987.487 

(er -y 
DIOGO DOUGLAS CARMONA 

Diretor de Operagaes 
IC. 2a6.614.1084111 

J É AUG STO J. AIAUJO SOUZA 

Diretor Administrativo e Financeiro 
CIC. 216.614.138720 

SALADINO ESaAfij 

D mtoe anej 
CGC. 001. 22.601 

o 

ECO 

f•-•

Desenvolvimento 

O LTDA 

EUGENIO DIETRICH - S6CIO 
CIC. 005.426.870-20 

METAMAT - 024- SG 
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EQE_ME IND4G/MSE  H4 A pQnll_3tuj_:v_u2g_x_. .1RIDJCA DO Ç, rsgLI/EALQr pARTIQVLAR  DEAlaILIA T RZ A UVA ABNA 
REALIZADO ENTRg A METANIAT 
flfarRANEI NSE  DE 
MINERAÇÃO E A EMPRESA ECOPLAN 
MIMRACAO LTDA  NO DJ426L_3E
mAro DD 1.976, 

Depois de analisar o contrato mediante a situação de fato e de direito existente atualmente quanto ao caso, A RESPOSTA E AFIRMATIVA, pelas seguintes e convicentes razes; 

1. A Companhia Matogrossense de Mineração. está realizando atividade especifica de sua finalidade ou seja, contratando a exploração de calcário em terras de sua propriedade, portanto, tem maior liberdade de contratar e escolher os parceiros que ofereçam maior eficiência, especialidade e potencialidade para reaiiza0o das atividades, inclusive, outrossim, atendendo o principio da continuidade dos serviços de Interesse da administração indireta na produção do minério. para atender a demanda de um Estado eminentemente agricola, a pregos mais condizentes com o custo da produção e transporte. Assim, há o interesse social na continuidade de tais serviços. 



.44
2. A Empresa Ecoplan, do mesmo modo, já atestou durante quase duas décadas de realização de exploração de tal atividade que é eficiente e especializada, tendo feito relevantes e consideráveis investimentos em infra-estrutura, maquinários, pessoal e instalações, portanto, pode-se dizer que tem direito adquirido na continuação até que se realize nova licitação, podendo dito contrato ser feito na forma de ADITIVO - CONTRATUAL. 

3. 0 instItuto da prorrogação dós contratos administrativos é hoje unânime na aceitação dos administrativistas, especialmente o festejado e saudoso Prof. Hely Lopes Meirelles, na sua obra Direito Administrativ0 Brasileiro, no capítulo intitulado CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, onde o mesmo preleciona que: 

• 

"Prorrogação do contrato 
Prorrogação do contrato é o 
prolongamento de sua vigência além 
do prazo inicial, com o mesmo 
contrato e nas mesmas condições 
anteriores. Assim sendo, a 
prorrogação que é feita mediante 
termo aditivo, independe de nova 
licitação, podendo o seu prazo ser 
igual, inferior ou superior ao do 
contrato original. O essencial é que 
nos contratos que se extinguem pelo 
decürso do prazo, tenha sido prevista 
no edital, ou ern clausula contratual, 
quando dispensada a licitação Inicia". 

4, A prorrogaggo do prazo neste caso, ainda é possível juridicamente porque constou de cláusula especifica para esse fim, a qual tem a seguinte redação: "Cláusual Sexta: O presente contrato tem duração de 5 (cinco) anos, prorrogáveis por iguais períodos por 



redução do ritmo do trabalho por 
imposigão do órgão administrativo;3) 
aumento das quantidades inicials;4) fato 
imprevisivel de caráter excepcional, 
estranho à vontade das partes; 5) 
Omissão ou atraso de providências a 
cargo da Administração;6) impedimenta 
de execução por fato ou ato de terceiro, 
assim reconhecido pela Administração 
contratante. 

5. Na realidade, devido tratar-se atualmente de um período de transição de Governo, onde todos os órgãos Públicos, tanto da Administração Direta coma Indireta, estão cuidando de organizar todas as situações de receitas, despesas, .pessoal para entregar ao 
sucessor, é certo que não existe tempo suficiente para promover todas as revises contratuais e situag6es de fato da prestação dos serviços de interesse público e social. Assim, 
atendendo o princípio da continuidade e da necessidade da 
manutenção das atividades concedidas, torna-se evidente 
que no caso da Metamat e da Ecoplan, que exercem um 
contrato de parceria e ajuda mútua no sentido de suprir o 
mercado com a industrialização de calcário, é necessário a 
prorrogação. O contrato deve ser prorrogado via de aditivo 
contratual, até que se possa realizar nova licitação, após 
estudos e projetos de investimentos. 

• 
6. Tr'ata-se, a Metamat de uma Empresa 

Economia Mista, que tem a atividade especifica e que integra 
o próprio fim a que foi criada pela Lei, tem maior liberdade de 
contratação para continuidade efetiva dos serviços de 
exploração de minério de calcário, neste caso, porque PARA A 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS SURGE A NECESSIDADE 
EMERGENTE DE ATENDER 0 MERCADO DE CONSUMO DIANTE 
DA EMERGÊNCIA DO PERÍODO DE TRANSIÇÃO DE GOVERNO. 
A Ecoplan jA tem tradição na atividade e apresenta eficiência 
no que tange ao fornecimento do produto, motivo porque, a 



.je interesses das partes, mediante manifestagao expr4essa das mesmas". Ora se ambas as partes estão de comum acordo na prorrogação e como há a clausula que prevê esta possibilidade, neste aspecto é que está assegurado o direito adquirido, at porque a legislação sob a égide da qua/ foi elaborado tal contrato, não vedava a prorrogação, 

José dos Santos Carvalho Filho, Professor, Jurista e Procurador no Estado do Rio de Janeiro, na sua obra DIREITO ADMAINISTRATIVAO, teveoportunidade de falar que: 

a 

XII. Prorrogação do Contrato. 
Prorrogação do contrato é o ato que permite a continuidade do que foi pactuado além do prazo estabelecido e por esse motivo pressupc3e a permanência do mesmo objeto contratado Inicialmente. 
O Estatuto dispõe sobre a prorrogação, prevendo apenas as hipóteses que podem enseja-la (art. 57, 1), com a exigência de que sempre deverá ser justificada e 
previamente autorizada pela autoridade 
competente. 
Observe-se todavia, que apenas nas hipóteses legais poderá o contrato ser 
prorrogado, porque a prorrogação não pode ser a regra, mas sim a exceção. Se fce‘Sse livre a prorrogabilidade dos contratos, os princípios de igualdade e de moralidade estariam irremediavelmente 
atingidos. Daí a necessidade de rigorosa 
averigação, por parte das autoridades 
superiores no tocante as prorrogações 
contratuais. 
Sao causas que ensejam a prorrogação: 1) alteração do projeto; 2) suspensão ou 
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suspensão de suas atividades contraria o fim do interesse 
social ou fim público. NESTE CASO HA A COMPROVADA 
CONVENIÊNCIA ADMINISTRATIVA NA PRORROGAÇÃO DO 
CONTRATO EM FORMA DE ADITIVO. 

7. Ademais a Ecoplan tem sido 
considerada praticamente um produtor e vendedor exclusivo 
do minério de cálcário na região e há conveniência na. 
prorrogação contratual para a continuidade dos serviços, tal 
como ocorre em outras de prestação de serviços de interesse 
público por empresas particulares, tais como serviços de _ 
travessia de rios por balsas, de manutenção de estradas, 
enfim, há precedentes na própria administração pública de 
prorrogação de contratos nas circunstônclas deste caso. 

8. Todo serviço de Interesse público ou 
social. tem que atender os princípios gerais de direito 
administrativo, especialmente o da finalidade administrativa, 
que é o interesse público, bem como, o da legalidade e 
moralidade, É certo que o fim público a continuidade das 
atividades para suprir o mercado produtor de um Estado 
eminentemente agrícola, o da legalidade é que o instituto da 
prorrogação dos contratos não encontra impedimento neste 
caso, dadas as justificativas da transição de governo e a 
necessidade de manutenção dos serviços, além de tratar-se 

de finaiidade específica para ao qua! a Metamat foi criada e 
finalmente, o da Moralidade, que está atestado pelo tempo 
em que a Empresa vem explorando o calcário, mostrando 
eficiência; . além dos investimentos ali inseridos com infra-
estrutura, inclusive, com pessoal, que viria acarretar um 
verdadeiro problema social num período de transição de 
governo. 

9. A Metamat sendo Sociedade de 
Economia mista, tem liberdade maior para contratar e dispor 
de seus bens e atividades, fugindo ao rigor da disciplina das 
atividades do serviço público direto, portanto, a exploração 



de minério faz parte de seus fins, podendo contratar parceria 

com terceiros, especialmente no que tange ao emprego de 

recursos e tecnologia, além de investimentos. Assim, a 

prorrogação de um contrato já existentes, em plena fase de 

transiçgo de governo constitui uma necessidade de interesse 

próprio, com inúmeras vantagens à Empresa Pública, cujo 

contrato existente, precede a atual legislag6o de licitaggo em 

vigor e continha clausula de prorrogagbes em condições tais. 

Para finalizar, é certo dizer, que.

Metamat pode e deve contratar a prorrogaçk do contrato por -

termo aditivo, dado o Estado de Necessidade de continuidade 

dos serviços contratados para o fornecimento do mercado nó 

interesse da produ0o agrícola do Estado e também da 

coletividade rural, evitando- que calcário de outros estados 

possam invadir o mercado a custos maiores, além de 

suspender rendimentos aos cofres da Empresa de natureza 

de Sociedade de Economia Mista. 

É o que tínhamos a relatar, "sub 

censura", corno é devidente. 

Culaba, em 06 de dezembro/02. 

a 



COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 

CONTRATO PARTICULAR DE MÚTUA A 0 I
41, 

OUTRAS AVENÇAS, QUE ENTRE SI CEL 

PANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - 

NAT E A ECOPLAN - MINERAÇÃO LTDA. 

META 

A COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT , 

CGC. n2 030.20.401, com sei a Praça Santos Du -- 

mont, 150, em Cuiabit-MT, neste ato representada pelos sus repre 

sentantes legais, mais adiante denominada simplesmente "METAMAT", 

e a f*rma ECOPLAN - MINERAÇÃO LTDA., CGC. no 87.987.863/0001-82 , 

COM sede no Km 128 da BR-364, no municipio de Nobres-MT, neste 

to representada pelo seu sOcio EUGENIO DIETRICH, brasileiro, casa 

do, eng2 civil e eletricista, conforme procuração particular des 

ta data e que passa a fazer parte integrante deste contrato, mais 

adiante denominada simplesmente ECOPLAN, acordam e contratam o 

seguinte: 

CLAUSULA PRIMEIRA: - 

A ECOPLAN autoriza a METAMAT a instalar equipamento' 

de britagem prim;ria e rebritagem, em Area de una 

propriedade, junto A rodovia BR-364, cuja escritura definitive de 

compra e venda acha-se registrada sob n2 9.943, ;is fls. 07, li 

vro 3 - L, no cartório de registro de imóveis do Tabelião Ayrton 

Serra,em Rosirio Oeste-MT. A referida propriedade situa-se 

do lado esquerdo da rodovia BR-364, entre Rosario Oeste e Nobres' 

e aproximadamente entre o Km 126+800m ( divisa com terras de pro 

priedade de Antonio Benedito Seror) e o Km 129+300m. A area obje 

to da presente concess;o fica definida a partir da cerca que divi 

METAMAT - Oft4 - SG 
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2 



Aft. 
Via 

METAMAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 

. . 4; 440" 414, 
A

' a...—
A xft " yzerer 

de as terras de propriedade da "ECOPLAN" e de Antonid40b,d&t.442:r 

gtwoft , I; 
ror, na Altura do Km 126+800 m da rodovia BR-364, estanden 

por 600 m, medidos ao longo da rodovia a partir daquele ponto, em 

diregao A cidade de Nobres e do lado esquerdo da rodovia BR- 364. 

A planta anexa, que passa a fazer parte integrante deste contrato 

assinala graficamente a area aqui descrita. 

CLAUSULA SEGUNDA: - 

A "METAMAT" instalara na referida area um conjunto 

de britagem (primaria e rebritagem) de calcino. A 

mataria prima (calcino) sera extraida da jazida per ela pesquisa-

da, conforme processo no 806.578/73- nrwm, e em area qua tem como 

frente os limites indicados na Cliusula primeira ( aproximadamente 

Km 126+800 in e Km 127+400 m). De frente a random, a partir do pon 

to inicial (Km 126+800m), o limite sera representado por uma linha 

reta perpendicular a rodovia BR-364, at o limite da area de pro 

priodade da ECOPLAN e, a partir do ponto final (Km 127+400m), uma 

linha reta em direcio ao Norte verdadeiro, at o limits da area a 

brangida por dita propriedade. Aos fundos o limite coincidira com 

o limite da propriedade. Se porventura os limites da propriedade 

forem alem dos 'invites da area abrangida pelo pedido de pesquisa 

ja mencionado, considerar-se-ao, para os efeitos dessa autorizagio, 

os limites da area de dito pedido de pesquisa. 

CLAUSULA TERCEIRA: - 

A METAMAT, neste ato, autoriza a ECOPLAN a promover 

a ampliacio de suas instalaqaes, conforme o projeto 

jA aprovado e a ECOPLAN, por sua vez, compromete-se a no permitir 

que terceiros, instalam unidades de britagem e moagem de pi) calca 

METAMAT 094 - SG 
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c#,u-rio, em area de sua propriedade e abrangidas pelo pediiida, 90-151m:.1 

quisa referido, sem previa e expressa anuencia da MEDattkS.1!!!!!!!•: 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 

CLAUSULA QUARTA: - 

, ...11.2.10.7.1. A METAMAT autoriza a ECOPLAN a lavrancalcerio - 

"in natura", da jazida por ela pesquisada e Si 

mencionada anteriormente neste instrumcnto em uma area assim de 

limitada: A Leste a linha mais avançada do pedido de pesquitia 

ja mencionada; a Oeste, uma linha paralela e distante 400 ( qua 

trocentos) metros da linha citada; ao Sul a rodovia BR-364 e ao 

Norte o limite da area abrangida pelo pedido de pesquisa referi ,

d . conforme a mamma planta anexa, ao presente instrumento 

CLAUSULA QUINTA: - 

0 uso do local (cláusula la e 4s) cedido pela 

ECOPLAN a METAMAT nos dois primeiros anos a con 

tar desta data, sere compensado pela permissao, pela METAMAT,pa 

ra que a ECOPLAN lavre calcário "in natura" na parte da jazida 

indicada na cleusula 4e. A partir do terceiro ano, a ECOPLAN - 

• • 
pagara a METAMAT um "royalt" de 0,6 (zero virgula seis por cen 

to) calculados sobre o valor do faturamento F.O.B., moinho, ao 

preço do produto a granel. A METAMAT por sua vez, passara a pa 

gar a ECOPLAN, o dizimo sobre o imposto único sobre minerais pa 

ra calcerios, hoje fixado em 15% (quinze por cento), (Código 

76.0), a titulo de participaçao nos resultados da lavra, calcu-

lado sempre sobre o valor de venda, F.O.B. - jazida. 

CLAUSULA SEXTA: - 

0 presente contrato tem duraçio de 5 (cinco)amos, 

prorrogiveis por iguais periodos por interesse 

das partes, mediante manifestaqito expressa das mesmas. 

METAMAT • 024 - SG 
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COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINER AÇÃO 

CLAUSULA SgTIMA: = 
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"41hum.4 Fica eleito o foro de Cuiaba -MT para dir 

quer questOes decorrentes do presente 
contrato. 

' E, por estarem assim justos e 
contratados, assinam 

o presente contrato, em 5 (cinco) vias de igual teor e forma, na 

presença de 2 (duas) testemunhar, que a tudo 
estiveram presentes 

e assistiram, para que produza ele om seus 
juridicos e legais e 

feitos. 

METAMAT: 

JertOrip 

Registro ¡le 

!presentr• d 

FrOt0C010 

sob 

Em 'Le • 

..;ulabA 

R-J 

DA SILVA
- ESCHEI, , . ENTE 8

r 010 4eimiles1odu ; Pedro Ces .ar 1• gligi4d .7 4,4 —ri 

"'gin Bala 

7CUiab;. 
fnratirli 

de 2 
litado de Mato Oros IQ .;'-'11tAkcA c 

I , r A 8ESIA.3 r •iaLos animal

1 . 011clo Civet e Rotas 

tituloi e documentei 

, t rt • 

ECOPLAN : - 

Testemunhas: - 

- 

21: - 

METAMAT • 024 - SG 

!1,--istrads 

( ) , 26 de maio de 1.976. 

URO CID NUNES DA CUNHA 

Diretor Presidente 
CIC. 099.987.487 

(e7-(,/ (-7- - 
DIOGO DOUGLAS CARMONA 

Diretor de OperavSes 

ic. as6.414.101$410 

t J - AUG 1 STO 14. AAUJO SOUZA 

Diretor Administrativo e Financeiro 

CIC. 216.614.138,720 

SALADINO EsaAii—t 
-Planejamento-e Desenvolvimento 

CGC. 001.722.601 

ECO LTDA 

EUGENIO DIETRICH - sócio 
cic. 005.426.870-20 
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COMPANHIA MATOGROSSENSE OF IIIINERACtIO 

TERMO DE CONTRXTO DE VENDA E 

QUE ENTRE ENTRE SI CiMEBRAM A TMPANHIA 

GROSSENSE DE MUNERAQA0 - METAMAT E A 

ECOPLAN - MINE AÇÃO LTDA. 

h 
10sWt 

WU, evertI s 
NO beats. 'etas tort 

Nino Cesar P. tIn 
414 A. hush' &WI 

MATO 

Pelo presente instrument), de um lado, a Compa - 
nhia Matogrossense de Mineração - METAMAT, sociedade de econo - 
mia mista, com sede a Praça Santos Dumolt, 150, nesta 
inscrita no CGC. ME. sob ng 

030.20.401/0001, autorizada a fun 
cionar como empresa de Mineração, pelo llvarA ng 693/72, do 
M.N.E., neste instrumento representada )or sua Diretoria, abai-
xo.assinados doravante denominada simplesmente METAMAT, e, de 
outro lado, a Firma ECOPLAN - Mineração Ltda., 
via BR - 364, Km. 128, município de Nor)res, neste Estado, 
damente inscrita no CGC. ME. sob ng 

879.87863/0001, inscrição 
Estadual ng 130845647, neste ato representada pelo seu Diretor 
Tecnico, Dr. EUGÊNIO DIETRICH, brasileiro, casado, engenheiro 
Opravante denominado simplesmente ECOPLXN , resolve celebrar 
presente contrato de venda e compra de CalcArio, media:rite os 
termos, clAusulas e condiçOes seguintes : 

CLAUSULA PRIMEIRA: — 

0 objeto do presente 

la METAMAT A ECOPLAV, 

orn 

Capital, 

sede na rodo 

devi 

o 

contrato e a venda, pe 

de 60.000 sessenta' mil ) toneladas de pedra calcLria bruta ou britada, prOprio A 
produção de '16 calcrio destinado a corretivo de solos, que se 

e 

IKETAMAT • 004 se 

40 ELE, 02/711 
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Wit Amass V.,tsi 

lobo Coot P. 1 

jazida de propriedade da METAMAT, cuj i T T

de serviços estA localizada no Km. 127 da BR - 364, no municip o' 

de Nobres. • 

CLAUSULA SEGUNDA: - 

A vigencia do prcsente contrato será de 

( doze 

METAMAT 

rao 

COMPANHIA MATOGROSSENSE OF MINERACAO 

extraidas da 

11A 

2 

meses, contadas da comunicaçao que a 
METAMAT fizer ECOPLAN, dizendo-se cm condigOes de iniciar o f r 

necimento regular de calcario. 

CLAUSULA TERCEIRA: - 

A materia prima referida A clAusula primeir 
sera entregue e carregado em caminhes 

ECOPLAN no patio de serviços da METAMAT, encarregando-se a ECO 
PLAN do transporte, at o destino, obedecida a programagao de 

5.000 ( cinco mil ) toneladas mensais, com a retirada diária 

at 200 toneladas de pedra bruta, extraida e marroada com dime 

tro mAximo de 50 cm. ou em forma de brita com granulometria mAxi 
ma de °" ( duas polegadas ) , de acordp com a especificaçao, por 

escrito, fornecida pela ECOPLAN, com antecedi'mcia minima de 

( oito ) dias Uteis. 

CLAUSULA QUARTA: - 

Pelo fornecimento, a ECOPLAN pagarA A METAMAT 
o preço de Cr$ 26,25 ( vinte e seis cruzeiros 

e vinte e cinco centavos ) por tonelada de pedra calcAria britada 
e Cr$ 16,80 ( dezesseis 

BA BTAMAT • 084 Ma 

cruzeiros e oitenta centavos ) por to 

40 nLs, — 02/76 
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nelada de pedra calcaria em bruto, contra a apresentação de fa 

tura correspondente as entregas por um período nunca inferior a 

30 ( trinta ) dias. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: - 

Os preços acima estabelecidos serão reajus-

taveis pela METAMAT em função dos fatores ' 

abaixo, estabelecendo-se para tal a seguinte fj3rmu1a: 

P = Po ( a S 

So 

b C 

Co 

C 

Io 

P', preços unitarios reajustados ; 

Po = preços unitarios estabelecidos na clausula quarta ; 

So = salario mínimo na data da assinatura do contrato ; 

S = salario minim° na poca do reajuste 

Co = índice de "Conjuntura EconOmica" relativos a combustíveis' 

e lubrificantes penúltimo ms anterior 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 

assi 

natura do contrato, ( agosto/1976 ), coluna 20, "Produtos' 

Industriais" ; 

C = idem, idem na data do reajuste ; 

ao da data da 

To = indice de "Conjuntura EcOnOmica" i‘elativo a "Disponibilida 

de Interna" coluna 2 de "Índice Gral de Preços", penulti-

mo mes anterior 

( agosto/1976 ) 

ao da data da assinatura do contrato, 

I = idem, idem na data do reajuste. 

METAM AT 084 ses 
40 11154, - 02/76 
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COMPANHIA MATOGROSSENSE Of MINERACAO 

Os coeficientes serão : 

C 

0,40 - Mao de obra 

0,30 - Combustíveis 

0,30 - Industriais 

+ b + c 1,00 

PARÁGRAFO SEGUNDO: - 

Na ocorrencia do eajuste previsto no parg 

fo anterior, a METAMAT comunicar por escrito 

a ECOPLAN e os novos preços entrarão ?In vigor 30 ( trinta ) dia 

apos o reajuste : 

CLAUSULA QUINTA: - 

Alem das obrigaç6.2s especificadas nas demais 

clAusulas deste contrato, obriga-se a METAMA 

1. Garantir a perfeita regularidade de forneci 

mento de materia prima, dentro dos padres 

tecnicos e composição quimica exigidas ; 

Comunicar A ECOPIAN, com antecedencia minima 

de 08 ( oito ) dias qualquer irregularidade 

previsível no fluKo de fornecimento de 

ria prima ; 

mat 

Obriga-se a ECOPIAN a : 

3. Garantir a perfeita regularidade de recebime 

to da mataria prina ; 

nixirr•mAr - 084, AG 
40 BLS. — 02411 
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g!,j;j),COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

e METAMAT 

CLAUSULA SEXTA: - 

41;:p4L -irritb 
1.4 ;#.• !,:tv.o• 

t. p.1.1 P. larli 

4. - e.tnirA Comunicar a METAMAT, com antqdsieni-irv—mt 

ma de 08 ( oito ) dias, qualquer irregula 

ridade previsivel que a impeça de manter 

fluxo normal de recebimento de mataria p 

ma. 

Caso haja alteração para mais, nas necessidades 

de aquisição de materia prima, a METAMAT forne-

cera a ECOPLAN as quantias solicitadas, nos termos e condiçoes 

deste contrato, desde que a ECOPLAN o pega, por escrito e com an 

tecedencia minima de 15 dias. 

CLAUSULA SÉTIMA: - 

0 valor estimativo do presente contrato e 

Cr$ 105.000,00 ( e cinco mil cruzeiros 

mensais, no total de Cr$ 1.260.000,00 ( hum milhao, duzentos 

sessenta mil cruzeiros ) , ao termino de 12 ( doze ) meses. 

CLAUSULA OITAVA: - 

MICTADIAT - 006 NO 

cen to 

0 presente contrato somente pode'ra ser rescindi 

do nos seguintes casos : 

a) Por mútuo acordo das partes, com aviso pre 

vio de 60 ( sessenta ) dias ; 



ftt,

COMPANHIA MATOGROSSENSE OE MINERACAO 
META MAT 

CLAUSULA NONA: - 

ref,; 
, 

• ("I.!, I.

h) Por inadimplemento das partes conlraiant s, 

de qualquer das climsulas ou condiçOes pre 

vistas neste contrato ; 

c) Palencia, liquidaçAo judicial ou extra 

judicial de qualquer 

das ; 

das empresas contra a 

d) Se as entregas ou recebimento, exceto p 

casos de força maior perfeitamente carac e 

rizadas em lei, forem paralizadas por mal 

de 30 ( trinta ) dias ; 

e) Atrazo ou falta de pagamento das faturas 

previstas na clAusula segunda. 

A rescisão do contrato por inadimplencia, sujei 

tara a parte culpada As perdas e danos conseque 

tes, acrescidas de 10% ( dez por cento ) sobre o valor estimado' 

do presente contrato e mais custos e despesas apurados em 
juizo, 

na forma da lei. 

CLAUSULA DÉCIMA: - 

Fica eleito o foro da cidade de CuiabA, Estado 

de Mato Grosso, para dirimir quaisquer dúvidas 

oriundas do presente contrato, renunciando, as partes Contratan-

tes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

/1TA ht•T 0011 610 

40 IILS.
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E, I por estarem as3im justos e conti-atados, sinam o presente contrato em 05 ( cinco ) vias 
forma, para um s6 efeito, na presença das testemunhas abaixo. 

CuiabL, (MT), 01 dg.1 outubro de 1 976 

METAMAT 

ECOPLAN: 

TESTEMUNHAS: 

2Q) - 049ctuitu..5 

RIOT •714 084 Wit 

o 
, MAURO CID NUNES DA CUNHA 

Diretor Prosidente 

as 

de igual teor e 

DIOGO DOUGLAS C MONA ' 

Diretor de OperacOes 

JOSt AUGUSTO M. ARAÚJO SOUZA 

Diretor Administrativo e Financeiro 

SALADINO ESGAIB 

Dia-etor de Planej. e 
DesenvoLvimento 

artorio 

tte.qietro 

mob

Ceiabzi 
1-2 44 -.cc. 

I ' .

“2 . :1 

ot 

.I q•

/ 4';'-' 9, , 

/ • , d• 
1 •I

4
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.. . . : F ...*:40142. 4.:‘filaill:34;444 e4:44:41; 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE 

MOVIMENTROO DO PROCESSO 

Controle da movimentação do processo, como Conclusões ao Juiz, Vista 

ao Promotor, Curador, Exator, Procurador do Estado, etc., recebimentos pelo Cartório, remessas 

ao Contador e Distribuidor e outras movimentações assemelhadas, em substituição A aposição de 

carimbos ou certidões correspondentes nas diversas folhas do processo, em atendimento A deter-

minação contida na Ordem de Serviço n° 01/85, do Exm°. Sr. Dr. Juiz de Direito desta 

Vara - Cuiabá, 10 de Outubro de 1985. 

Processo n° 

Códigos dos atos: C=-- Conclusão V Vista R-=---- Recebimento Rem = Remessa 

Outros Códigos: J= Juiz PE= Procurador do Estado MP= Promotor 

Cr=--: Curador E= Exator Cont. =-  Contador 131,---- Distribuid0r. 

Ato 
Destinatário ou de 

quem Cart. recebe 
Data 

Última 

Folha 

Rubrica 

Escrivão 
Observações 

Rubrica 

Escrivão 

GT.3-02160 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE 

EXPED100 DE DOCUMENTOS 

Controle da expedição de Mandados, ofícios Precatórias, Editais e Alvarás, 

ou documentos assemelhados, em substituição as certidões lançadas nas diversas folhas do pro-

cesso e as juntadas das copias de tais documentos, as quais ficam arquivadas no Cartório, 

em atendimento à determinação contida na Ordem de Serviço n° 01/85 do Exmo. Sr. Dr. Juiz 

de Direito desta Vara. 
Cuiabá 1.0 de outubro de 1 98 5 

E ivão 

Código: 13= Precatória Of= Ofício M= Mandado A= Alvará E Edital 

Espécie Data Destinatário 

Finalidade (inclusive 

valor quando alvará 
levantamento ) 

Atendimento 

Despacho ou Parecer 

no Pedido fls. 

Rubrica 

Escrivão 

• t.. 

• 

GTJ-02159 
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Companhia Matogrossense de Mineração

EXMO. SR. 

DR. JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE NOBRES-MT. 

ITUTU 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇiO-METAMAT 

SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA, CONSTITUIDA NA 

FORMA DA LEI 3.130, DE 03 DE DEZEMBRO DE 

1971 , INSCRITA NA JUNTA COMERCIAL SOB 0 N9.

24.569, CGC.MF n9 03.020.401/0001-00, INSCRI 

ÇAO ESTADUAL N9 13052206/6, COM SEDE A AV,JU, 

RUMIRIM, BAIRRO PLANALTO, NESTA CAPITAL,

SEU ADVOGADO INFRA-ASSINADO (DOC. 01), VEM. . 

A PRESENÇA DE VOSSA EXCELENCIA, PARA REQUE 

RER A PRESENTE 

NOTIFICAÇAO JUDICIAL, 

COMO LHE FACULTA 0 ARTIGO 873 DO c.P.C. DA 

EMPRESA ECOPLAN MINERAÇÃO LTDA.,PESSOA JURT 

DICA DE DIREITO PRIVADO, INSCRITA NO C.G.C/ 

MF SOB 0 N9 87.987.863/0001-82, COM SEDE NO 

KM 128 DA BR 163, NO MUNICTPIO DE NOBRES - 

MATO GROSSO, EM VISTA DOS FATOS E FUNDAMEN - 

TOS SEGUINTES: 



IV 
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r 
Companhia Matogrossense de Mineracao 

A Autora (METAMAT), detentora do Alvara 

n9 620 DNPM, publicado no D.O.0 - 10.06.76, jã pesquisada, a 

guardando o Decreto de Lavra, mas passive] de exploração,con 

forme guia de utilização do DNPM firmou com a empresa a ser 

notificada os seguintes contratos: 

1 .a - Um contrato de MGtua Autorização e Outras Avenças em 

26. de maio de 1976 com prazo estipulado de 05(cinco) 

anos, isto e, at 26 de maio de 1981. 

1 .b - Um contrato de arrendamento para beneficiamento de 

calcario em 16 de junho de 1980, com vige-ncia estipula 

da ate 31 de dezembro de 1985. 

1 .c - Em 09.04.81 foi efetuado um Ceram de Prorrogação ao con 

trato de MGtua Autorização e Outras Avenças firmado em 

26.05.76, isto e, ratificou-se as demais clausulas e al 

terou a vigesncia do contrato para mais um period() de 05 

(cinco) anos ou seja de 27/05/81 a 26/05/86. 

1 .d - Em 12 de junho de 1985, um segundo Te-rmo Aditivo dos 

Contratos celebrados, firmados, o 19 aos 26.05.76 e o 

29 aos 16.06.80, com prazo certo e estipulado de mais. 

cinco anos, isto e, de 12.06.85 a 1 1 .06.90. 

2. Em resumo o segundo termo aditivo aos cem • 
tratos celebrados simplesmente modificou o pagamento de ""Rdyall.!.. 

ties"" pelo arrendamento da jazida mineral , ratificando as ' de 

mais clausulas dos contratos reunidos. 

0. 

. ; 

3. Consta visivelmente dos contratos a fina-

lidade do arrendamento que e a extraoio pela ECOPLAN, do mine-

rio da jazida e sua transformação em 'DO calc.irio e/ou brita na 
Usina de moagem. 



'ata ,
METAMAT 

- 
Companhia Matogrossense de Mineração 

4. Há mais de ano/dia que a empresa ECOPLAN, 

responsável nos termos contratuais, em seus relatórios vem 

demonstrando produção zero, consequentemente faturamento ze 

ro e sem nenhum pagamento de " Royalties"", documentos em ane 

xo. 

5. N o recebemos nenhuma comunicação por par 

te da ECOPLAN de ocorrências graves que influiu na redução 

da produção e/ou comercialização. 

CONSTA NO CONTRATO DATADO DE 16.06.80 

CLAUSULA DECIMA Obrigaçbes dos contratantes 

Alem das obrigaçóes especificadas nas de-

mais clausulas deste contrato 

10.10 Comunicar, imediatamente por escrito, a 
METAMAT as ocorrências graves que possam 

influir na redução da produção e/ou comer 

cialização; 

10.14 Apresentar mensalmente a METAMAT at o dia 

15 de cada m s subsequente ao vencido, 

a)- Mapa do minério extraido; 

b)- Mapa do estoque de calcário na Usina de 

gem de calcirio de Nobres; 

c)- Mapa de produção comercializada contendo 

composição de preço e custo e preço de ven-

da; 

d)- Apresentar dentro dos prazos de Lei ao DNPM 

/MME os relatórios sobre lavra e quaisquer 

outros in formes por ele exigidos, e a cum-

prir todas as 

rem feitas. 

6 Nos termos da 

são do contrato datado de 16.06 

moa 

exigências legais que lhe fb 
— 

Cláusula Decima Quinta:Resci-

80 assim exposto: 

Sio motivos de rescisão unilateral por parte da METAMAT, inde 

pendente de interpelação judicial ou extrajudicial , sem que 

a ECOPLAN tenha direito a indenização pelos investimentos fei 

• .t 

tos para melhoria e/ou ampliação dos complexos arrendados. 
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META MAT 

- 
Companhia Matogrossense de Mineração 

15.4 - A falta de justa causa e/ou reiteração de 

omissões para a não produção do volume de p6 calcã-

rio programado; 

7. A finalidade, bem como o cumprimento das claisulas 

contratuais, 6 ocasionada pela politica do Governo do Estado de fomen-

tar o setor agrícola para atender os constantes aumentos da demanda. 

8. Não hã- justa causa para o descumprimento do contra 

to pela ECOPLAN, visto que não se produz hã mais de ano/dia uma tonela-

da de calc-irio sequer. 

Diante do exposto, Requer a notificação da EMPRESA 

ECOPLAN, Ja devidamente qualificada nos Autos em epigrafe, de que 
inadimpléncia contratual, a partir desta data o presente contrato 

encontra rescindido. 

por 

se 

Outrossim, Requer desde jã- a prestar contas a META 

MAT da produção comercializada a época e proceder, com a assisténcia 

desta, ao levantamento dos estoques que por ventura houver a verifica 

cão dos bens arrendados, para que sejam devolvidos à METAMAT. 

de traslado. 

Requer a entrega dos Autos ao Autor, independente 

Nestes Termos 

P. e E. Deferimento. 

s-_ 
r Sigue 

0A vii. 2676 • TEL. 361-3338 

• 



AR NÏJI.J CARLO 

iretor Presidente. 

BENEDITO SCAFF GA RIEL 

Diretor Administrativo e Fiananc 

eAkTóRib b0 50 
OFtg(), TABELa 

Marla 
RE$Iona Rondon  

TABELIÃO SU LuxBSTITUTO Joao Comes Rondon / 
4 

20 TARP ?AO 
STIBSTITUTO :13Scr,

NvIr,r;)  Hondo, 
/ A 

lADITADAS ', - • -•:iivo fir
GiR, ',= Brito , - • 1, . Borges 

Companhia Matogrossense de Mineração 

PROCURAÇÃO " AD-JUDICIA " 

Companhia Matogrossense de Mineração -METAMAT, Empresa de 
economia mista, CGC n9 03.020.401/0001-00 e Incrição Estadual n9 
13.052.206/6, com sede a Av. Jurumirim , n9 2970, Bairro Planal-
to, Nesta Capital, por seus Diretores Estatutgrios, ARMANDO CAR-
LOS ARRUDA DE LACERDA, brasileiro, casado, CIC 022.663.181/87 , Rg n9 655.293- SSP/SP e BENEDITO SCAFF GABRIEL, brasileiro, casa do, Advogado - OAB/MT n9 365/MT, respectivamente Diretor 'Presi7-7den e Diretor Administrativo e Financeiro, pelo presente instru mento e procuração, nomea e constitui seu bastante proi curador e advogado Dr.FELIX SIGUEAK FILHO, brasileiro, casado,aa vogado devidamente inscrito na OAB-MT sob o n9 2676, com iscrito rio profissional situado a Av. Jurumirim n9 2970- Bairro Palnal: to , onde recebe as intimaç6es e notificaça-es de praxe, a quem se confere emplos poderes para o fOro em geral, com a clausula ad-judicia, em qualquer Juizo, Instância ou Tribunal, podendo pro por contra quem de direito as aç6es competentes e defenda-la nas contrarias, seguindo uma e outras, at final decisão, usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhe, ainda, po deres especiais para confessar, desistir, transigir, firmar com= promissos ou acordos, receber e dar quitação, agindo em conjunto ou separadamente, podendo ainda substabelecer esta em outrem ,com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme
e valioso. 

Cuiabg, 06 de abril de 1989 , 

,044W/ 14 71 
ARRUDA DE LACED . 

P 
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. ALVARA n.o 6 020 dap .A.A.,a1,0 do 19 if" C 

4 0 Ministro de Estado das Minas e Encrgia, usa3lclo 

da atribuigao que lhe confere olart. 21, do Decreto-lei n2 227, 

de 28 de fevereiro de 1967 (Código de Minerago), :alterado pelo 

Decreto-leiri2 318, de 14 de março de 1967, 

• 
RESOLVE : 

I - Autori Z ar a Companhia' de 
Desenvolvimento da Estado de ., . 

Mato Grosso - CODI.;',MAT a pesquisar calcário, dolomitic° em terrenoS 

de propriedade de Otaviaaao Nacedo e•loatonio Se r, no lugar deno. • 

minado Barranquinho, Distrito e Municipio de 'Rosário Oeste, Esta. • 

do de Mato Grosso, numa área de mil hectares (1.000ha) , delimit a.

da por ura polígono irregular, que tern un ',:értice a mil trezento5,;,'. ; •: 

e. vinte metros (1.320m) , no rum verdadeiro 0.e vinte e sete graus':. 

e trinta minutos sudoeste IC IW.} da ponte situada sobre a. 

Córrego Seco, na B..-36 Cpieb--brto Velho), e os lados a par -, 
dC 

tir desse vA tice, os seguint 
comprimento,- e rumos ver a 

ros: dois il .Ketros ( 000m)', e (N): s mil metros (2.00CZ 

oeste (I.: ,i1 metros (1.000m), sul - (S metros 1.00 ),(  oes 

te '/); il raetros l 00Q111), sul (3), metros (1. 000m ) , ste 

0,7 , dois mil metro, .000m),  (S, , mil/e quinhentos etros 

(1.500m), leste (E), quinher4- metros (500m), norte (11);-uinn 

tos metros (500m), leste (E quinhentos metros (500m)1



U 

(N); mil metros (1.0 Dm), leste (E ( ; quinhe 

te (N); quinhentos etros (500m), leste (E); 

(500m), norte (N) quinhentos metros (500m), 

os metros (500m), nor • 

uinhentos metros 

leste (E). 

II - A presente autorizagZo de pesquisa terá va 

lidado por dois .(2) anos, a partir de sua 
publicagao no Diário Of1 

cial da Uni'áo, ficando o seu titular obrigado a 
cumprir as disp-O-

siOes do COdigo de Mineragao (Decreto-lei n2 227, de 
28 de Leve 

reiro de 1967) e seu Regulamento, aprovado pelo 
Decreto n2 62.934, 

de 02 de julho de 1968. (DNPM 806.578P3). 

4 

/ch5 

Brasilia, de 

ShigearlTelci 
 • Mono 

de 1976 

• • , 

et. 
' 



COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAC40 

METAIVIAT 

EXMQ. SR. DR. IVAN BARRETTO 
DE CARVALHO 

- DD. Diretor Geral do 
DNPM/MME. 

Ref. DNPM - 806.578/73 

METAMAT - Companhia 
Matogrossense de Mineracao, 

autorizada a pesquisar calcArio 
dolomitic° no lugar 

denominado 

Barranquinho, distrito e municipio 
de RosArio Oeste - Mato 

Gros 

so, pelo AlvarA nQ 620 de 
10 de maio de 1976, 

tendo requerido, a 
4 

Utilizagao ng 04/78 de 17/02/78, 
com validade 

presente requer a V.Exa. se 
digne determinar a 

seu favor, Guia de 

at 17/02/79, pelo 

renovagao da mencionada Guia, a 
titulo prec&rio, at o limite de 

600.000 ton/ano, enquanto 
aguarda a expedigao do 

competente Decp'e 

to de Lavra. 

N. Termos 

P. E. Deferimento 

Companhia Matogrossense de. Mineraqao - METAMAT 

de junho de 1981 

SE/eaf. 

METAMAT - 004 • SG 

r-

" 
SALADINO ESGAIB 

— em CuiabA, 

C-n!,."';!!'›t:',.:n 

1-T 44  

iretor Presidente'::' • ex:-.)e'-, Nf.3 

_ 

40 1.15. - 10011 • 3/30 



L)/ í iN/ t . i:NEIN(:1A 
DEPAkTAMLNIO NACIONAC DA PkODUCAO MINERAL 

GUIA DE umizAeÃo 
(iEAL.C.YAD) COM O INCISO VII DO A'r.T. 27 DO C. M.) 

TIT LILAR 1)2 iIJ1LjjJAÇAO 

CIA D8 DESENVOLVIMENTO DO ESTACO DE MATO GROSSO 

620 • 
DIST R110 

ROS IO OESTE 

toneladas .

AL VARA DE AU1 OH IZACAO DL IT SVUISA 

DATA 10.05.76 
mr..ho 

ROSARIO OESTE 
--

PELA P1(LSEN7E GUIA DE LETILILACAo, o TITULAR DO ALVARÁ ACIMA WICIOUADO FICA AUTORIZADO A DISPOR, MEDIANTE FAG/J.1'1-N1° DO U. M. JUNTO AO OKA° ARRECADADOR DO LOCAL DA JAZIDA SUPRA, A O'JANIIDADE MIXIMA DE 600.000 (Seiscentas Mill_

D. 0 II 

E i) PM 

N.0.306.578/73 

LOCAL DA J471.1A 

10.06.76 -7,.7 NOUTNHO 

MATO GROSSO 

,/ 

—• 

m Calcarto Dolomitic° 
h AO 103AL ESIIPULADO PELO TiRros DA ALNEA ART. 22 DO C. FA. E ALINEA VIU . ART. 25 DO DF;:i110 E.c F:...P34 DE 2.7 Ge, Ii LI .TD 

OD LODIGO DE MINET\C4.0. 

A EX- PEDICÃO PODERÁ SER FEITA DE UMA OU 1'ERIAS VEJ_ES ANOIANDO.SC CUALRO L'.!.!)0 AS I .A.AILF.LAS, ATE l'EF.Ft:7R 0 10T •t 
MENCONADO. CADA mr:;NoJE. DEVE ER COWEN:EMU/11:TE ELER1:ADO I ;TO ruNc-tp:f.R10 AN;31,-.L4 DDR. STA. Gl'A DE 10r V.D 
17 Fevereiro  m  1979

17 / 02  / 78 

DATA DA I 
EXPEDIÇÃO 

LOCAL DA 
ExrEDiçÃo 

QUANTIDADE 
DE AilNi.R10 

QR DO e.c• D.SIRITO 

DESTINO 
DO Aill\I RIO 

Agosto/78 

Setembro/78 

Outubro/78 

Novembro/78 

Dezembro/78 

FaverQirq/79

TOTAL 

OBS.: 

Ros;rio Oeste 

ti 

„ 
II 

ii 

ti 

Rosario Oeste 

5.950,0 t. 

7.441,0 t. 

6„.272.„0 t, 

5,092,0 t. • 

O t. 
 6„..1)56 t, 

3,4Z4 

63.110,45, t. 

*Nobres/MT. 

ii 

ti 

it 

it 

it 

Nobres/MT, 

I VISTO DA F:ErAkt i(:,liC 
AR RECA DA DORA.

• 

lr • 

..... ..... 
• ••• ' 

O 

P. 

 _ • • fy ' 

QUADRO ACIMA DEVE SER PRIENC.H100 CADA VE2 QUE OS ORGAOS AFiRECADADORIS FilOCESEARI-M 0 RICE BIND:hit:I DA TAXA 
DA PRODUCÁO EFETIVA SOITNE D KNE.R10 EAPLDIDO, A TENTA  F. SEM RASURAS. 

0 

A SOMA DAS QUA/Olt/ADES ALIENADAS CONSTA X IL S DA COLOR& AA° PDX ULTRAPASSAR A QUAN111).#DE• .MAXINLA 
ESTABELECIDA II S1A GULA. 

A EXPT DIC-E0 DE UMA NOVA GUIA, SOMENTE PUDERA 504 PLEJTE.ADA., MEDIANTE A APHESEATAÇA0 DESTA DEVIL/AH[1M PRElNatZDA. 

MODFL 0 - 1),K.P.110, . 6. . D. -1 . 30 
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COMPANHIA MATOGROS ENSE DE MINERAÇÃO 
„,.. 

I 

44yi 

CONTRATO DE ARRENDAMENTO PARA BENEFICIAMENT 

Termo de CONT o 

t 

•)"' v'd 
`'• 
V • 

• 

• SA • 
•ç\ç'' ••••\ 

s• 

A1104 RID,'" 
c , 

• , 

4 A 
4% 

DE ARRENDAMENTO de 

, 
bens representados por jazida, predios, 

terreno, maquinas e outras instalagoes, 

para extraggo, britagem p moagem de 

calcerio, que entre si celebram a Compa 

nhia Matogrossense de Mineraggo - META 

MAT e a ECOPLAN Mineraggo Ltda. 

Aos dezesseis dias do mas de junho de hum mil 

4 centos e oitenta, nesta cidade de Cuiabe, capital do Estado de Mato 

so, foi firmado este Contrato de Arrendamento de bens representados 

nove 

Gros 

por 

jazida, predios, terreno, mequinas e outras insta1ag6es, para extraggo, 

britagem e moagem de calcario, de um lado, a Companhia Matogrossense • de 

Mineragao - METAMAT, sociedade de economia mista, contituida na forma'' pa 

Lei ng 3.130, de 03 de dezembro de 1971, inscrita na Junta Comerciar so4 ; 

ng 24.569, CGC-MF ng 03.020.401/0001-00, Insc. Ectadual ng 13052206/6,ccm-

•• . sede a Praga Santos Dumont, 150, em Cuiaba-Mato Grosso, autorizada a fuel.; 

cionar como Empresa de Mineraggo pelo Alvar ng 693/72 do Ministr2rib-

• 

Minas e Energia, denominada neste instrumento to so como METAMAT e nela. • 
• 

representada pela sua Diretoria, e de outro lado, a ECOPLAN - MineragAs..-»:. 

Ltda., firma constituida em 24.02.1975, inscrita na Junta Comercial 
• 

Est. de Mato Grosso sob ng 44.688, CGC-MF ng 87.987.863/0001-82,Insc.EsU 

dual ng 130.845.647, com sede na BR 364 - Km 128 no municipio de Nobres 

MT., autorizada a funcionar como Empresa de Mineragao pelo Alvara 

2.025/75 do do Ministerio de Minas e Energia, doravante denominada neste 

// 
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COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 

METAMAT 

Contrato simplesmente ECOPLAN, e nele representada o e Diretor 

te - PERCIVAL IGNACIO DE SOUZA, brasileiro, casad nheiro,Civil -CREA 

8g Regigo, sob nQ 11.487 CPF n12 005.397.830, reg-' .d'-se pelas CIausulas e 

condigOes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA: Objeto do Contrato e sua finalidade 

0 objeto do presente Contrato e o Arrendamento pia' 
• ^ 

METAMAT a ECOPLAN, com observancia do que constou do Edital de Concorren 

cia nEl 002/80, da jazida e de todo maquinario, equipamentos e instalagães

de propriedade da primeira, que comp6em a Usina de Moagem de Calc;rio, lo 

calizada no municipio de Nobres-MT., ocupando parte da erea de 1.000 ha, 

objeto do Alvar e nO 620/DNPM, publicado no D.O.U. - 10/06/76, je pesquisa 

tda pela METAMAT e que se encontra aguardando o Decreto de Lavra, mas pass'

vai de exploraggo, atraves da Guia de Utilizaggo do DNPM. 

CLAUSULA SEGUNDA: 

0 arrendamento dos bens acima referidos e constantes." 

do Anexo I, do Edital de Concorrencia nO 002/80, tem por finalidade 

extração pela ECOPLAN, do minerio da jazida e sua transformagao em.p.o 

a .; 

cario e/ou brita na Usina de Moagem, observado o que dispOe o Edital nO.

. . 
002/80 da METAMAT, e a proposta da ECOPLAN, datada de 20.03.80, que pastb.--

a fazer parte deste, como se estivesse neste transcrito. 

CLAUSULA TERCEIRA: 

A ECOPLAN responsabiliza-se integralmente pelo - .10bro 

desempenho das maquinas e equipamentos que lhe so arrendados pela META.,_ 

MAT, de modo a poder cumprir com o que se comprometeu na sua proposta cons • 

tanta do item 3.14 do Edital. 

CLAUSULA  QUARTA: Recebimento e Entrega dos Bens Arrendados 

No ato de entrega pela METAMAT ECOPLAN dos bens 

METAMAT 094¡ SO 

. . /1 

40 bls, 100x1 - 

• 

4ft 
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METAMAT 

0 
V 

C. 4' :N

o 
COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

0•11 

objeto deste Contrato, e, constantes do Anexo I, bem 

- 
gao dos mesmos ao termino ou rescisão ao Contrato 

circunstanciado descritivo de estado em que sg 

turamente. 

CLAUSULA QUINTA: 

C') 
4 s 4). cl • c

'`• •kY.

c.) 
• 

• 
t" 

.•,„-* s. 
oc)ba ç lu 

42 N o 46 
cd 47% 

lavrado uts Termo 
Q. 

egues e recebidos fu 

A partir do ato de recebimento pela ECOPLAN dos 

bens que lhe so arrendados pela METAMAT, aquela poder , independentemente 

de outra formalidade, iniciar os trabalhos de lavra e beneficiamento de 

calcario de que fala a Clausula Primeira. 

CLAUSULA SEXTA: 

A ECOPLAN no poder , sem o expresso consentimento ' 

4 
da METAMAT subarrendar a terceiros, sob pena de rescisgo contratual, qual 

quer dos equipamentos ou mactiinaria, objeto deste arrendamento. 

CLAUSULA SÉTIMA: Utilizaggo dos Bens Arrendados 

A ECOPLAN se compromete a operar a maquinaria e 

equipamentos, que lhe so arrendados pela METAMAT, produzindo e vendepdo 
• . 

*. 
po calcario at o limite ai ximo da capacidade de produggo das instal s 

existentes e de demanda do mercado consumidor. 

SUBCLAUSULA ÚNICA: 

*: 

A produggo e a venda minima prevista, durante CI .•*,[16.

riodo de arrendamento, e a seguinte: 

10 ano 

2Q ano 

3fa ano 

40 ano 

5Q ano 

METAMAT - 034 - SG 

25.000 ton. 

30.000 ton. 

35.000 ton. 

40.000 ton. 

40.000 tm 
// 

50 bis. -100x1
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METAMAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINER AÇÃO 

CLAUSULA OITAVA: Prego e Forma de Pagamento 

0 pagamento do arrendamento 

trato, ter a por base a produgao 
comercializada 

Aci "S; 
N ,o 

7 7 1)' 
ns (bbj,eto-- tleSte Con 

ra de 10% s re o pre 

'ç) 

N. 0 N. s c
)

 .N.
N \ Ir t, 6 

s .., 

ç \ 

. 
„..,:s ,,,, ,.:-. , -,•-.. , .,-Ii 's13 1i` ç''' •‘ • 

c., 
N '  • 's C...) .. , s *. 1,, . ,b, 

<1/4 '''' ‘..4. • `. ''' A 

../ . ,`.' ".-.- 6,-
' 1, % 

\ . ,... ,,, • ,,, ib. 

go de venda de cada tonelada de 
calcario FOB ndustria, conforme o oferta 

do pela ECOPLAN na sua proposta 
financeira. 

SUBCLAUSULA PRIMEIRA: 

Entende-se por produgk comercializada, todo 
o calcU-

rio vendido e expedido do 
estabelecimento mencionado na Clausula Primeira, 

financiado por entidades financeiras ou n , bem como a que for objeto de 

penhor mercantil, sendo que neste 
Ultimo caso, o percentual correspondente 

METAMAT, sera considerado adiantamento para 
futuro acerto, no fim de ca 

da período, conforme dispoe a Subclausula 
Terceira da Clausula Oitava. 

SUBCLAUSULA SEGUNDA: 

O pagamento do arrendamEnto 
correspondente a'caaa tri s 

ser.; feito ate no m iaxm° o dia 30 do ms subsequente, por Ordem de Pagamen
, 

to a favor da METAMAT, para o Banco 
do Estado de Mato Grosso S/A, 

Agencia 

de Cuiab . 

SUBCLAUSULA TERCEIRA: 

No fim de cada periodo de 
•ci0-•. 

um ano de produgao,..Cons:tan ,

te da Subcl&isula Única da ClLisula 
Setima deste instrumento, farse ,den 

tro de 45 (quarenta e cinco) dias, o 
levantamento geral para se saber. qUal • 

a produgk comercializada. Caso 
haja diferença entre esta e a 

apresentada 

mensalmente, a ECOPLAN recolher ao Banco do Estado de Mato Grosso 
S/A 

Agencia de Cuiaba, dentro do prazo de 
30 (trinta) dias da concluso do- le . — : • 

0 valor da diferença a seu favor. Se 
.a.

vantamento, a credito da METAMAT, 

diferença for a favor da ECOPLAN, a METAMAT 
obriga-se a devolver 

prazo. 

METAMAT 034 . SO 

n,) 
mesmo 

60 bls. ll1Ux1 - 
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COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERA Ç ÃO C
t. ot ...:.; .. • 

Ar
041 '. 

SUBCLAUSULA QUARTA: 

A ECOPLAN obriga-se a comu 

goes do prego de venda do 
produto, sempre que 

C2.‘

...0 . 43 4 . 

. 
, 

ti-N‘

b b

k 
▪ 4) 

M AMl 

1P 
• k, 

4. 

r  Nr 
altera 

Ibs• 

CLAUSULA NONA: Da Cauogo 

Como garantia da fiel execuggo 
deste Contrato a 

ECOPLAN depositar e no Banco do 
Estado de Mato Grosso S/A, Agencia 

de Cuia-

be, carta-fiança emitida pelo 
Banco Mercantil do Brasil S/A, no 

valor de 

nos termos do item 3.14.9 
Cr$ 200.000,00 (Duzentos 

Edital. 

SUBCLAUSULA PRIMEIRA: 

4 

• mantida integral pela ECOPLAN 
durante a vigencia do presente 

Contrato, com 

. • 
que ocor 

mil cruzeiros), 
do 

A garantia (Cauggo) de que 
fala a Cleusula supra ser 

pletando-se-lhe o valor, sempre que, para 
indenizaggo de multa em 

rer a ECOPLAN, for o depOsito 
desfalcado. 

SUBCLAUSULA SEGUNDA: 

lugao dos bens 

• 

_ . . 
A caugao sera devolvida a 

ECOPLAN, se quando &a »eve: 
- - 

arrendados, ao termino deste Contrato, 
houver sidq' ele 

integralmente cumprido. 

SUBCLAUSULA TERCEIRA: 
. . 

A caugao no sera restituida 
a ECOPLAN em caso, 

• 
- • 

aq 
• • 

rescisgo deste Contrato, em 
decorrencia de inexecugao por parte da 

ZCOPLANL 

dos serviços a que se propoe, oil em 
virtude do no cumprimento de 

Clausu. 
• •ir . . 

la Contratuais. 

CLAUSULA DÉCIMA: 

ias deste Contrato: 

!dETAMAT - 034 - SG 

ObriqaçOes das Contratantes 

)Alem das obrigagaes 
especificadas nas demais Cleusu 

Cf' //.. 

50 b1.- 100x1 - 3/79 
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COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINER AÇÃO 

- Obriga-se 

.5P 

o 4,

..e r 

,r,rf ci v

a METAMAT durante q7sula' 
4=.• /° 

10.1 - Garantir a ECOPLAN n4,u 

de uso; 

\ p 
V p 
,N 

. • 4.• 

• CONu? 
*r. *".• 

• 

65415 31‘ve.fickidos, 
"- • a„ • „ r 

resguardando-a de tur 
R 0irT"Wr 

de 

(2'0 
terceiros; F '4 '• 

'0 • • 

10.2 No arrendar a outrem, no todo ou em parte. os 

bens e uso dos objetos deste Contrato; 

10.3 - Cientificar ECOPLAN, para que sejam corrigi-

das, as irregularidades observadas pela fisca-

lizaggo da METAMAT, bem como as multas em que 

aquela incorrer; 

• 
10.4 - Dar preferencia a ECOPLAN, em identicas condi-

goes, no caso de alienagao de qualquer dos 

bens arrendados, durante a vigencia deste Con 

trato; e a consignar, expressamente, a existen 

cia do presente Contrato para que o futuro" 
• 

adquirente o respeite, dentro do prazo 'de sua 

validade, caso o comprador seja terceiro; • 

10.5 - Pagar ao proprietario da area, onde se 
• 

za a Jazida de Calc;rio a ser explorada,- . 

participaggo legal a que tem direito; • 

• • ' 

- Obriga-se a ECOPLAN durante a vigencia destq'Contie 

to: 
• 1. 

10.6 - Manter em perfeitas condigOes de uso e runcid-*. 

namento todos os bens objeto deste Contrato 

que lhe forem entregues pela METAMAT e a res 

titui-los, findo ou rescindido este Contrato , 

tal qual os recebeu, com os desgastes turais 

7 

\INr/Y) 
• 

METAMAT - 034 SO 50 b1s.-100x1 -3/73 

• 
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COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINER AÇÃO 
"' q, •c., -;" ‘). 

10.7 - Fazer por sua conta, 

imOv 

METAMAT - 034 - SG 

reparos que OS 

goes arrendadas v 

••• 
\ 

* 

ak") 

q.tc7 ySt' N% C.3

0 l z? 

4Ç \ NC'
4.(;) ti 

'4) 
C`C.30. cisrotro 

•.° Cr C,j6

aquina0ji.1;` instala 

a carecer, repondo por 

outras de igual fabricagao ou similares as 
ma 

quinas ou equipamentos que se inutilizarem; 

10.8 - Realizar, por sua conta exclusiva, 
conforme se 

obrigou no Plano de Trabalho integrante da 
sua 

Proposta Tecnica-Financeira, as modificagoes , 

ampliagOes e adaptagOes, a fim de que sejam 

alcançadas as etapas de produggo estimada, dan 

do ciencia de tudo com apresentaggo de 
proje - 

tos, plantas e memoriais METAMAT, para que, 

aprovadas, seja autorizado o investimento; 

10.9 - Responsabilizar-se por todas as 
despesas para... 

o normal funcionamento das operagaes 
de exqa-

ggo e beneficiamento, bem como a respondet 
pori 

II 4• 
f 

danos e prejuizos causados a terceiro b 
•rios. 

trabalhos de lavra, beneficiamento e.
comercii 

lizagao; . • 
• • •• . 

10.10 - Comunicar, imediatamente, por 
escrito, a . META' 

A —

MA T as ocorrencias graves que possam 
influl 

,-. • 

na reduggo da produgk e/ou 
comercia1izag5t0r 

10.11 Facilitar a fiscalizaggo da METAMAT; 

10.12 No transfdrir a outrem, por qualquer 
foi-Mp 

nem mesmo parcialmente, o presente 
Conirato, 

nem sub-contratar qualquer das 
prestagOes (la-

vra e moagem) a que esta obrigada, sem 
previo 

e expresso consentimento da METAM

f  \ t  • • / • • 

50 Liu. -100x1 - 3/75 
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P 
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COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO ,,,Q ..,...4 . ., N.... ci  
c 

C.,„ c,
0`. ....=. • ..:-.:6 ••zi,

k;- -0 '-' ,--- -A- , .,.-.:. c.„ „:„.•• 
,;," • `:'• C:, 

c4:, s, • 1, 1,„ 

C.; ,-,
- , -, . -...• 4

10.13 - Franquear a fiscaliA' gao d, ' 11-A t,o1.,0 a 

_ . 

d 

r

o _ 

cumentagao relativa as u,',.inddstriais e 
-, •• . •,. c> )-..-

comerciais, tais com e prOqugao, fichas 

de estoque, conhec &en)Or de embarque, fretes, 

• 

SACLAUSULA ÚNICA: 

notas fiscais e outros; 

10.14'- Apresentar, mensalmente a METAMAT, at o dia 

15 de cada mes subsequente ao vencido: 

a) - mapa do minerio extraido; 

h) - mapa do estoque de calcario na Usina de 

Moagem de Calcario de Nobres; 

c) - mapa de produggo comercializada contendo' 

composigo de prego e custo e prego de 

venda; 

U) - apresentar dentro dos prazos de lei 

DNPM/MME os relatOrios sobre lavra 

quaisquer outros informes por ele exigi 

dos, e a cumprir todas as exigencias 

gais que lhe forem feitas. 

Os equipamentos, maquinas e benfeitorias 

• 

Po' 

e
i• 

• 

in'troquzi 
• 's 7 

das pela ECOPLAN, para modificagaes, ampliagoes e adaptagoes a que ae • 

re o item 10.8 supra, se incorporarao automaticamente ao patrimonio:.da 
••-v 

TAMAT, sem que 

so de rescisgo 

caiba a ECOPLAN direito a qualquer indenizagao, salvo erp%04 

contratual motivada pela METAMAT, quando esta indenizare 

ECOPLAN, os investimentos, com base no levantamento contebil ou avaliaggo. 

No se incorporargo ao patrimOnio da METAMAT as mequinas e equipamentos mO 

veis, equipamentos de escrit6rio e veículos utilizados pela ECOpLAN) para 

hifiTABIAT - 034 . SG 

, 
kj

' // 
50 bls. 100x1 - 3/79 
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COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINER AÇÃO 

realizaggo dos trabalhos a que se prop6e. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Taxas Im.ostos e Outr 

Alem do pagamento do perc 

METAMAT pelo arrendamento de 

• 
A 

C')
419, 

s;r.

'40 • 

4")

(‘' 
‘‘, N" 4:J J 

‘k• t' oa stk •%)
C.J 
S (i% 0

• 

que tem direto a 

bens de sua propriedade a ECOPLAN, sera 

inteira responsabilidade desta o pagamento de todos os impostos, 

de 

taxas 

e/ou emolumentos que incidam ou venham a incidir sobre as bens arrendados' 

e nas operagoes de extragao, "industrializaggo e comercializaggo do calca 
, . 

rio. Cabe tambem a ECOPLAN promover o seguro dos bens arrendados junto a 

Seguradora Confiança Companhia de Seguros, no valor de Cr$ 5.000.000,00 

(Cinco milhOes de cruzeiros), figurando a METAMAT em caso de sinistro, CO 

mo beneficiaria, que repassara a indenizaggo ECOPLAN para rEposigk ou 
4 

reconstruggo da parte sinistrada. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Fiscalizaggo 

A METAMAT reserva-se o direito de proceder por 
• , • . 

tecnicos de seu quadro, devidamente credenciados, e quantos assim julgar ' 

conveniente, a fiscalizagao dos trabalhos de lavra e industrializaçao' ka 

calcario bem como da comercializaggo dos produtos, competindo-lhes 

por escrito, as falhas encontradas e orientar a ECOPLAN sobre a forma d
•

, • 

, 
.%; 

sana-las. 

SUBCLAUSULA (RICA: 

de multa. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Multa 

A METAMAT aplicara ECOPLAN sem prejuizo das demais' 

Clausulas contratuais e de eventuais perdas e danos a serem apuradas na 

z t)6
i

o

)s  „ 
bo 

c>. AI> 

A falha encontrada e no sanada dentro do prazó corICes 

dido pela fiscalizaggo importara em descumprimento do Contrato, passiva-.1. 
• r • • 

• .4
• • • 
. . 

forma da legislaggo em vigor, multa que variara de 0,2% a 3% calcu3 do 

// 

METAM AT - 034 - SG 

SO 
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COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINER AÇÃO 

METAMAT 

bre o valor do Contrato (Cr$ 2.500.000,00), elevando 

to) do valor do mesmo, se a falta for de gravidad 

so deste Contrato. 

SUBCLAUSULA 

A multa ser; imposta mediante notificaggo, da qual ca 

be recurso, no prazo de 10 (dez) dias, para o Diretor Presidente da META 

MAT. Denegado o recurso a ECOPLAN clever; proceder o recolhe no Banco do 

Estado de Mato Grosso S/A - Agencia de Cuiaba, dentro de 48 (quarenta 

oito) horas, sob pena de ser ela deduzida da quantia ali depositada em 

Cauggo pela ECOPLAN, que ficara na obrigagao de completa-la dentro de 30 

(trinta) dias da ciencia do fato, se a penalidade no importar na rescisgo 

4
do Contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: Força Maior 

Sergo considerados casos de força maior, devidamente 

comprovados para isenggo da ECOPLAN decorrente da no produgao do volume 

f 

de pcS calc;rio em qualquer das etapas, dentro dos mínimos a que se pfa 

pos quando ocorrer: 
• % • 

14.1 - interrupgao dos meios normais de transp.or e• • 

que afete diretamente os serviços da 

• 

• ECOPEP,; • 

14.2 - calamidade publica, que possa afetar o su.lort"f • 

mento da materia prima a Usina de Moagem 

": • 
Calc;rio de Nobres; . : 

14.3 - outros casos que enquadrem no Pargrafo úniCo - 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA: 

MSTAMAT . 034 . SG 

do Artigo 1.058 do COdigo Civil Brasileiro. 

Rescisgo 

Este Contrato coder; ser rescindido de parte)a parte. 

'\ 

50 bls.-100x1 3/79 
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1° 
• C• 

ss; )̀ . 

e 3P 

sk motivos de rescisgo de part-

disso advenha indenizaggo, para as Contratantes: 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 

15.1 - conveniencia mutua 11.- ontraIanXes; 

15.2 - destruiggo de qualquer dos complexos 

dos, decorrente de cataclisma; 

-11 
c;) • . 

-) • • . . 

que 

arrenda 

15.3 - desapropriagao por necessidade ou utilidade pi

blica ou por interesse social. 

So motivos de rescisão unilateral por parte da META 

MAT, independentemente de interpelaggo judicial ou extrajudicial, sem que 

a ECOPLAN tenha'direito a indenizaggo pelos investimentos feitos para me 

lhoria e/ou ampliaggo dos complexos arrendados: 

15.4 falta de justa causa e/ou 

soes para a no produgao do 

reiteraggo de omis 

volume de po Ca.1 
• 

e 
15.5 - pela falencia, concordata ou dissolugao • da 

cario programado; 

ECOPLAN; 

15.6 - pela transferencia parcial ou 

trato a terceiros, sem previa 

escrita da METAMAT; 

total deste CorAi 
• 

— • .!..• • . • 

autdrizagad. ; • 
• • .. 

15.7 - se a ECOPLAN no recompuser a Cauggo no. .prazo_ 

fixado na Subc1Lsula 6nica da Clausula Deciffia 

Terceira deste Contrato; .• . 

15.8 - deixar a ECOPLAN de cumprir as condigOes con 

tratuais. 

SUBCLAUSULA PRIMEIRA: 

- 
No caso de desapropriagao 

METAMAT - 0$4 SO 

por motivo do irm l .3, a 

.1\ 

40blit..100d-VW 



COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINER AÇÃO 

METAMAT 

METAMAT indenizar e a ECOPLAN pelos investimentos 

que houver feito, com base no levantamento con 

gada, entretanto, das responsabilidades das demais 

SU8CLAUSULA SEGUNDA: 

.".6" 
• .4-Çr V •

-0 1 / 

$—(11
0 \  • r „ 

4 

QJ**- • 
ot.:J 4,1,• Lt. 

, 
co% <• ob ¼ 4 7,.% . 

hortás ,\LTI,b1 agEes 
o ••• 

avaliagae, .s,desotri 

Cleusulas. 

Declarada a rescisgo fica a ECOPLAN obrigada a pres 

tar contas a METAMAT da produggo comercializada at a poca, proceder, com 

a assistencia desta, ao levantamento dos estoques e verificaggo do estado 

dos bens arrendados, para que sejam devolvidos METAMAT. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA: Viqencia e Prazo do Contrato 

• 

0 presente Contrato, que sere publicado no Dierio 

Oficial do Estado, entrara em vigor na data de sua assinatura e ter; vigen 

cia at 31 de dezembro de 1 985, prevendo-se que os meses restantes do 

ano de 1 980 se destinargo aos trabalhos de montagem, treinamento de Pes 
6 

soal e operagEies experimentais. 

SUBCL4USULA (MICA: • 

• 

• 

Em contrapartida, a ECOPLAN abre mo do Grupo Gera . 

dor com alternador trifesico Toshiba de 225 KVA, acionado por motor Cumml, 

de 278 BHP, relacionado no Anexo I do Edital nQ 002/80, para sua livre uti • 

lizaggo, por parte da METAMAT. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Renovaggo 

hipótese da 

Findo o prazo deste Contrato e no tendo ocorrido 

• „ 
rescisgo ou desistencia, sere o mesmo suscetivel de 

gao por iguais periodos, mediante Termo Aditivo de ratificaggo das 

Cl;usulas ou modificagOes das que forem de interesse das partes Contratan 

tee, obedecida a legislaggo pertinente. 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA: Novas EstipulagOes 

Este Contrato poder , 

METAMAT 034 - so 

• 

•*. protitita 
• • • . 
suas. 

em qualquer poca, leer -ditado, 

--

ble. 100x1 - 3/79 
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COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINER AÇÃO 

atraves de instrumento autonomo, sendo licita a inclu 

ias e a estipulagk de condigOes que melhor consul 

Contratantes. 

CLAUSULA DLIMA NONA: Foro 

Fica eleito o foro contratual 

b , Capital do Estado de Mato Grosso, para dirimir toda e qualquer questk 

que se fundar neste Contrato. 

E, para constar e'como prova de haverem assim pactua 

dos foi lavrado o presente Contrato em 04 (quatro) vias de igual teor e pa 

ra um st; efeito, que vk assinadas pelas partes Contratantes e pelas Teste 

munhas abaixo. 

,(4.,.\ç' 
•.. ...) 

5.• \'+ \ 0 vb 
C. ..0 ti '• b..' )̀ • .•`• %. .0. „,e+ \ • ,,,,i. 

*S'''  4::1, \ A. C • v •?. \— 1 
l .) 3 \''. ‘ t  • ••'''' \\44

\,‘' .. ..) ,., ,,,,',.• \lb c3 

ya ,\ \ a a. 4.9. (' " v Q / ii' LI'` 
.., , v c. — \ c, ,<.,, r, .\t• c.,•' ‹c• N 4, t-  

r. S S .,,11-11.4`tkisal sib s 
ça „.,,' v• . (.0 '' 

t°

o desta cidade de Cui 

Cuiab-MT., 16 de junho de 1 980_ 

- 
METAMAT: 

0 05________, ...-e.. ..... ..... • _. G . .., 

SALADINO ESGAI6)

l 
It, 

iiTe-t-o;Tresidente 

PF — 001.722.601/59 

s' • 
\ 4 

..b 

\1.0
 q. 

Lw- 05 

. .46-' 
,,o• 

r+v c.0 

vo" . . 

s °N° ° 

TESTEMUNHAS:

IdETALIAT • 094 -SO 

r 

JOSÉ AUGUSTO M. ARAÚJO SOUZA 

Dire.tor Administrativo e Financeiro 

- 216.614.138/2 

e 
PER I AL IGNACIO DE SO 

Diretor Gerente 

CPF - 005.397.830 

50 bls.-100x1 -:;179 
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EcoPlan ManeraçiJo Ltda. 

COMPANHIA tvIATOGROSSENSE DE MINERACI1,0 

/ 

4de * p 
es t c!,
Co . . • 

i • 
• e . . . . I ,. 
I i•

'p. C. .; , 

• A . 
• 

... . ' : 
. 1. 

• e 1. - 1 4 ../ 
. . , • l• ,, 

I c.. —
, • C; 

. 0., 11' , . 1 1 .. .• ..- ';1 .%., 

.. , 

Termo de Prorrogagao ao4Cópta:ato u 

tua Auturizaçk e Outras Avenças firma 

do em 26/D5/76, entre a Companhia MT 

togrossense de Minuragau MEIAMA1 L. a 

.0* 

A Companhia Motogrossimse de Mincraça, - MCIAMA1 , 

empresa de economla mista, inscrita nu CGC/ME sob nU 03.020.401/00E-OD, 

com sedu naL;ta Copital a Rua da 17 nQ 177, nente ato representoda 
4 

S E Direturia, ouravante designada MCIAMA1 e a fjrmi3 Lue n 

inscrita no CCL/Mr sob. nr. L7.9e7.6 /LID01 -EZ, LDr. SP::F fl: 

dec8R.- 364, no municipio NobreE;. - Ml., Ht.steaL rresemtac,., 

seu (Jciu Sr. Luuenio Dictron, bracileil L , caatic, enDenhairo 

eletricista, conforme procur4k. particulzir, doravante designada 

PLAN, arel.Cm at,sinam n pi onto Termo L.ii PrurragagTid dp íj iJW 

trot° f:Irmado em 26/05/71 , de . conformidade com a faculdade coh : 

Clausula VI. du referido Contrato. 

CLALISULA - 

zagao e 

;.foradoado p2,-1 m, !• 

du :-.)7/U5/LU • 2r.,/110..,/13f„ Cuntrilto cii. fric .i.LIc 

Outras Avengns uulcUradu em 26/05/76, tendu em 'i'ta c Mr.fljfr: 

du interesse das portcs, nos ofícios nPs UU53/DIR/8] M -rAmR1 

D12/81 da Ecnplan, e quu ritegram os autos da prot.:e!-..:-.a 4::B/EAL 

(1: I 
/ 

'• 1,114 

le /I
I

• . ' • .0

:f 44.

• 

.. 4 

N.A1 tr.:. 66. 



COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 

CLAUSULA SEGUNDA: - 

As demais Clausulas 

tificadas. 

r • 

, 

V3ct/

• 

i t 
I , 

, . 

• ' , 
• 

'• 1-• • • I . / • i• , • 
• 4, , / I

a v o • •• 4, F fjp
• e "Pik • t do Guntrato urigina1 ficam aqul ra 

[,por astaram acordadas as partes signatLrias, firmnm 

0 presente Termo cm 05 (cinco) vias do iyuul tcor e forma, paru 

to legal, na presenga das testemunhas abaixo. 

METAMAT:

ECOPLAN: 

TE5)MJNHAS: 

Cuiab-MT., 09 da abril de 1 981 

SALADINO ESGAIB 

Presidente 

/ r, 

JOSE AUGUSTS M. ARAÚ3U SOULA 

Diretor Adminiatrativo e rineneci.l.a 

I.A.AA% 
EL LINIO IETR 

SC1 o 

/71

4"' 
. .; 

(117:1(1:4•0 
1"1::' 1 . 

t
IVC.,..C11.,1%.14,1 

let 

i )  

11: • t 

„. 

f *-1" 
• ..• 

• 
I • o •. 

UM :Al ufiJi 

. • 

• • 
• 
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METAMAT 

ff. 
'•,,o 1. 

R. S iv. a E
• 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AOS CONTRATOS CELE 

BRADOS ENTRE A COMPANHIA MATOGROSSENSE ' 

DE MINERAÇÃO - METAMAT E ECOPLAN MINERA 

ÇÃO LTDA., FIRMADOS, 0 19 AOS 26/05/76 E 

0 29 AOS 16/06/80, NA FORMA Al:AIXO: 

Polo pre sent e instrumento do SEGUNDO TERMO ADITIVO 

aos contratos celebrados, o primeiro aos 16 de maio dc 1976 e o se 

gundo aos 16 de junho de 1980, a COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERA-

ÇÃO - METAMAT, empresa de economia mista, inscrita no CGC n9 
03.020. 

401/0001-00, com sede a Av. Jurumirim,Bairro Planalto, nesta Capi-

tal, neste ato representada por sua Diretoria legalmente constituí-

da c abaixo nomeada, doravante denominada simplesmente METAMAT 
c,dc 

outro lado a firma ECOPLAN MINERAÇÃO LTDA., Pessoa jurTdica de .

.A 

reito privado, inscrita no CGC sob n9 87.987.863/0001-82, com scdC 

no Km 128 da BR-163, no MunicITio de Nobres, destc Estado, 
neste-

ato representado por sou Diretor Gerente Dr. Percival 1. de Son,1 

doravante denominada simplesmonte ECOPEAN acorda in e 0

sente, dc conCormidade com o constante das elilusulas 
contrattlai 

• „. 

P.

CLAUSULA PRIMEIRA: 

*ica prorrogado desde j a- , polo ncriodo de m.lid , • 
. s. • 

cinco (5) anos, a contar desta data, ou seja, do 12/06/85 a

90, o arrendamento do jazimento mineral objeto do contrato 
celenr*a 

do aos 26/05/76 c postcriormente prorrogado por mais 
cinco 

acordo com o t6rmo de Prorrogagao ao Contrato de Míitua 
Autoriza.cEo'' 

c Outras Avenças, firmado aos 09 de abril de 1981, dc 
conformidade 

com o constante da claisula VI do referido Contrato. 

• • 

7/!,7,./// 



METAM AT 

CLAUSULA SEGUNDA: 

Do contrato firmado cm 16/07/80, exclui-se de seu 

objetivo Cláusula Primcira .- o que se refere aemaquinários,equi 

pamentos e instalações de propricdadc da primeira, que compõem 
a 

Usina de Moagem de Calcário, localizada no Município de 
Nobres-MTV 

prevalecendo assim cm tal contrato, to somente 

lativo a jazida ocupando parte da Eirea dc 1.000 
o arrendamento re 

ha., objeto do 

yard' n9 620/1JNPM, publicado no D.O.U. - 10/06/76, já pesquisada ' 

pela METAMAT c que se encontra aguardando o Decreto de 
Lavra, mas 

passIvel de exploragao dc Guia dc Utilização do DNPM. 

CLAUSULA TERCEIRA: 

Unificados no presente SEGUNDO TERMO ADITIVO, 

por visarem, ambos os contratos, o mesmo objeto o pagamento 

C0MP UHIt El (; 11 E I EF
02, 

T,1 

titulo dc "ROYALT1E" pelo arrendamento da jazida mineral 
passa a 

ser o seguinte: 

CLAUSULA QUARTA: 

to firmado em 
• 

dação: 

- 0,6"e(seis d.6cimos) para o ano de 1985; 

- 1,2%(um por 

8%(um por 

- 2 5".(dois e 

cento .0 dois d6c1mos) para o 

cento c oito dGcimos) para o 

ano de 1986; it' ;•71
.. 

74r 
ano de 1987,. 

meio por cento) para o restante do prato • 

de vig&ncia do presente gundo term) aditivo.,a • •• 

• " • 

encerrar cm 11/06/90. 
• . 1,-. .• 

• 

A SUBCLAUSULA SEGUNDA DA Cld'usula Oitava dlo'c..:olltfla.•

6 de junho de 1980 passa a vigorar com a 
seuint.4-1%.1-(; 

:47 

" SUBCLAUSULA SEGUNDA: 

O pagamento do "Royaltie".cor 

respondente a cada mas será feito at6 o m iaxmo o dia 50 do mos sub-
- 

/ 
/ 
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nomeadas- 't°17.7:0„l'Irg) 

• 

COMNINii 
METAMAT 

sequente, na sede da METAMAT". 

CLAUSULA QUINTA: 

BE MIHER:v. 
/..,...-----.., 

(
-

1. ., ,. . 

•;'A. 
.... .../ 1, 

.1,
-0,-1 - 

Fica, de acordo com o Memorial descritivo e ora flfl

xo c que passa a fazer parte integrante do presente instrumento, de 

limitada a area de 278,8333 hectares, do jazimcnto mineral arrendado 

c correspondente a superfIcie de propriedade da ECOPLAN. 

CLAUSULA SEXTA: 

Ficam ratificadas as demais clz-iusulas dos contratos, 

firmados o primeiro cm 26 dc maio dc 1976, seu aditivo c o segundo ' 

firmado em 16 de junho de 1980. 

•E, por assim estarem justos c contratados, aceitam 

4.e assinam o presente SEGUNDO TERMO AlliTIVO, datilografado cm trs(3) 

vias c devidamente assinado na presença das duas testemunhas abaixo 

•1" 5 •••• 

ti 

/ \11 

•••. 

• • " 

J*3 

• • °1

Cuiabzi - MT., 12 dc junho de 1985. 

./, 
-b \ 

, • A),() 
e 

JOSE ALFREDO • 
Presidente 

Diretor 

:MAR DIAS DE ROSA 

• 

00 • • 
• • 

• 4•':;• • . 

Administrativo c Financeiro 

LOURIVAL ALVES VASCONCELOS 

Diretor de Operaçaes 

(....1114 I • 

• 

' • . . 

1..: ; 

• ..... 
• • • i 4. • 
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METAMAT 

e 

Companhia Malogrossene de Minerac 

EXMO. SR. 

DR. JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE NOBRES-MT. 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAC;0-METAMAT 

SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA, CONSTITUIDA NA 

FORMA DA LEI 3.130, DE 03 DE DEZEMBRO pg-

1971, INSCRITA NA JUNTA COMERCIAL SOB 0 --N9 

24.569, CGC.MF n9 03.020.401/0001-00, INSCR47 

ÇA0 ESTADUAL N9 13052206/6, COM SEDE A AVIJU 

RUMIRIM, BAIRRO PLANALTO, NESTA CAPITAL, KA 

SEU ADVOGADO INFRA-ASSINADO (DOC. 01), .VEM 

A PRESENÇA DE VOSSA EXCELENCIA, PARA'REQU.E , 

RER A PRESENTE • . • •• • 

NOTIFICAÇA0 JUDICIAL, 

COMO LHE FACULTA 0 ARTIGO 873 DO c.P.C. DA; 

EMPRESA ECOPLAN MINERAÇA0 LTDA.,PESSOA XURt 

DICA DE DIREITO PRIVADO, INSCRITA NO c.G.c./: 

ME SOB 0 N9 87.987.863/0001-82, COM SEDE NO s

KM 128 DA BR 163, NO MUNICIPIO DE NOBRES - 

MATO GROSSO, EM VISTA DOS FATOS E FUNDAMEN 

TOS SEGUINTES: 

• • • 



OAETAMAT 

Companhia Matogrossense de MineraçAi 

A Autora (METAMAT), detentora do Alvará 

n9 620 DNPM, publicado no D.O.0 - 10.06.76, ia pesquisada, a 

guardando o Decreto de Lavra, mas possível de exploracdo,con 

forme guia de utilizaçáo do DNPM firmou com a empresa a ser 

notificada os seguintes contratos: 

1 .a - Um contrato de Witua AutorizacEo e Outras Avencas 
em 

26. de maio de 1976 com prazo estipulado de 05(cinco) 

anos, isto e, at 26 de maio de 1981. 

1.b - Um contrato de arrendamento para beneficiamento de 

calcário em 16 de junho de 1980, com vigencia estipula 

da ate 31 de dezembro de 1985. 

1 .c - Em 09.04.81 foi efetuado um term) de ProrrogacEo ao 
con 

trato de Miitua Autorizaça-o e Outras Avencas firmado:-gM 

26.05.76, isto e, ratificou-se as demais cláusulas e al 

terou a vigencia do contrato para mais um period() de 65 

(cinco) anos ou seja de 27/05/81 a 26/05/86. 

1 .d - Em 12 de junho de 1985, um segundo .1.(rmo 
Aditivo 

Contratos celebrados, firmados, o 19 aos 26.65.76 

29 aos 16.06.80, com prazo certo e estipulado de 

cinco anos, isto e, de 12.06.85 a 11 .06.90. 

2. Em resumo o segundo termo aditivo 

tratos celebrados simplesmente modificou o pagamento de 
"1"of 

ties"" pelo arrendamento da jazida mineral , ratificando as 

mais cláusulas dos contratos reunidos. 

3. 

lidade do 

rio da 

. . 

.40 

e o 

:• 
.• 

- -4 
ac's c 

T: 

Consta visivelmente dos contratos a fina 

arrendamento que a extração pela ECOPLAN, do mini 

jazida e sua transformação em P6.calcário e/ou brita 
n 

Usina de moagem. 

• 

toe 
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WIETAMAT 

Companhia Matogrossense de Mineraciti 

4. HS mais de ano/dia que a empresa ECOPLAN, 

responsável nos termos contratuais, em seus relaterios vem 

demonstrando produção zero, consequentemente faturamento ze 

ro e sem nenhum pagamento de " Royalties"", documentos em 
ane 

XO. 

5. 

te da ECOPLAN de 

da produção e/ou 

No recebemos nenhuma comunicação por par 

ocorrencias graves que influiu na redução 

comercialização. 

CONSTA NO CONTRATO DATADO DE 16.06.80 

CLAUSULA DECIMA Obrigaçaes dos contratantes 

Alem das obrigaç6es especificadas nas de-

mais clausulas deste contrato 

10.10 Comunicar, 

METAMAT as 

influir na 

cialização; 

imediatamente por escrito, 5 

ocorrencias graves que possam 

redução da produção e/ou comer 

10.14 Apresentar mensalmente a METAMAT at o dia .. 

15 de cada mes subsequente ao vencido, 

a)- Mapa do minerio extraido; . 

b)- Mapa do estoque de calcario na Usina de m 

gem de calcário de Nobres; 

c)- Mapa de produção comercializada contendo:' 
. 

compcsição de preço e custo e preco de .Nieb;. 

da; 

d)- Apresentar dentro dos prazos de Lei ao .
6'6 

/MME os relaterios sobre lavra e quaisquer.. . 

outros in formes por ele exigidos, e a'cum:-

prir todas as exigencias legais que 

rem feitas. 

6. Nos termos da Clausula Decima Quinta:ResCi-

são do contrato datado de 16.06.80 assim 
exposto: 

São motivos de rescisão unilateral por 
parte da METAMAT, inde 

pendente de interpelação judicial ou 
extrajudicial, sem que 

a ECOPLAN tenha direito a indenização 
pelos investimentos fel 

tos para melhoria e/ou ampliação dos 
complexos arrendados. 

• 

S.
• 

' & 



METAM AT 

Companhia Matogrossense de Mineraci( 
15.4 - A falta de justa causa e/ou reiteração de 

omiss6es para a não produção do volume de p6 calc5 

rio programado; 

7. A finalidade, bem como o cumprimento das cl5usulas 

contratuais, E ocasionada pela política do Governo do Estado de fomen-

tar o setor agrícola para atender os constantes aumentos da demanda. 

8. Não h5 justa causa para o descumprimento do contra 

to pela ECOPLAN, visto que não se produz h5 mais de ano/dia uma tonela-

da de calc5rio sequer. 

Diante do exposto, Requer a notificação da EMPRESA 

ECOPLAN, Ja devidamente qualificada nos Autos em epigrafe, de que por 

inadimplencia contratual, a partir desta data o presente contrato se 

encontra rescindido. 

Outrossim, Requer desde jã a prestar contas a META 

MAT da produção comercializada a epoca e proceder, com a assistencia 
desta, ao levantamento dos estoques que por ventura houver a verifica 

ção dos bens arrendados, para que sejam devolvidos à METAMAT. 

de traslado. 

Requer a entrega dos Autos ao Autor, independente 

Nestes Termos 

P. e E. Deferimento. 

• 
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41‘ 
Companhia Matogrossense de Mineracao 

PROCURAÇÃO " AD-JUDICIA " 

Companhia Matogrossense de Mineração -METAMAT, Empresa de 
economia mista, CGC n9 03.020.401/0001-00 e Incrição Estadual n9 
13.052.206/6, com sede a Av. Jurumirim , n9 2970, Bairro Planal-
to, Nesta Capital, por seus Diretores Estatutarios, ARMANDO CAR-
LOS ARRUDA DE LACERDA, brasileiro, casado, CIC 022.663.181/87 , 
Rg n9 655.293- SSP/SP e BENEDITO SCAFF GABRIEL, brasileiro, casa 
do, Advogado - OAB/MT n9 365/MT, respectivamente Diretor .7-Presi-7
den e Diretor Administrativo e Financeiro, pelo presente instru 
mento e procuração, nomea e constitui seu bastante pro 
curador e advogado Dr.FELIX SIGUEAK FILHO, braaileiro, casado,aa vogado devidamente inscrit6—na OAB-MT sob o n9 2676, com iscrito rio profissional situado a Av. Jurumirim n9 2970- Bairro Palnal: to , onde recebe as intimaç6e5 e notificaç6es de praxe, a quem se confere emplos poderes para o foro em geral, com a clausula ad-judicia, em qualquer Juizo, Instância ou Tribunal, podendo pro por contra quem de direito as aç6es competentes e defende-la na contrarias, seguindo uma e outras, ate- final decisão, usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhe, ainda, po deres especiais para confessar, desistir, transigir, firmar cord= promissos ou acordos, receber e dar quitação, agindo em conjunto ou separadamente, podendo ainda substabelecer esta em outrem ,com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso. 

Cuiabã, 06 de abril de 1989 

A DO CARLOS ARRUDA DE LACE 

41fetit 4i2e67 

eiretor Presidente. 

BENEDITO SCAFF GA RIEL 

Diretor Administrativo e Fiananc 

CMróiíô b0 So OFICZO TA BELIA 
Maria 
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e 
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. A VARA n.o

Ppt.,112:.;• 

p. 

20 LOG do cixj do 19• 

. 4 40 Ministro de Estado das Minas c Energia, usay.eto 

da atribuigao que lhe conferc o 
art. 21, do Decreto-lei n2 227, 

de 28 de .ifevereiro de 1967 
(Código de MineragSo), :alterado pelo 

-ec:oto-li 112 318, (1.L--' 14 du maw° 
de 1967, 

iZESOLVE : 

'1 - t.utoizar a Companhia' de 
Desenvolvimento do Estado dc • 

. . 

. Mato Grosso - CODEMAT a pesquisar 
calcário dolomitic° cm terrenos 

-r, -.4e propriedade de Otaviano 
Macedo c.Antonia Seror, no lugar 

dero _ ,.'..., 

minado Darranquinho, Distrito e 
município de Rosário Oeste, Esta 

do de Mato Grosso, numa área de 
mil hectares (1.000ha), 

delimit7.; 

da por urn polígono irregular, 
que tem um v6rtice a mil 

trezentos 

e.vdnte'metros (1.320m), no rumo 
verdadeiro ãe vinte e setegraus 

e trinta minutos sudoeste (.72P301 :11.7), da ponte situada sabre 
o 

Córrego Seco, na BR-364 (Clciaoá- 
Orto Velha), e os lados a par 

tir desse v,, tice, os seguint 
comprimentos- e rumos verdaUe:i. 

ros: dois il/Mbtros p(000m , ox.te (i)/U  mil metros (2.000mT, 

. , 1../ .., 
oeste (W) di!l metros (1.000m), sul.(S 

DD.! metr0n(1.000m),oes 

te ;q); Jail l'etros (,t3 , sul .(3)fkmi metros (1.0004, 5stC 

(W 'dois mil metro., ..000m), Yul. (S), mil/e quinhentos 
Øietros 

(1.500m), 'leste (E), quinheR metros (500m), .norte (11) 1u, flTi 

tos metros (500m), leste (El\ 
quinhentos metros (500m), ill 

6 

4 • 

. • 

I 

. ' • 

a 
^ 



(N);: mil metros (1.0 pm), leste (E ; quinhen os metros (50am), nor 

ste-•(N);.quinhentos netros (500m), leste (E); luinhcntos metro7.

(500m), norte (N)' quinhcntos metros (500m), leste (E). 

11 - A presente autorizagao de pesquisa ter va 

lidade por dois ,(2) anos, a partir de sua publicagao no Diário OfT. 

dai da Uniao, ficando o seu titular obrigado a cumprir as dispo 

:sig3es do ;Código de Mineragao (Decreto-lei n 227, de. 20 de Leve 

,reirode, 1967) e seu Regulamento, aprovado pelo•Decreton.c262.934, 

de.02:de julho de 1968. (DNPM 806.578P3). 

Brasilia, de 

ShigeaI - Uchi 

• 

de 1976 

o 
• . 

• I. 

; 

/ch5 



L L.141:.k(AA 
IXTAkFAMLNIO NACIONAL: DA PkODUCÃO MINERAL 

GUIA. DE. U1ILIZAÇ .A.0 
04: A1/4.c,i,i,u wt..1 O INCISO VII DO Ar,T. 77 r,C) C. 1.4.) 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTA DO DE MAW) GROSSO 

ke 620 • 
u:smio 

1 6,u •i)iS;ffit: 
• 1 

r+1 4, 04/78 

DNPM 

N.,7306.578/73 

10,7.4L DA JA7LOA 

75.74:4'n7INC.2!)'NHO 

OESTE ROSARIO OESTE MArit GROSSO 
•" . PELA PRE.SECE GUIA DE WILFLACAO. O1111.11.AR DO AL VARA ACIMA fiCIONADO FICA AUIDP.I7GDO A DISPOR, I.í DIA WIG fACAIVI h10 bO U. M. JUIOC) AO ORGAO ARRECADADOR LOCAL DA JAZIDA SUPRA, A QUAhI U I. XIMA DE_G 0 0 • 000. (Seiscentas  Mill_ 

AL VARA DL AM/it/Age.° D. 'I QUI54 

)AIA 1 0. 05. 76 

. ..' ..A 
  pc Cale:art° D010MItiC0 . 

.. ..._ C:;',;-"' •:-."•:', /OE AO IO:AL ESUPULADO PELO DI;PM,--NOS 1.E.RW0S DA AL.INEA VII - ART. 22 DO C. M. E ALINEA VD: . ART. 25 DO Dr '..i110 KG (2.P.:4 DE 7.7 c-e. r! 6.11:KV! 'JO I ,..) :.C.JUlt;CI DE M:AERs,ao. - - .... 

.1 D u 70.00.7G 

A CAPEDICAO POD, RA ER ELIIA DE UMA OU VARIAS VEZES MID; tiDO.SE I:0 QUA:dRO t '.4!) 0 AS 1 AK..ELAS, ATE rrF.rt.*:.a o 101 • /...EACIONADO. C:.DA tre tol.NOJE DEVE COUVEnithirmunt F...:141;60 Irto rViits,CtIj.u.10 : S11. C1r4 DF. 17 
 DE Fe'vereiro 

ti 1979 

17  /  02  / 78 

DATA DA 
' IXFEDICAO 

LOCAL DA 
EXPEDICAO 

Ag3sto/78 RosrJrio Oeste 

Setembr9/78 

Outubro/73 

It 

ovembro/78 

Dqgmbro/78 

).D.ogiuLa ...... 

FQver0,r(1/79 

TOTAL . 

OES.;

II 

Ro 0 Oeste 

QUANTIDADE 
DE ASINt:1:10 

at DC) G.o 

DES1INO . V: 10 DA 
DO MINLRIO ARRECADADORA 

_ 

5.950,0 . t. 'Nobres/MT. 

7.41.0,0 t. II 

6_,Z7Z A 0 t,  

  09Z. 4 0 

......... t,  

 t. 

' II 

II 

0.3.1Q,45, t.  NauT.,71mT, 

• 

O • QUADRO ACIMA DEVE SLR PREENCHIDO CADA V12 ENE O.; OnGÁOS ARRECADADORIS PROCESSAREM C liECtilIME/110 DA 11.r.A •
DA PRODUÇÁO LEETIVA SW& O MINERIO EXPLOIDC), A 7 ENTA F. SFM RASORAS. 

A SOMA OAS DUANTIVADt ALIT NADAS, CONSTAXII:: DA 3.a COLUR& bz4o vox U1.1 RAPASSAR A QUANIIDADE .14.71sAA E. SIAM I E C IDA P.1 SiA GUIA. 

A EArr_oiçio DL UMA AOVA GUIA, sOMEHTL PODLRÁ SLR EILIILADAs ME-DIANTE A APRLSEA IACAO DESTA DEVIDAMEhlE 

M.C.)0210 • . 6.. 0. -r. c. 

o 



COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 

EXMo. SR. DR. IVAN BARRETT() DE CARVALHO 

DD. Diretor Geral do DNPM/MME. 

Ref. DNPM - 806.5'78/7:3 

METAMAT - Companhia Matogrossense 

autorizada a pesquisar calcArio dolomitico no lugar 

de Mineracao, 

denominado 

Barranquin,ho, distrito e município de RosArio Opste  - Mato (7,7-65: 

so, pelo Alvar g 620 de 10 de maio de 1976, tendo requerido, a 

seu favor, Guia de Utilizacao nO 04/78 de 17/02/78, com validade 

at 17/02/79, pelo presente requer a V.Exa. se digne determinar a• 

. • 
renovação da mencionada Guia, a titulo precLrio, at o limite Le 

600.000 ton/ano, enquanto aguarda a expedicao do competente Decro 

to de Lavra. 

N. Termos 

P. E. Deferimento 

I .

. • 

Companhia Natogrossense. de Mineracao METAMAT -, em Cuiaba, • 02 , 

de junho de 1981 

SE/oaf. 

META,MAT - 034 r• SO 

SALADINO ESGAILI 

tt -FiTa717- 7 71737esident i " n ' 

; 

40 Lls. 1407.1 • 3/iU 
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; 01 

do a-c torra do propricc do dr. ""C'OPLtn" 

"r".. 

GOO 

tali:..u=a do .am .2.2C)+1.100 m aa rodovi, 

1.11, modidoz; longo da rudovia 

..cidado do Nob.ron o 

I. • 
• • 

NI do Antonio zfi$44.1
.0 ." 

ill • 
. e 

ilk— 3G 
,i,r/Aft 

rrtir daquolc ponto, en; 

do icdc crAlu'u.dc da rodoviga 364. 
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uma linha para3ola • 460 C cun • 

a rodovia o an 

07 pvlo pC:dj (7. CC; re,fcr!. 

,:-..7.2=11,:cs, no pz-o:.-,onto 

C, uno .!ccc•.% -1 ( • 

:1:11; 

:.7; :5 m . (.poz.... 4 pe.: ns;•;.;..). ''0'civ!st.4.4" cr co

ra 2nvr..=. calcArio "in nrAtt:.1.0, " 

, 

na ea:Au:7,110 

, 

1% A.  .7P • . S• 

0.0 ATOM. • . 

" 

0() 

t" ot7: 

o dc fatunnior-i: c 

1:7•nr-401. '•• 

j 

F . 

c. .h(";', • " 

;,• ( . t C. r..:;, /60  . 41 ) : . 044 

C 
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,CONTRATO DE ARRENDAMENTO PARA OENEFICIAMENTO PalOARM,' ..-4> 

,̀7 N.4

Termo de CONTPI 0 DE ARRENDAMENTO de 

"1 ) 

•• • 
•• 

••.11 • te 

_\• 'e • \ • 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINER A(ÃO 
o 

, 0 

ti 
Amy 

,  
bens representados por jazida, predios, 

terreno, maquinas e outras instalagoes, 

para extragao, britagum e moagem de 

calcerio, que entre si celebram a Compa 

nhia Matogrossense de MineragL - METZ!.

MAT e a ECOPLAN Mineregk) Ltdo. 

Aos dezesseis dias do mes de junho de hum mil 

centos o oitenta,-nesta cidade de Culab,S, capitol do Lutado du Mato 

so, foi F'irmado este Contrato de Arrendamento de bens representados 

jazida, predios, terreno, mequinas e outras instalagaes, para 

nove 

Gr o!.; 

por 

, 
extragao, 

britagem e moagem de calcerio, de um lado, a Companhia Matogrossense 

Mineração - METAMAT, sociedade de economia mista, contituida na forMa da 

Lei rifj 3.130, de 03 de dezembro de 1971, inscrita na Junta Comercial 

n1:1 24.569, C6C-ME nU 03.020.401/0001-00, moo. Ectadual nEJ 130522CE/6,com 
• 

sede a Praga Santos Dumont) 150, em Culabe-Moto Grosso, autorizoda a, fun 

, . 
cioner como Empresa de Mineragk polo AlvarE'i nQ 693/72 do Ministerde ¡Jo.

Minas e Energia, denominada neste instrumento to so como METAMAT e e 

..••_• *i.-
representada pela sua Diretoria, e de outro lado, a ECOPLAN - Miner ad.' 

Ltda., firma constituída em 24.02.1975, inscrita na Junta Comercial . 

Est. de Mato Grosso sub nu 44.688, CGC-ME nu 87.987.863/0001-82,..insc.Est.7 

dual nU 130.845.647, com sede na OR 364 - Km 128 no municipio de Nobre 

• MT., autorizada a funcionar como Empresa du Mineragao pelo Alara 

2.025/75 do Ministerio de Minas e Energia, doravante denominada nest 

•) 

1,1 

META Li AT • 034 - SO - : 
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COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 

, Contrato simplesmente ECOPLAN, e nele representada 

te - PERCIVAL IGNACIO DE SOUZA, brasileiro, cased 

1\ 
.t 

•••,\ I"
Cr;.. 

t 
.• 119

.,, 

DiTetor.;-Geren 
• 

r ' 
nheirrY-Civilk-CREA 

• 
8O Região sob nQ 11.487,.CPF nO 005.397.830, reg •0-se pelas Clausulas e • 

condigOes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA: Objeto do Contrato e sua finalidade 

0 objeto do presente Contrato e o Arrendomanto pula 

.METAMAT ECOPLAN, com observancia do que constou do Edital de Concorren 

cia hQ 002/80, da jazida e de todo maquinario, equipamentos e instalagEes 

te propriedade da primeira, que compoem a Usina de Moagem de Calcurio, lo 

calizada no municipio de Nobres-MT., ocupando parte da erea de 1.000 ha, 

objeto do Alvar a nO 620/DNPM, publicado no D.O.U. - 10/06/76, ja pesquisa 

da pela METAMAT e que se encontra aguardando Decreto de Lavra, mas pasci 

vel de exploragao, atraves da Guia de Utilização do DNPM. 

CLAUSULA SEGUNDA: 

do Anexo I, do Edital de,Concorrencia nQ 002/80, tem por finalidade 

extrago pela ECOPLAN, do mi:nerio de jazido e sua transfurmaço um pti. cbt 

crio e/ou brita na Usina de Moagem, observado o que dispEie o Edital 

002/80 da METAMAT, e a proposta da ECOPLAN, datada de 20.03.30, qau--..pa,ssu, 

a fazer parte deste, como se estivesse neste transcrito. 

CLAUSULA TERCEIRA: 
• • 

A ECOPLAN responsabiliza-se integralmente pelb: bolt 

..desempenho das maquinas e equipamentos que lhe so arrendados pela META 

de modo a poder cumprir com o que 

tanta do item 3.14 do Edital. 

,CLAUSULA QUARTA: 

se comprometeu na sua proposta dohs 

Recebimento e Entrega dos Bens Arrendados 

No ato de entrega pela METAMAT ECOPLAN dos bens 

4==i) . . II • .4 

0 arrendamento dos bens acima referidos e constantes 
• 7 di .

•• 

4 

e 
ea 

tIETAMAT • 034.j SO 40 Ws,. - 



COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 

METAMAT 

. objeto deste Contrato, e, constantes do Anexo I, bem 

gao dos mesmos ao termino ou rescisao do Contrato 

••• .S. V  ço 

• ‘.1.

63 • 7,• 

•\ 

,•••• 4,t) (c. • 

0Ca qtablu 

lavrado uti Termo 
C. 

, circunstanciado descritivo de estado em que sa en egues e recebidos fu 

turamente. 

CLÁUSULA QUINTA: 

A partir do ato de recebimento pela ECOPLAN dos 

bens que me so arrendados pela METAMAT, aquela poder , independentemente 

_ 
de-outra.formalidade, iniciar os trabalhos de'lavra e beneficiamento de 

calcrio de que fala a Clausula Primeira. 

CLAUSULA SEXTA: 

A ECOPLAN no poder , sem o expresso consentimento ' 

'.da METAMAT subarrendar a terceiros, sob pena de rescisgo contratual, qual 

quer dos equipamentos ou magiinaria, objeto deste arrendamento. 

CLAUSULA SÉTIMA: Utilizaqgo'dos Bens Arrendados 

A ECOPLAN se compromete a operar o maquinaria 

equipamentos, que lhe sao arrendados pela METAMAT, produzindo 

po calcrio ate o limite maxima da capacidade do produguo 
das 

existentes e de demanda do mercado consumidor. 

SUBCLAUSULA ÚNICA: 

rodo 

A produggo e a venda minima 

de arrendamento, e a seguinte: 

la ano 

2g ano 

3g ano 

40 ano 

5g ano 

e vendendo 
• 
. • - 

instalfir.;ued 

11E. 
prevista, durante

' • 

•¡' 

25.000 ton. 

30.000 ton. 

35.000 ton. 

40.000 ton. 

40.000 todf. 

t. 1.:b• -

• • 

METAMAT - 034 - SU 



, prazo. 

M.ETAMAT 034 . SU 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINER AÇÃO 

CLAUSULA OITAVA: Prego e Forma de Pagamento 

O pagamento do arrendamento 

trato, ter a por base a produgk comercializada 

go de venda de dada tonelada de,calcerio FOB 

:do pela ECOPLAN na sua proposta financeira. 

SUOCLAUSULA PRIMEMA: 

N. 

p (z, \ 

f..1‘ N1/44
. .ç,„ • 

-4*
k. 

k. 
, 

N. •'\ N. qi. 

•
N

• .b 

n `bb ck &Le Con 
•,() o 

k, 0°
ra de 10% .1).11re o pre 

n ustria, conforme o oferta 

Entende-se por produgEo,comercializada, todo o Guide-_ 

rio vendido e expedido do estabelecimento mencionado na Cleusula Primeiro, 

, financiado por antidadeu financeiras ou n , bem como o que for objeto de 

'penhor mercantil, sendo que neste Ultimo caso, o percentual correspondente 

a METAMAT, sera considerado adiantamento para futuro acerto, no fim do cn 

a periodo, conforme dispOe a Subclausula Terceira da Clausula Oitava. 

SUBCLAUSULA SEGUNDA: 

Se14,

O pagamento do arrendamento correspondente a cada kies 

feito ate no maximo o dia 30 do mes subsequente, por Ordem do Pagamen 

to a favor 

de Cuiabe. 

da METAMAT, para o Banco do Estado de Mato Grosso S/A, Agengi.ia, 
• . 

4 '

SUBCLAUSULA TERCEIRA: 

No fim de cada período de um ano de produg]o, constan 
• 

da Subcleusula Única da Cleusula Setima deste instrumento, far-se-E M 

tro de 45 (quarenta e cinco) dias, o levantamento geral para se seber'qua 
- : 

a produgk comercializada. Caso haja diferença antra osta e a apresontad 

mensalmente; a ECOPLAN recolherkao Banco do Estado de Mato Grosso S/A 

Agencia de Cuiaba, dentro do prazo de 30 (trinta) dias da concluso do 

,vantamento, a credito da METAMAT o valor da diferença a seu favor. c 

diferença for a.favor da ECOPLAN, a METAMAT obriga-se a devoilver nO mesm 

A,

C Lb. - .101.0.1 

• 

//.. 



COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 

METAMAT 

SUBCLAUSULA QUARTA: 

L.' 
,t • 

.so 
N-y V 

, 

A ECOPLAN obriga-se a comu 

_goes do prego de venda do produto, sempre que 

CLAUSULA NONA: Da Cauggo• 

e 

sz, C.N

k • •-i• 
1/4 c:.7 

c 4(: 3 k. 

„ 
•:,•• `.) •4 Nr 4„, , • • 4. 

MET AMKY " CO altera 

Como garantia de fiel execuggo deste Contrato ci

ECOPLAN depositara no Banco do Estado de Mato Grosso S/A, Agencia de Guia-

b , carta-fiança emitida pelo Banco Mdrcantil-do Brasil S/A, no valor de 

Cr$ 200.000,00 (Duzentos mil cruzeiros), nos termos do item 3.14.9 

Edital. 

SUBCLAUSULA PRI'MEIRA: 

do 

garantia .(Caugao) de que fala a Clausula supra sera 

.mantida integral pela ECOPLAN durante a vigencia do presente Contrato, com 

..!pletando-se-lhe o valor, sempre que, para indenizaggo de multa em que ocor.: 

,rer a ECOPLAN, for o depósito desfalcado. 

SUBCD'AUSULA SEGUNDA: 

A caugao sera devolvida a ECOPLAN, se quando da devo 

lugao dos bens arrendados, ao termino deste Contrato, houver sido 

integralmente cumprido. 

SUBCLAUSULA TERCEIRA: 

A caugao no sera restituida a ECOPLAN em caso. 

ele 

rescisgo deste Contrato, em decorrencia de inexecuggo por parte da ECOPLAN; 

dos serviços o que se prop6u, ou em virtude do no cumprimento de C1LIE3iL 

la Contratuais. 

• 

4,CLAUSULA DÉCIMA: 

las deste Contrato: 

112TAMAT • (J34 • SG 

ObriqaçOes das Contratantes 

Alem das obrigagOes especificadas nas demais t) CiLsu 

1:1;.1):: • :•:7t.i 

• 



COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINER AÇÃO 

'"•.• 0 cr; ,, • 
,q7 '4,44 

' 
- Obriga-se a METAMAT durante 7sa 

10.1 - Garantir a ECOPLAN nq;7u.., 

resguardando-a de tur 

terceiros; 

10.2 - Nio arrendar a outrem, 

6 

•••• 
• 

„. N'%‘
. • • 

•• • :4 is • ?. %.• 
.q• 2., c sk• 

• j  `j .

aris.:(&vaperodos, 

,. •.• 
p de 

Y 

'‘

•

cl

k 
no todo ou em parte. os 

bens e uao dos objetos deste Contrato; 

10.3 - Cientificar ECOPLAN, para que sejam corrigi-

das, as irregularidades observadas pela fisca-

lizagEo da METAMAT, bem como as multas em que 

aquela incorrer; 

10.4 - Dar preferencia a ECOPLAN, em identicas condi-

goes, no caso de alienageo de qualquer dos 

bens arrendados, durante a ,vigencia deste Con 

trato; e a consigner, expressamente, a existen-.

.cia do presente Contrato para que o futuro •

adquirente o respeite, dentro do prazo de • Eida 

validade, caso o comprador seja terceiro; 

10.5 - Pager ao proprietrio da :Tree, onde se

Za a 'Jazida de Calcrio a se:' explorada, 

participagEo legal a que tem direito;' 

- Obriga-se,a ECOPLAN durante a vigencia deste 
t

. 

. • • to: 

• 
10.6 - Manter em perfeitas condigEcs de uso e furci.o-' 

• 
namento todos os bens objeto deste Contpat.° 

que lhe forem entregues pela METAMAT 12 a res 

titui-los, findo ou rescindido este Contrato 

tal qual os recebeu, com os desgastes n4pturais 

de uso; 
) 

i 
II 

IATTAM AT - 034 SG 00 

• • 
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COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO,e 

10.7 - Fazer 'por sua conta, 

reparos que os imOv 

goes arrendadas v 

47,_ 
1/4

q> 4ç. 4

•".1 CZ, f..• 14 -

s*
,;•• \ .. (v j "ft.

.4 a] 0..E-er tro 
cji. „to 

(# 

414 
a carecer, repondo por 

instala 

outros de igual fabricagi]o ou similares (;s Fm; 

quinas ou equipamentos que se inutilizarem; 

10.8 - Realizar, por nua conta exclusiva, conforme se 

obrigou no Plano de Trabalho integrante da sua 

Proposta Tecnica-Financeira, as modificagoes , 

ampliagOes e adaptagOes, a fim de que sejam 

alcançadas as etapas de produgEo estimada, dan 

do ciencia de tudo com apresentagao de proje - 

tos, plantas e memoriais ;1 METAMAT, para que, 

aprovadas, seja autorizado o investimento; 

10.9 - Responsabilizar-se por todas as despesos para 

o normal funcionamento das operagOes be exia-

gao e beneficiamento, bem como a responder por 

danos e prejuizos causados a terceiros. nos-

trabalhoo de lavra, beneficiamento e corNrciz14 

lizaggo; 

10.10 - Comunicar, imediatamente, por escrito, 

MAT as ocorrencias graves que possam inf14r 

na reduggo da produgao e/ou comercializagao; 

10.11 -.Facilitar a fiscalizaggo da METAMAT; . 

10.12 - No transferir a outrem, por qualquer formal • 

nem mesmo parcialmente, o presente ContLato, 

nem ,sub-contratar qualquer das prestagOes (la-
, 

vra e moagem) a que esta obrigada, sem previo 

e expresso consentimento da METAMAT; t) 

//. 

\j / 

. . 

• • • • 

METAMAT - SG 



COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINER AÇA0 
0 c.) v 

4i se
•.¡I 

4.Y ezt (1: 

•••() 
vq, 4.1 N 

- fiscalizagao d-

Y.1 

• 

SUBOLAUSULA ÚNICA: 

10.13 - Franquear 

cumentagao relativa as 

comerciais, tais com 

de estoque, conhec 7,ren 

notas fiscais e outros; 

10.14- Apresentar, mensalmente a 

N. 
N ;.) 

.. • fa .:.% 
..: • tiQa _ ei 

c. •,'. 

.7,-/ ,.:. t 'è :•.% 

/ 

. ".: r 

• ';'"Nç* 

. , ... 4,.. 

AAT toda a 
,...,,., .., 

ea' indUstriais e 
'l ‘,v .1 cy 

0 1...-
prOqugao, fichas 

e emborque, fretes, 

METAMAT, at o di-

15 de cada mes subsequente ao vencido: 

a) - mapa do minerio extraido; 

b) - mapa do estoque de calcrio na Usina 

Moagem de'Calc;rio de Nobres; 

-mapa de produção comercializada contendo 

- 
composigao de prego e custo e prego de 

venda; 

apresentar dentro dos prazos de lei 

. DNPM/MME os relaterios sobre lavr 

'quaisquer outros informes por e1e-exi6i'. 

dos, e a cumprir todas as exigencilis le 

gaio que lhe forem feitas. 

Os equipamentos, rri quinas e benfeitorias 

- 
das pela ECOPLAN, para modificagoes,.ampliagoes e adaptagoes 

• :e 
• 

' • • . • 
a que se .refe 

re o item 10.8 supra, se incorporarh automaticamente ao patrimonio Ca» 

TAMAT, sem ..que caiba a ECOPLAN direito a qualquer indenizagao, salvo em c 

so de re.scisk contratual motivada pela METAMAT, quando esta indenizare 

ECOPLAN os investimentos, com base no levantamento contabil ou avaliagEo. 

se incorporarao ao patrimonio da METAMAT as maquinas e equipamentos m 

veio, equipamentos de escriterio e veículos utilizados pela ECOFLAN) par 

—N(
1'1 
I /V 
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COMPANHIA MATOGROS.SENSE DE MINER AÇÃO 

METAMAT 

6's 

A 
,Ns 

\ -. c.•) ` 

- 
• 

o 
‘•) 

Sd"  ‘‘'s • 4.

00 . 

.realizaggo dos trabalhos a que se propge. k• 

iv 4. • 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Taxas Imuostos e Outr Fcro 
o 

Alem do pagamento do perc ua a que tom dirAto 

METAMAT pelo arrendamento de bens de sua propriedade a ECOPLAN, sere de 

:inteira responsabilidade desta o pagamento de todos os impostos, taxas 

:e/ou emolumentos quo incidam ou venham a incidir sobre as bens arrendados' 

'e nas operagoes de extragao, A.ndustrializagao e comercializagao 

Cabe tambem a ECOPLAN promover o seguro dos bens arrendados 

do calca 

junto a 

Seguradora Confiança Companhia de Seguros, no valor de Cr$ 5.000.000,00 ' 

ACinco milhges:de cruzeiros), figurando a METAMAT em caso de sinistro, co 

mo beneficiaria que repassara a indenizagoo a ECOPLAN 'Dora reposigao ou 

reoonstruggo da parte sinistrada. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Fisdalizaqk 

A METAMAT reserva-se o direito de proceder por 

tecnicos de seu quadro, devidamente credenciados, e quantos assim julgar 

conveniente, a fiscalizagao dos trabalhos de lavra e industrializagao 

-calcerio bem como da comercializaggo dos produtos, competindo-lhes apont.ar 

,por escrito, as falhas encontradas e orientar a ECOPLAN sobre a forma- da' 
• . 

s• 
.r

sane-las. 

SUGCLAUSULA ÚNICA: 

4P.)-

..* 

.• 
.-

A falha encontrada e no sanada dentro do prazo 

dido pela fiscalizagk importar; em descumprimento do Contrato, 

de multa. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Multa 

A METAMAT aplicar e ECOPLAN sem prejuizo das demais' 

4 r 

Clausulas contratuais e de eventuais perdas e danos a 

'forma da legislaggo em vigor, multa 

METAMAT .034 -SG 

que 

serem apuradas na 

variar de 0,2'4 

)/71

s v 

J/0 

6: 



COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINER AÇÃO 

o valor do Contrato (Cr$ 2.500.000,00), elevando4eA 

to) do valor do mesmo, se a falta for de gravidad 

. so deste Contrato. 

SUBCLAUSULA ÚNICA: 

A multa .ser iMOOSt3 mediante notificagEo, da qual ca 

recurso, no prazo de 10 (dez) dias, para o Diretor Presidente da META 

MAT. Denegado o recurso a ECOPLAN dever -proceder o recolhe no Banco 

Estado de Mato Grosso S/A - Agencia de Cuiab , dentro de 43 (quarenta 

,oito) horas, sob pena de ser ela deduzida da quantia ali depositada 

do 

em 

Cauggo pela ECOPLAN, que ficara na obrigagao de completa-la dentro de 30 

.(trinta) dias da ciencia do fato, se a penalidade no importar na rescisEo 
4
o 
't 
o Contrato. 

CLAUSULA DLIMA QUARTA: Força Maior 

Sergo considerados casos de força maior, devidame4e 

comprovados para isengao da ECOPLAN decorrente da no produgao do volume I 
A 

de po calcario em,qualquer das etapas, dentro dos mínimos a que se 
•• • 

pos quando ocorrer: 

. 4. 
14.1 - interrupgk dos meios normais de transport .. ..:

• 
que afete diretamente os serviços da ECOPL ‘Co•

• 
14.2 - calamidade pública, que passa afetar o sup;: b.. 

• e e .4: mento da meteria prima a Usina de Moagem 4e-

Calorio de Nobres; 

14.3 - outros casos que enquadrem no Paragrafo 

, 
LAUSULA DECIMA QUINTA: 

METAM AT .034 - SG 

Único 

do Artigo 1.053 do CLago Civil Brasileiro. 

Rescisao 

Este Contrato poder ser rescindido de parte\a porte. 

//.. 

1(ICAI 



MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 

SO motivos de rescisgo 

(1:# 

•,,s0 .111
y 4 e, 

• vs) 
u 

C, 

c.,10 1,4

C-,'-
de part 

disso advenha inqenizagEo, pare as Contratantes: 

(15j,)_ conveniencia mutua 

‹-Semk. que 

r, 

,.; 1• 

ontratenctes; 

15.2 - destruiggo de qualquer dos complexos 

dos, decorrente de cataclisma; 

arrendF1 

15.3 - desapropriaggo por necessidade ou utilidade pri 

blica ou por interesse social. 

Sao motivos de rescisao unilateral por parte da 

MAT, independentemente de interpelaggo judicial ou extrajudicial, sem 

ECOPLAN tenha% direito a indenizagao pelos investimentos feitos par:: 

e/ou ampliagao dos complexos arrendados: 

SUBCLAUSULA PRIMEIRA: 

META 

que 

me 

- a falta de justa causa e/ou reiteragEo de omis 

sees para a no produgEo do volume de pc cal- • 

crio programado; 
0 

15.5 - pela falncia, concordata ou dissoluggo da • 

ECOpLAN; •tr." 
• • . 

15.6 - pela transferencia parcial ou total deste 

trato a terceiros, sem previa 

escrita da METAMAT; 

15.7 - se a ECOPLAN no recompuser 

fixado na SubalLsula Única 

Terceira deste Contrato; 

autcrizAEdy •

a Cauggo no plitIA • 

e . • • 
da ClLusula Dotiq . 

:.• 

• • 

15.8 - deixar a ECOPLAN de cumprir as condigges can 

tratuais. • 

gao por motivo d o 1 4. No caso de desapropria 't,em 1 , 3 a 

•

?V\I 
METAMAT • 034 SG 40 bin.. 1001...1 3AJ 
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COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 

METAMAT indenizara a ECOPLAN pelos investimentos 

.que houver feito, com base no levantamento con 

gada, entretanto, das responsabilidades das demais 

SUBCLAUSULA SEGUNDA: 

;tar contas a METAMAT 

a.assistencia desta, ao levantamento dos estoques e verificaggo do ' astado 

.dos bens 'arrendados, para que sejam devolvidos METAMAT. 

• .410' ' 

•••C,C. 

-estf• 
•`•••• ' •‘" -çs 

.t.ç t\—
Q 4•"-. No\  <•\ ••:1 L 

• s') 
•,,,,V• b,t). 

ilhorns 

ou avaliaga.01 ,011esobri 

Cleusulas. 

Declarada a rescisgo fica a ECOPLAN obrigada a ores 

da produgao comercializada ate 

CLAUSULA DECIMA SEXTA: 

, 
hipotese da rescisao ou desistencia, 

a poca, proceder, com 

Vioencia e Prozo do Contrato 

0 presente 'Contrato, que sera publicado no Dierio 

Lficial do Estado, ,entrara em vigor no data de sua assinatura e ter a vigen 

_cie at 31 de dezembro de 1 985, prevendo-se que os meses restantes do 

ano. de 1 980 se destinargo aos trabalhos de montagem, treinamento de pee. , 
• 71, 

▪ • 

\ 
••\ 

‘‘" 4.5 \NI" c 
çI ‘• . i) ‘z• Ns% 

.soai e operagoes experimentais. 

SUBCLAUSULA ÚNICA: 

• 

Em contrapartida, a ECOPLAN abre moo do Grupo. Gdr,a • x..nit

dor com alternador trifesico Toshiba de 225 KVA, acionado por motor CumOrla,, 
‘ 

A 

de 278 BHP, relacionado no Anexo I do Edital nQ 002/80, para sua livre uti, • 

lizaggo, por parte da METAMAT. 

CLAUSULA DECIMA SLFIMA: Renovaqao 
p.. 

• 

'.Findo •o prazo deste Contrato e no tendo ocorrido 
e.• 

sera o mesmo suscetível de prorroa' 

gao por iguais periodos, mediante Termo Aditivo 'de ratificagElo das suas 

Cleusuias ou modificagOes das que forem 
, 

3es, obedecida alegislag5o pertinente. 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA: 

METAMAT • 034 - SO 

de interesse das partes Contraton 

Novas EstipuloçOes 

Este Contrato poder , em qualquer epoca, iser 

PO 

• , 

* 

.• 

0 

*t. 

•• 
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COMPANHIA MATOGROSS'ENSE DE MINER AÇÃO 

kf *

atraves de instrumento autonomo, sendo licita a inclup-

e a estipulagk do condigOes que melhor consul 

Contratantes. 

CLAUSULA DECIMA NONA: Foro 

Fida eleito o foro contratual o desta cidade de Cui 

Capital do Estado de Mato Grosso, para dirimir toda e qualquer questEo 

ue'.se fundar neste Contrato. . • 

E, para constar e'como-prova de haverem assim pactua 

os foi lavrado o presente Contrato 'em 04 (quatro) vias de igual teor e pa — - 

raum so efeito, que vao assinadas pelas partes Contratantes e pelas Teste 

-, 

(0 

. .,\\\y,k. .z 
'; • 

-3.69

O• 
P
051\ • „e>" 

TESTEMUNHAS:

Wit 

Cuiab&-MT., 16 de junho de 1 

SALADINO ESGAIB 

Diretor Presidente 

PF - 001.722.601/59 

• AX , 111 

JOSE. AUGUSTO M. ARAÚJO SOUZA 

D _tor Administrativo e Financeiro 

- 216.614.138/2 

PER AL IGNACIO DE 

Diretor Gerente Gerente 

CPF - 005.397.830 

• 

• 

a.% 

ISETAMAT -034 -SG 

• 

50 Diu. •150x:,. 



COMPANHIA 

• Mr.TAMAT 

MATOGROSSENSE .D E i',$'11NERACÃO 

./, ' 
I . • -I1C' 

4 .... 4,

• C • d e

° C 
I. 

ol 
• 

• 
/ , • , ; 

• 
I. 4. 

;

, . • 
, • • cr . / • / /. • 

• • • -6 

Termo de Prorrogaçao uo4COptr,atri eJe*,Mu 

tua AuturizaçLu e Outrao Avenças favm:. 

do em 26/05/76, entre a Companhia 

togrosscmx Op Minuraço - ME'TAMA1 r: 

Ecodian Mineragik /. 

A Companhia Matogrossense do Mincrilço - ME1*",AÏ 

--., 
• 

empresa de economia mista, inscrita no .Cu /MI sob nQ 03.02íJ.401/00024, 

com sede nusta Capital Rua da Fe ng 177, neste ato reprpsnntaCi, 

sua Direturia, ooravantr dpsignada MCI1M1-41 u a firma Lf..:0 ::dr,

inucrita nn CCE/111 sub rt 87.52,7.t3 DDLIFJ-C2, :.or .-tE,t7:F 

a, BR,- 3E14, no município cht: Nobre - IluFte at: :erresentabF: 

seu socio Lr. Luonnio Dietrich, enDanheiro 

eletricista, conforme procur4i;o'particulor, duravunte designada 

PLAN, arc.: dom u asSinam o pre!.ente Irma Or Prorrogaçra, up hh. 

trato 'r.rri.ado efft 26/05M, de conformidade enifi 

Cl(ausula V] du refer5do Contrato. 

CLAUSULA PkiMLik:'.: 

a faculdwicip da4' 
t. t 
• • 

: t•; • .1 orlaf.; la 

de L17/1..."..)/ t5.1 2f.)/Wi/bt, CunLroto de MLLoa 

e Outras Avenças uulebradu um n/L15/7b, tondo em vista a 56-.. jfp: 

de interesse das partes, nos oficioe nPs drdf,3/plR/83 de, MFIAMA1 

L12/81 cia Ecnplan, e .que intedram us autos da prose t,o • 

.-yr,mcara 
(---\  •I./17. 

iii I 

J 
A 

• 
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COMPANHIA MATOGROSSENSE DE iv'l l iiERAY,0 

.METP,MAT 

CLAUSULA SEGUNDA: - 

o presente lermo 

o 

As demais C1Lsu1a5 do Contrato 

tificadas. 

E,por estarem acordadas as partes signatrias, fi 

• 

• r; • 

341
° 41 Oil,

original ficom zqu 

05 (oined) via:, de lydal tear e forma, pura UM IA) 

to legal, na presenga das tustalunhas zabDixu. 

MI:TAMA-1:

4 

ECOPLAN: 

TESTEMUNHVS:

'MtrAMAI-M4..S6 

Guieb-MT., U9 Ca c11.3ri1 de 1 981 

...••••• 

••••• ••••• —.C. a-

SALADINO ESGAIB 

- -72Aor Presidente 

I .

AULUSTO M. ARAL10 SOUZA 

Dirctur Administrativo e rinDricuiru 

/./ ,• • o• .•• / • 
, • • / 

• 
• .• .•-‘ 

/ Ut 
/ 7/ 

\•:,,,..1:..... 

.

( . 

IETRierr-

' 
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COM U Vifiii AS 

seapente, na sede da 
METAMAT". 

CLAUSULA QUINTA: 

S SE 
o 

"II 

Fica, de acordo com 
o memorial 

descritivo c ora a c 

xo. c que passa a 
fazer parte 

integrante do presente 
instrumento, 

limitada a area de 
278,8333 hectares, do 

jazimcnto mineral 
arrenda o 

c correspondente 
a superficie dc 

propriedade da ECOPLAN. 

CLAUSULA SEXTA: 

Ficam ratificadas 
as demais 

clausulas dos contra 
lOS, 

firmados o primciro cm 
26 dc maio de 

1976, scu' aditivo 
c o scgund 

1 

itirmado em 10 de 
junho dc 1980. 

E, por assim 
estarem justos c 

contratados, a1t m 

41.c 
assinam o presente 

SEGUNDO TERM 
AD1TIV0, datilografado 

em tr3s(3 

vias c devidamente 
assinadp na prescnça 

das duas 
testemunhas abaix( 

Ivolr3 PC, igb 

• % ° ••°' 

CuiabZi - MT., I ": de junho du 
1985. ....•• 

_.7.....,s.s. 

.---

nomeadas-

r.,

, 

V. 

*3 

•rs,

*^/ I.
i • , qn, 

• " -; \%, 

e. 

44. .c.o •I "o „ • • 
o • •`:. 

4% 

"0 v 

JOSE ALFREDO 
STX aRViiniks 

DirOtOT 
president() 

IALDINAR DIAS DE RO/SA 

DiT0t0r 
Administrativo 

5/Finanecir0 

LOURfgALVIMLNLOS 

Diretor dc OperagOes 

,T) 

\\ 

'‘."'• • 

C/C0 14% N .

, 
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METAMAT 

_ 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AOS CONTRATOS GELB 

BRADOS ENTRE A COMPANHIA MATOGROSSENSE ' 
4

DE MINERAÇÃO - METAMAT E ECOPLAN MINERA 

ÇÃO LTDA., FIRMADOS, 0 19 AOS 26/05/76 E 

0 29 AOS 16/06/80, NA FORMA ABA1X0: 

Pelo presente instrumento de SEGUNDO TERMO ADITIVO 

aos contratos celebrados, o primeiro aos 16 de maio de 1976 e o se 

.1gundo aos 16 dc junho dc 1980, a COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERA-

ÇÃO - METAMAT, empresa de economia mista, inscrita no CGC nY 43.020. 

401/0001-00, com sede a Av. Jurumirim,Bairro Planalto, nesta tapi-

tal, neste ato representada por sua Diretoria legalmente constitul-

da c abaixo nomeada, doravante denominada simplesmente METAMAT c,de 

outro lado a firma ECOPLAN MINERAÇÃO LTDA., Pessoa jurldica de da.-. 

roito privado, inscrita no CGC sob n9 87.987.863/0001-82, cd.m sede; 

, 
no Km 123 da BR-163, no Municipio de Nobres, deste Estado, 

ato representado por sou Diretor Gerente Dr. Percival I. do Souza ;. — 

doravante denominada simplesmente ECOPLAN acordam C assina:wil j-ire 

sente, de conformidade com o constante das clãusulas contratval4;,.: 

CLAUSULA PRIMEIRA: 

Fica prorrogado desde jd., polo período d 

cinco (5) anos, a contar desta data, ou seja, de 12/06/85 

90, o arrendamento do jazimento mineral objeto do contrato 

do aos 26/65/76 c posteriormente prorrogado por mais cinco anos ao 

acordo com o t6rmo de Prorrogação ao Contrato de Mdtua Autorização,'. . 

e Outras Avencas, firmado aos 09 dc abril de 1981, dc 

com o constante da clãusula VI do referido Contrato. 

conformidade 



41111»0,, 

METAM AT 

LAUSULA SEGUNDA: 

L 

MiliOGII,OSSENSE fiE 

Do contrato firmado em 10/07/80, 
cxclui-se do seu 

'Eft 

objetivo Cláusula Primeira - o quo se refer() 
aonmaquinLiriolr,e(lai 

pamentos c instalações de propriedade da 
primeira, que compõem a 

Usina dc Moagem dc CalcriO, localizada no 
Municipio de Nobres-M1,' 

prevalecendo assim cm tal contrato, to somente 
o arrendamento re 

lativo a jazida ocupando parte da 5rea do 1 .000 ha., objeto do Al 

yard' n9 620/UNPM, publicado no D.O.U. - 10/06/76, jd. pesquisada 

pela METAMAT c quo se encontra 
aguardando o Decreto de Lavra, mas 

assivel de explorag5o dc Guia de Utilização do DNPM. 

4 1)

CLAUSULA TERCEIRA: 

Unificados no presenLc SEGUNDO 'HMO ADITIV 

# 
por visarem, ambos os contratos, o 

mesmo objeto , o pagamento 

titulo de "ROYALTIE" pelo arrendamento 
da jazida mineral passa -

. 

ser o seguinte: 

CLAUSULA QUARTA: 

0,6“seis d6ciinos) para o ano do 1985;(-

1 ,n(lun por conto c dois d6c1m0s) para 
o ano dc 19w6:, 

1,8%(umpor cento e oito dõcimos) para o ano dc 

2,5%(dois e meio por cento) para o restante do 
prazo'de 

de vigGncia do prescntc segundo termo 
aditivQ,a t,e 

encerrar cm 11/00/90. 

Z1 

A SUBCLAUSULA SECUNDA DA 
Cláusula Oitava do contra 

to firmado cm 10 de junho de 1980 
passa a vigorar com a se!q: In te're - . . 

dagao: 

SUBCLAUSULA SEGUNDA: 

O pagamento do "Royaltic" cor 

respondonte a cada Bias sera' feito ate o 
miaimo o dia 30 do mes sub-

I,



• Ai:: M 

0,4 ncworickuzis,Q,, 
\ too 

façu 

Sr. Dr. 
de 

Recebiclos neAta 

do  a

cle 

Mzuricia , : tos 

Es .vd 
Selma 

MT 

It r

/i/c.- 0 0-
I., id, 0 16 I 

ebt

1(,(4.e,s cp, 

RECE-131 VI NI TO Rai JUiZ  
SUISTIIVTO 

h 3 hem 

... 

dit 



REMESSA 
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Fotocopiadora  Nobrev= 
Helio ,de Moraes Pessoa 

Av. Getulio Vargas s/n. - CEP 78.250 
NOBRES MT 
Inscriçio Municipal 0101 

Nola Fiscal Prestação de Serviço 
I. Via - 

C.G.C. 24.691.057/0001-47 

Ar2 1432 
Data /  ef (--)  198 

Sr. 

Endereço 
Discriminaçio P. Unit. Preço Total 

Fotocópia 

Plastificaçâo 

ND 

Não vale como recibo. TOTAL t 
Orifice Ediore Camas Ltda. - Diamantino 14IT - COC 15.962.35010001-06- inscrição Eat. 13.081.618-4 
20 tie. 50e2 501 i 1500 - Aut. 1980 - 10188 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA DE EOM 
JUIZO DAtbaCkARA CÍVEL 

MANDADO 
FINALIDADE 

O Doutor  RUM= PAM ZS 

de Direito  Comm 4.4.1U JO,   

MANDA ao Senhor(a)9flng NAM PAi

Atitita 
que, em cumprimento ao presente, extraido:do processo irlia.ideritificado 

dê cumprimento ao constante sob o titulo OBJETO: 

 , Juiz 

N° do processo 

Pane sutura e ack ogado(s) 
SS DX it 

Pane re e advogatio(s) 

DESPACHO 

Valor da causa 

GT.1-02164 

de 19 



• 

JUNTADA 
Au 05 de .04t...11,Q de 19P7

faço jud,:ada 0.3 p.osentes auto. 

0 I :LAU 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA DE NOBRES 
JUIZO DATICAVARA CÍVEL 

MANDADO 

NOTIPICAÇr0 

FINALIDADE 

0 Doutor  RAIMUNDO PAIVA DE SOUZA  , Juiz 

de Direito  da Comarca de Nobres  por Subst. 

MANDA ao Senhor(a)OIDIR SOARES DA uzz-.0.ficla1 
de Justip deste JuIzo. 

que, em cumprimento ao presente, extraido do processo infra-identificado 
dê cumprimento ao constante sob o titulo OBJETO: 

N° do processo 

96/89 

ORIGEM 

1\TO7T-rTcrkcZn .TITTITCTAL 

ESPÊCIE 

Valor da causa 

Park autura e advogado(s) 
QP1M IgANZTIA,,WAQXWWSSENSE DE MINERAVW-METAMAT SOCIEDADE 1)1 .z,,uuNuELA I:11 -1/1„ 

Parte ré e advottatio(s) 

EMPRESA ECOPLAN MINERAgrO LTDA, 

OBJETO 

Proceda a NOTIFICAVO da EMPRESA ECOPLAN mINEBAgro LTDA na pes 
soa do seu representante legal, do inteiro teor da ,:etigao ini 

cial e do despacho conforme fotocOpia anexa tiue fica fazendo / 

parte integrante do presente7. 

DESPACHO 

• 

r.1•02164 

Tclbrg  ,Q21 de oat  de 19  89

TITUTO 



Mk. 

87987863/000kd 
Cr...1;;; imr.74-4o UEDA. 

7.. dovla OR 163/3 6 4 - KM 462.3 
P:Inteiro Distrito -CEP 74250 

NOBRES- MT 

-IA. eV. ' 04,44( 4-1-0 A9(101 
5 f‘o 

14-At A-Lb e &446'e 4 et 

CERTIDTI O 

Certifico e dou fe eu oficial de justiça em 

cumprimento ao presente mandado, que diiigindo-me nesta 

_comaroa,:triai.s precisamente,no endereço 

e ai sendo, NOTIFIQUEI a empresa Ecoplan Mineragao Ltda, 

na pessoa do seu representante legal, Sr. Harald Schellen 

berger, do inteiro teor da peti a,, nicial e despacho 

conforme seu ciente acima. 

Nobr 
AM% 

I 
Ai 

. f i l ibre • .989 

,r , 

pfic 



Recebidas nesta 

() • (9_ ,,3Y140 .__de 19 
1. ..eAcu Ç ..L.:s autos no et --
31/4)Q. co-NNL 
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t ,CEB1M ) 

daC.Ç 

Nebrae,4,34...„A

Edelma 
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.............. horas 

de 19X) 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PODER JUDICIÁRI 
Comarca de 1\)() r 
CARTÓRIO DO OFÍCIO 

Proc. n° 

r 

Custas 

Judiciais 

TAXA JUDICIÁRIA 
L•z,, 

Cz$ 
Despesas Diligenclas ( 1 

Viagens ( ) 
Reemboisiveis Perito ( ) cis - 
Outras Despesas 
ReembolsAveis 

Cz$ C z$

TABELA E 
Cz$ -*/ C.-- 

TABELA L 
6 20

Cz$— 1
TABELA F 

Cz$ 
TABELAM

C 
TABELA G 

Cz$ 
TABELA N 

z$

C 
TABELA H 

Cz$ 
T ABELA 0

z$

 Cz$ 94-4

C 
TABELA I TABELA U

TABELA J 
Cz$ z$

C 

TABELA K 

Cz$ 

TOTAL DAS CUSTAS 

z$

S S -I 4 / 491 

I 

Divida 

Período da Olvida 

PRINCIPAL 

JUROS DE MORA 

CORREÇÃO MONETÁRIA 

HONORÁRIOS ADVOCATiCIOS - FUNJUS ( ) 

TOTAL DA DÍVIDA 

Cz$ 

Cz$ 

Cz$ 

Cz$ 

Cz$ 

TOTAL DA CONTA Cz$ 
C3 
C 

St) 49 CD 4/ a-

Cálculo ESPÓLIO DE 

Abertura da Sucesséo 1 

Em / / ----

MONTE MOR 

Cz$ DEDUZ-SE 

Parte do Meeiro 
Cz$ 

Cz$ 

Parte dos Herdeiros 

ITBI - Causa Mortis 
Cz$ 
Obs.: Sujeito e multa de 30% em caso de atraso no recolhimento. 

'i 
Contador fr /7 ,..  . . Data ,/.. 2 //C . ' / (9, TOTAL DA CONTA 

0254 I./ 19 

3 

GTJ-02268 Ed Brt () 7'. "'A 

Co or/Pa:W.1ot 
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Nobres 

_.tot-as sob 

de 19, 

CERTIDÃO 
Certifico e dou fé*k..  

G Y\ l2 40 , C7 

?&A`-'• Ac, •A•tas Cv-g-)0a 
A1/4.18, icCiACS. 
Nobres,  Qde 19 V\ . 
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tto de,,/z 
uiat Judicial 

Certifico e dou & 

&;) Gs _a 62254:- tR, 5  çae0
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Governo do Estado de Mato Grosso 
Companhia Matogrossense de Mineração 

Memo. Departamento Financeiro n° 11/2003 

Do: Departamento Financeiro 
Ao: Diretor Ticnico 

Assunto: Pagamento de Royalties da Ecoplan Mineração Ltda. 

Senhor Diretor. 

Cuiabá, 13 de junho de 2003. 

Atendendo solicitação de V.Sa através do memorando DT n° 031 de 10.06.03, informamos os 
valores encontrados como recebimento de royalties de 1977 ate 1984 expressos em cruzeiros que 
era a moeda daquele período. 

LEVANTAMENTO DOS PAGAMENTOS EFETUADOS 
PELA ECOPLAN À META1V1AT. 

DATA Cr$ VALOR 
03.02.1977 2.385,77 
04.02.1977 2.145,26 
20.02.1977 4.554,00 
02.01.1979 7.889,06 
26.06.1979 20.618,89 
31.07.1979 10,00 
31.07.1979 7.899,06 
20.02.1980 71.751,85 
30.03.1981 130.000,00 
15.05.1981 3,00 
21.08.1981 115.325,16 
03.12.1981 303.759,19 
05.02.1982 151.422,80 
26.04.1982 381.610,40 
06.10.1982 1775.092,70 
04.01.1983 1.652.146,26 
04.11.1988 2.179.144,86 
27.12.1983 2.066.433,23 
07.02.1984 1.636.374,44 
05.04.1984 1.909.077,47 
25.06.1984 3.370.199.75 
07.08.1984 3.294.104,80 
06.09.1984 3.921.278,00 
04.10.1984 5.228.678,00 
26.10.1984 5.148.678,00 

Total recebido 33.380.571,95 

Av. Gençaio Arttines de Bars. 2.570 -- Plane:Ito. 
CEP T8.050.300— Culabà— Mate Gress° 
Fore: (65) 653-2276 — Fax: (65) 653 3203 
E-mail: metamatdatobacan.br dtmetamataibest.com.br 

Aft ara 
Of Ng 

Mirriawer 



mpp.C.1-.03 C I A.M4TOGROSSENSE 07 mINFRArAn 

DATA 0EVE0ORA CREDORA 
-------------

C ON A S 

1.06.85 9410217 1000001 MC 1.06.85 9400212 1000001 MC 6,-65-- 
-940-0206----4-000001------14e--2.06.85 1010011 9020200 CP 2.06.95 1010001 1010011 CH 542056 2.06.85 9400206 1000001 MC  21,06,85----940024-7----1-0001504----M 2.06.85 9400210 1000001 MC 2.06.85 9400223 1000001 MC 2.06.85 9 400229 1000001 MC  

2-,-06-,435---1000001---4-431-0007 MC---7971375 2.06.85 7050001 1010001 CP 2.06.85 2050001 1010001 CP 2.06.85 2050001 1010001 CP  2-,e06.-85 7050001 101-0001-----C-P---2.06.85 2050001 1010001 CP 2.06.85 2050001 1010001 CP 1.06.85 9410274 1010001 CH 50373 9400-214 -101-0001----CH-- 501T-53.06.85 9400140 1010001 CH 50374 1.06.85 7000332 1103004 PC 3.06.85 1010001 1103004 PC 
4-85----70003-1-3--1-1-03804--PC— ---- --3.06.85 9400224 1010001 CH 50175 3.06.85 1010007 1103016 PC 1.06.85 7000213 1103016 PC 1-3N-06,r84---70002-19 --1-10-3016----PC---3.06.85 9400224 1010001 CH 50375 3.06,95 9400140 1010001 CH 50377 3.06.85 9400140 /010001 CH 50374 3-v06-.435---9400225---1111-0001---C-H-- - 50176 1 106.95 9400225 1010001 CH 50376 3.06.85 9400225 1010001 CH 50376 3.06.85 9400225 1010001 CH 50176 - 1.-06,85 9430001 1010001 CP -1.06.85 1010001 9410001 CP 3.06.81 9430001 1010001 CP 1.06.85 1100086 /010007 CP 

4.4/6..-815---4-41/14104-7---4400ve&---64,- - 1.06.85 1010007 1100086 ES 1.06.85 1010001 1100005 CP 1.06.85 9400229 1000001 MC ---44-06-. -85-----9-4802-1 1 1.06.85 100000t --111Mgr --111f--- 50178 I 3.06.85 9400217 1000001 MC I 1.06.85  

---9 

9400210 1010001 CH 50179 4 .-015.-415 
4.06.85 9400224 1000001 MC4.06.85 9400108 2041001 CP 4.06.85 2041001 1010005 CP 4,-06-035---9413-0+6 .-041-1301= —C-P --- 1 4.06.85 1010005 2 041001 CP I 4.06.85 2041001 9400136 f.1,I 4.06.95 7041001 1010005 CP 4-- 
4.06.85---2044081 9400108 C7-P-------- - I 4.06.95 1010005 1010006 CH 56/111A I 4.06.Ai 1010006 2561000 CP I 4.06.A1 1010006 2561000 cp - I 7.06.R5 04107,0 1010005 CH An17 , 3 . .

N. N. 
arrow. OROFM 

*I* MARIO_ GERAL ***, / 39 

H T STOR I CO 

076 MOVIMENTO DO CAIXA 
40.000.00 

860 GERCINO 0 SILVA oEvnucAn 860 GERCINO D SILVA P CONTAS 960 --1PReINO-10-11tVA-9 -CIINTAS897 FRIOLAR LTDA NF 4011 904 SEVINAT LTDA NF 910 905 DIGITAL LTDA FT 0271 907 -1113MAT- F-U-14-20 908 ICIMAT FT 0750 909 TOMAI FT 0733 
110.000.00 

076 MOVIMENTO DO CAIXA 076 -----MMViltekTO-00-et-TX-4-  30.000,00 965 -------71056 
,... ECOPIAN MINERACAO SA :ONTRATO 268.871.00000..4 COMINO SA TRANSFERENCIA076 132.027.149,00 M0VIMENTO DO CAIXA 076 -----MOYWEPIITO-00--C-411*-- ----------- ro076 6.330,00 

076 MOVIMENTO DO CAIXA 
67.500000 MOVIMENTO DO CAIXA 076 . 0,00 MOVIMENTO DO CAIXA076  103.445.00 0112 

--NOVI-MEN-TO-DO CAIXA PRIMENTO 200-.7000780 f---FOLHA PAGAMENTO MAIO 85109 25.246.695.00 FOLHA PAGAMENTO MAIO 85110 14.119.484,00 FOLHA PAGAMENTO MAIO 85111 /8050.88500 FOL--HA- *A&AMfN-f13- M-A-10-85112 FOLHA PAGAMENTO mAln 85 Ill . . 5,00 - AGAMPITO MA/0 85277 20.731.589000 609 moalitcom REPRESENTACOES LTO 203540500,00 -fRilltAlt-t/11,A- MP-4026---761 -1.7./1-01f.--001 DIGITAL LTDA FT 0242 771 793.350000 WILCE A FIGUEIREDO P CONTAS771 
54000,00 liqf fyagIREDo DEVOLUCAO771 - 00-1-cu-L-.r-A-FtettEtteDO-P-EONTAS-- 209.800.00 849 FRIOLAR LTDA NF 4017 

093 IAPAS.MES DE MAIO 85093 26.258.533000093 -4A-pirsMES -A-ettettre-r*A-ftartin 
IAPAS 
TAPAS 1.102.460000 0,41 26.258.533,00 ACIOENTE DE TRABAHOL091 IAPAS 1.102.460.00 093 —1*-1R*5- f -MPR-E5-4---- 26.258.513.00 100 -25-i-1 . • REMAT SA AG ALENCASTA1 TRANSF 58.000.000.00 

EL . 

VALOR 

910 10MAT 'FT 0762 - 941 110.00000 COMINO SA AVM -0E81TO -941 -797-.T-028T00 0UPtICIDADE DE LANCAMENTO941 
947.02800 010 DESP.BANCARIAS cF.Avisn DEB. 128.407.00 030 

ERNESTO F BARRETO DEVILUCAO A 800.000.00 -ERNES-TIG-FwEIBWR-EfO-DEVOLUCAO 030 --800-T.ODOT-00--1--LANCA00 EM CONTA INVERTIDA011 800.000000 CARLA  LEITE OEVOLUCAO ADTO076 -800.000100 MOVIMENTO DO CAIXA 076 48.000,00 --MOVI N-
076 MOVIMENTO DO CAIXA SUPRIMENTO MOVIMENTO on CAIXA 088 15.000,00 076 CARTORIO DO 1 OFICIO REG CONE 

480.000,00 , MDVIMCNTO DO CAIXA 076 MOVIMENTO 00 CAIXA 
12.500000 

2.800,__
670.000,00 
102.400,00 
784.000,00 

- --
600.000,00 

2.298.06600 
52309000 

--1-41136 
110.00000 

40.000,00 
200.000.00 

• 9 093 IAPAS EMPRESA 
25.156.073000 

170 COMUNICADO LIBERACAO :ores N 58.000.00n.00 COMU 1 CA 71 NI DO LI8FRACAO GOIAS N 139.500.000.00 AFASF ARTIGOS . R.IABOPAT06.10. 1_ - 518.-700i00 



PHntsiP i frAPCA JUN. 07 21707 1 1 • fAMOM CD1 

Ao 
li!. JOcit) Justin° Paes Barros 
Diretor-Presidente Metamat 

Pto Alegre, 02 de Junho de 2003. 

Conforme solicitado por V. Sas, vimos informar através de planilha anexa a producZo e venda de calcário em pÓ e brita no período de abril/2001 a maio/2003, da jazida da Metamat. 

Ao dispor de V. Sas. para maiores Informações, subscrevemo-nos, 

3-JUN-2003 TER 09:41 ID: 

Atenciosamente, 

Percival Ignácio de 
Ecoplan MIneraplo Ltda 

FAG. :1 
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ECOPLAN MINERAÇÃO LTDA. 

PRODUÇÃO E VENDA DE CALCÁRIO AGRÍCOLA 
EM PÓ E BRITA NO PERIODO DE 
ABRIL DE 2001 A MAIO DE 2003 

MES 
QUANTIDADES (toneladas) VALORES (R.$) 

CALCÁRIO PQ BRITA TOTAL CALCÁRIO PI:5 BRITA TOTAL ROYALTIES 0,E 6 
abr/2001 27.627,35 3.031,84 30.659,19 271.964,71 28.316,38 300.281,09 1.801, 9 
raal/2001 30.995,67 6.367,44 37.363,11 308.526,52 54.055,94 362.582,46 2.175, 9 
jun/2001 25.914,47 2.050,79 27.965,26 267.458,63 20.076,68 287.535,31 1.725,1 1 
jul/2001 23.992,28 3.028,83 27.021,11 253.624,98 29.970,64 283.595,62 1.701,1 7 

ago/2001 24.104,40 2.841,21 26.945,61 278.440,22 31.089,38 309.529,60 1.857, 8 
seV2001 25.258,01 2.427.78 27.885,79 297.606,01 25.957,36 323.565,37 1.941,1 9 
out/2001 24.512,68 2.715,10 27227,78 316.80351 30.775,77 347.579,28 2.085,, 8 
nov/2001 9.904,01 2.498,55 12,402,56 124.745,72 28.745,36 153.491,08 920,1 5 
dez/2001 3.490,45 1.109,94 4.600,39 49.012,56 12.731,35 61.743,91 370,, 6 

Total do Ano 196.799,32 26.071,48 221.870,80 2.168.184,86 261.718,86 2.429.903,72 14.679,. 2 
jan/2002 4.624,12 1.801,91 6A26,03 66.643,80 20.663,54 87.307,34 523,14 
tev/2002 11.677A0 1.028,97 12.706,37 149.648,81 11.923,57 161.572,38 969,,13 
mar/2002 22.716,34 1.378,21 24.093,55 275.705,32 16.257,10 291.962,42 1751,7 
abr/2002 30.994,19 1.111,73 32.105,92 391.739,55 13.181,44 404.920,99 2.429,1 3 
tool/2002 31.097,71 1.872,31 32.970,02 380.530,41 22.283,62 402.814,03 2.416,118 
junr2002 30.865,78 1.429,22 32295,00 382.613,16 16.407,73 399.020,89 2.384, 3 
jt.4/2002 34.7:..!,40 1.436,13 36.225,53 433.188,93 17.122,07 450.311,90 2.701,117 

ago/2002 

--- set/2002 - - 
34.75426 1.550,69 36.304,95 444.445,96 18.483,82 462_829,78 2.777,1'.:8 
32.679,25 2.266,63 34.945,88 445.152,73 26.803,65 471.956,38 2.831,!4 

out/2002 19.168,71 2.586,70 21755,41 293.368,08 29.849,58 323.217,66 1.939,21 
nov/2002 9.521,54 3.034,12 12_555,66 135.026,43 34.685,35 169.711,78 1.018,27 
dez/2002 4.296,20 1.794,39 6.090,59 69.007,58 21.436,84 90.444,42 542,E17 

Total do Ano 267.183,90 21.291,01 288.474,91 3.467.070,76 249.099,21 3.716.169,97 22.297,02 
Jan/2003 7.132,36 1.880,26 9.012,62 119.670,75 23.904,58 143.575,33 661,4-6-'
fey/2003 20.631,12 1.256,04 

- 
21.887,16 3563-11,63 17.093.81 373.405,44 2.240,43 

roar/2003 23.779,01 

28.496,37 

871,18 

1.232,31 

1.572,96 

24.650,19 397.136,02 
_ 

12.253,95 

16.336,42 .. - 
21.265,13 

409.389,97 245634 

_ 3012,74 

3.894,10 

abr/2003 29.728,68 485.787,74 502.124,16 
mal/2003 39.521,11 41.094,07 622.731,43 644.018,56 

Total do Ano 119.559,97 5.812,75 126.372,72 1.981.637,57 90.873,89 2.072.511,46 12.435,07 
TOTAL 582.543,19 54.176,24 836.718,43 7.616.893,1f 601.691,96 8.219.585,16 ...._.---...,. .... 

z 

205 464,420 _ 

ow' 



CÁLCULO/METAMAT 
ECOPLAN MINERAÇÃO LTDA 

PRODUÇÃO E VENDA DE CALCÁRIO AGRÍCOLA 
EM P6 E BRITA NO PERÍODO DE ABRIL DE 2001 A MAIO DE 2003. 

M ES QUANTIDADES (Toneladas) VALORES (RS) 
CALCÁRIO PÓ BRITA TOTAL CALCÁRIO PO BRITA TOTAL ROYALTIES 2,5% 

abr/01 27.627,35 3.03 L84 30.659,19 R$ 497.292,30 R$ 54.573,12 R$ 551.865,42 R$ 13.796,64 
mai/01 30.995,67 6.367,44 37.363,11 R$ 557.922,06 R$ 114.613,92 R$ 672.535,98 R$ 16.813,40 
jun/01 25.914,47 2.050,79 27.965,26 R$ 466.460,46 R$ 36.914,22 R$ 503.374,68 R$ 12.584,37 
jul/01 23.992,28 3.028,83 27.021,11 R$ 431.861,04 R$ 54.518,94 R$ 486.379,98 R$ 12.159,50 
ago/01 24.104,40 2.841,21 26.945,61 R$ 433.879,20 RS 51.141,78 R$ 485.020,98 R$ 12.125,52 
set/01 25.258,01 2.427,78 27.685,79 R$ 454.644,18 R$ 43.700,04 R$ 498.344,22 R$ 12.458,61 
out/01 24.512,68 2.715,10 27.227,78 R5441.228,24 R548.87!,80 R$490.!00,04 R$ 12.252,50 
nov/01 9.904,01 2.498,55 12.402,56 R$ 178.272,18 R$ 44.973,90 R$ 223.246,08 R$ 5.581,15 
dez/01 3.490,45 1.109,94 4.600,39 R$ 62.828,10 R$ 19.978,92 R$ 82.807,02 R$ 2.070,18 

I Total do Ano 195.799.32 26.071.48 , 221.870,80 RS 3.524.387,76 RS 469.286.64 I RS 3.993.674,40 R$ 99.841,86 
jan/02 4.624,12 1.801,91 6.426,03 Rs 83.234,16 RS 32.434,38 R$ 115.668,54 R$ 2.891,71 
fev/02 11.677,40 1.028,97 12.706,37 R$ 210.193,20 R$ 18.521,46 R$ 228.714,66 R$ 5.717,87 
mar/02 22.715.34 1.378,21 24.093,55 R$ 408.876,12 R$ 24.807,78 R$ 433.683,90 R$ 10.842,10 
abr/02 30.994,19 1.111,73 32.105,92 R$ 557.895,42 R$ 20.011,14 R$ 577.906,56 R$ 14.447,66 
mai/02 31.097,71 1.872,31 32.970,02 R$ 559.758,78 R$ 33.701,58 R$ 593.460,36 R$ 14.836,51 
jun/02 30.865,78 1.429,22 32.295,00 R$ 555.584,04 R$ 25.725,96 R$ 581.310,00 Rs 14.532,75 
ju1/02 34.789,40 1.436,13 36.225,53 R$ 626.209,20 R$ 25.850,34 R$ 652.059,54 R$ 16.301,49 
ago/02 34.754,26 1.550,69 36.304,95 R$ 625.576,68 R$ 27.912,42 R$ 653.489,10 R$ 16.337,23 
set/02 32.679,25 2.266,63 34.945,88 R$ 588.226,50 R$ 40.799,34 R$ 629.025,84 R$ 15.725,65 
out/02 19.168,71 2.586,70 21.755,41 R$ 345.036,78 R$ 46.560,60 R$ 391.597,38 R$ 9.789,93 
nov/02 9.521,54 3.034,12 12.555,66 R$ 171.387,72 R$ 54.614,16 R$ 226.001,88 R$ 5.650,05 
dez/02 4.296,20 1.794,39 6.090,59 R$ 77.331,60 R$ 32.299,02 R$ 109.630,62 

R$ 5.192.548,38 
R$ 162.227,16 

R$ 2.740,77 
i RS 129.813,711 

R$4.055,68 

Total do Ano 267.183.90 ' 21.291,01 288.474,91 I R$ 4.809.310,20 1 RS 383.238,18 I 
jan/03 7.132,36 1.880,26 9.012,62 R$ 128.382,48 R$ 33.844,68 
fev/03 

,--
20.631,12 1.256,04 21.887,16 R$ 371.360,16 R$ 22.608,72 R$ 393.968,88 R$ 9.849,22 

mar/03 23.779,01 871,18 24.650,19 R$428.022,18 R$ 15.681,24 R$ 443.703,42 R$ 11.092,59 
abr/03 28.496,37 1.232,31 29.728,68 R$ 512.934,66 R$ 22.181,58 R$ 535.116,24 R$ 13.377,91 
mai/03 39.521,11 1.572,96 41.094,07 R$ 711.379,98 R$ 28.313,28 R$ 739.693,26 R$ 18.492,33 

R$ 56.867,721 

'" ',-23,29 

Total do Ano 119.559,97 6.812,75 
1 

I 126.372,72 R$ 2.152.079.46 1 RS 122.629,50 R$ 2.274.708.96 
TOTAL GERAI 582.543,19 54.175,24 636,"18.43 RS 10.485.777,42 Rs 975.154,32 RS 11.4e 



Porto Alegre, 05 de junho de 2003. 

METAM AT 

R e C J1 ti ' 
Cuiabá,0 

Prierk0001C+ 

limo Sr. 
DR. JOÃO JUSTINO PAES BARROS 
MD. Diretor Presidente 
COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT 

Prezado Senhor: 

MINE RAGA° 

1. Pela presente acusamos o recebimento no dia 30/05/03 de sua NOTIFICAÇÃO 

Reg n°1336480. Sobre o conteúdo da mesma fazemos as seguintes considerações 

à Vossa Senhoria. 

2. Por primeiro, gize-se que a autorização à exploração de Jazida de Calcário em 

área superficiária de propriedade desta empresa é originária de 1976 e 

sempre esteve respaldada em documento (contrato) firmado por essa 

Companhia. Tais autorizações formais, deram-se à época dentro de um contexto 

de investimentos desta empresa no desenvolvimento da região. Em verdade, 

como é de seu conhecimento, o instituto da Concessão somente foi regulado no 

direito administrativo brasileiro em 1995. Portanto, em nosso entender, não se 

está diante de relacionamento contratual com qualquer resquício na esfera penal 

ou de imoralidade administrativa. 

3. Sem dúvida, essa empresa não desconhece o primado do instituto licitatório 

assim como suas exceções a regra, talqualmente regulado na Lei Nacional de 

Licitações e também na legislação especial pertinente in casu — a Lei Nacional 

de Concessões n° (Lei n° 8.987/95). 

ECOPLAN-TAINERACAO, LTDA. - Sede e Indústria: km 552 da Rodovia BR 163 CEP 78470-000 - Fones: (065) 776-1426 1776-1427 - Rosario Oeste - MT 
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METAMAT 

ANEXO AO PidOCOLO OFICIAL N° DE  06/ 06/ 2003 
•00 ECOPLAN 

PARTE INTERESSADA 

ASSUNTO.  Solicita  agendar corn maxima urgencia urna reuni:i.o com os 

Diretores desta Empresa. 

DESPACHOS E INFORMAÇÕES 


